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RESUMO 

 

No atual Estado Democrático de Direito, levando em conta a sociedade civil organizada, as 

decisões impostas pelo Poder Judiciário, de forma coercitiva, vêm deixando de serem vistas 

como o único meio de satisfação de direitos. Assim, a mediação e a conciliação extrajudiciais 

realizadas pelos notários e registradores passam a representar marcos significativos. Contudo, 

demonstra-se ser imprescindível verificar se o modelo concebido pelo Conselho Nacional de 

Justiça para o exercício da mediação e conciliação pelas serventias extrajudiciais está apto a 

assegurar a composição de litígios consensualmente. Assim, indaga-se, como problema de 

pesquisa, se o objetivo de consolidar as políticas públicas de incentivo e aperfeiçoamento dos 

mecanismos consensuais de resoluções de conflitos, almejado pelo Conselho Nacional de 

Justiça, com os princípios e diretrizes atualmente existentes, notadamente pelos preceitos 

estabelecidos no Provimento nº 67/2018, que estabeleceu um padrão para os institutos da 

conciliação e mediação nos serviços notariais e registrais, mostra-se eficiente e suficiente para 

dirimir controvérsias, com aptidão para gerar impactos relevantes na desjudicialização, 

promovendo a concretização do direito de acesso à justiça. Como hipótese, afirma-se que 

modelo adotado pelo Conselho Nacional de Justiça, em especial, no Provimento nº 67/2018, 

contém lacunas e contrariedades ao tratar dos institutos extrajudiciais de resolução de 

conflitos, tanto entre dispositivos do próprio provimento regulamentador deste conselho, 

como entre legislações gerais e especiais sobre o tema, não se revelando, de forma isolada, 

verdadeiramente eficiente e suficiente na solução das controvérsias, podendo causar prejuízo 

no direito de acesso à justiça e impactos negativos na desjudicialização. A pesquisa adota, 

como marcos teóricos convergentes, o conceito de Análise Estratégica do Direito de Frederico 

de Andrade Gabrich, que sustenta a necessidade de uma nova hermenêutica, aplicando regras 

e princípios jurídicos para prevenir e solucionar conflitos, relativizando abordagem legalista, 

conflituosa e processualista, em proveito da prevenção e da resolução extrajudiciais, bem 

como o conceito, de Aflaton Castanheira Maluf, para quem a mediação e a conciliação 

extrajudiciais compreendem institutos eficazes de resolução de conflitos, e que notários e 

registradores podem e devem ser mediadores e conciliadores. O objetivo geral da pesquisa é 

elaborar uma análise crítica dos institutos da mediação e conciliação extrajudiciais, com a 

participação dos notários e registradores, além de identificar se os meios de resolução de 

conflitos estão aptos atualmente a produzir os efeitos de prevenção e composição de litígios, 

como foram idealizados. Quanto aos demais aspectos metodológicos, a pesquisa se insere em 

perspectiva jurídico-sociológica, adotando como raciocínio predominante o hipotético-



  

dedutivo. Quanto aos setores de conhecimento, a pesquisa é interdisciplinar, conjugando 

conceitos de Direito Processual, Direito Constitucional, Teoria do Direito, Direito Civil e 

Análise Estratégica do Direito. Quanto ao tipo de pesquisa, é bibliográfica e documental; no 

tocante à natureza dos dados de pesquisa, são primários, levantados a partir de pesquisa às 

leis, resoluções e demais normas, trabalhados diretamente pelo pesquisador, e secundários a 

literatura especializada e a doutrina atinentes à temática. 

 

Palavras-chave: Mediação. Conciliação. Cartórios. Serventias extrajudiciais. Meios 

alternativos de solução de conflitos. Conselho Nacional de Justiça. Acesso à justiça. 



  

ABSTRACT 

 

In the current Democratic State of Law, taking into account organized civil society, the 

decisions imposed by the Judiciary, in a coercive way, are no longer seen as the only means of 

satisfaction of rights. Thus, the extrajudicial mediation and conciliation carried out by notaries 

and registrars now represent significant milestones. However, it proves to be essential to 

verify if the model conceived by the Brazilian National Council of Justice for the exercise of 

mediation and conciliation by extrajudicial services can ensure the composition of disputes by 

consensus. Thus, it is asked, as a research problem, whether the objective of consolidating 

public policies to encourage and improve the consensual mechanisms for resolving conflicts, 

sought by the Brazilian National Council of Justice, with the principles and guidelines 

currently existing, notably by the established precepts in Provision nº 67/2018, which 

established a standard for the institutes of conciliation and mediation in notary and registry 

services, it proves to be efficient and sufficient to settle disputes, with the ability to generate 

relevant impacts on judicialization, promoting the realization of the right of access the Justice. 

As a hypothesis, it is stated that the model adopted by the Brazilian National Council of 

Justice, especially in Provision nº 67/2018, contains gaps and setbacks when dealing with 

extrajudicial conflict resolution institutes, both between provisions of this council’s regulatory 

provision, as well as between general and special legislation on the subject, not proving to be, 

in isolation, truly efficient and sufficient in the solution of controversies, which may cause 

damage to the right of access to justice and negative impacts on judicialization. The research 

adopts, as converging theoretical frameworks, the concept of Strategic Analysis of Law by 

Frederico de Andrade Gabrich, which supports the need for a new hermeneutics, applying 

rules and legal principles to prevent and resolve conflicts, relativizing a legalistic, conflicting 

and procedural approach, for the benefit of extrajudicial prevention and resolution, as well as 

the concept, by Aflaton Castanheira Maluf, for whom extrajudicial mediation and conciliation 

comprise effective conflict resolution institutes, and that notaries and registrars can and 

should be mediators and conciliators. The general objective of the research is to elaborate a 

critical analysis of the institutes of extrajudicial mediation and conciliation, with the 

participation of notaries and registrars, in addition to identifying if the means of conflict 

resolution are currently able to produce the effects of prevention and composition of disputes, 

how they were conceived. As for the other methodological aspects, the research is inserted in 

a juridical-sociological perspective, adopting the hypothetical-deductive reasoning as the 

predominant reasoning. As for the knowledge sectors, the research is interdisciplinary, 



  

combining concepts of Procedural Law, Constitutional Law, Jurisprudence, Civil Law, and 

Strategic Analysis of Law. As for the type of research, it is bibliographic and documentary; 

concerning the nature of the research data, they are primary, raised from research to laws, 

resolutions, and other norms, worked directly by the researcher, and secondary to specialized 

literature and doctrine related to the theme. 

 

Keywords: Mediation. Conciliation. Notaries. Extrajudicial services. Alternative dispute 

resolution. Brazilian National Council of Justice. Access to justice. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No atual Estado Democrático de Direito, levando em conta a sociedade civil 

organizada, as decisões impostas pelo Poder Judiciário, de forma coercitiva, vêm deixando de 

serem vistas como o único meio de satisfação de direitos.  

Com o advento de mecanismos consensuais de resolução de conflitos, como a 

mediação e a conciliação, que proporcionam às partes, consensualmente, de forma pacífica, a 

composição de suas demandas, sem depender da interferência estatal, amplia-se o direito de 

acesso à justiça, de magnitude fundamental. 

Sob essa concepção, aliada à visão estratégica, a mediação e a conciliação 

extrajudiciais, realizadas pelos notários e registradores, passam a representar marcos 

significativos de transformações, demonstrando a iniciativa do legislador de instituir 

alternativas que visem a prevenção de litígios, a celeridade nos procedimentos na resolução de 

controvérsias, contribuindo para desafogar o Judiciário e diminuindo os custos advindos 

desses conflitos. 

Nesse viés, que busca facilitar as tratativas nas relações interpessoais, a atuação do 

notário e do registrador mostra-se um grande diferencial, que fortalece os institutos da 

conciliação e da mediação, uma vez que, por já serem delegatários de serviços públicos, 

dotados de fé pública, imparcialidade e segurança jurídica, garantem celeridade, autenticidade 

e eficácia aos atos que praticam, com atuação capilarizada em todo o território brasileiro. 

Aliado ao reconhecimento das vantagens e benefícios que os meios extrajudiciais de 

resolução de conflitos trazem ao atual panorama social, com áreas de potencial incidências de 

atuação dos notários e registradores, demonstra-se ser imprescindível verificar se o modelo 

concebido pelo Conselho Nacional de Justiça, notadamente por meio dos seus provimentos, 

resoluções e recomendações, está apto a assegurar a composição de litígios consensualmente, 

desafogando o Poder Judiciário. 

Assim, indaga-se, como problema de pesquisa, se o objetivo de consolidar as políticas 

públicas de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de resoluções de 

conflitos, almejado pelo Conselho Nacional de Justiça, com os princípios e diretrizes 

atualmente existentes, notadamente pelos preceitos estabelecidos no Provimento nº 67/2018 

(BRASIL, 2018a), que estabeleceu um padrão para os institutos da conciliação e mediação 

nos serviços notariais e registrais, mostra-se eficiente e suficiente para dirimir controvérsias, 

com aptidão para gerar impactos relevantes na desjudicialização, promovendo a concretização 

do direito de acesso à justiça.  
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Como hipótese, afirma-se que modelo adotado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 

especial, no Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), contém lacunas e contrariedades ao 

tratar dos institutos extrajudiciais de resolução de conflitos, tanto entre dispositivos do próprio 

provimento regulamentador deste conselho, como entre legislações gerais e especiais sobre o 

tema, não se revelando, de forma isolada, verdadeiramente eficiente e suficiente na solução 

das controvérsias, podendo causar prejuízo no direito de acesso à justiça e impactos negativos 

na desjudicialização. Embora haja opiniões divergentes, como a do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, que aponta ser a regulamentação do Conselho Nacional de Justiça plenamente 

satisfatória para o regulamento do tema, rechaçando qualquer complementação, a análise dos 

institutos sugere a necessidade de ajustes e esclarecimentos, ensejando inclusive uma 

padronização nacional para fomentar a imediata utilização da mediação e conciliação 

extrajudiciais por notários e registradores em todos estados brasileiros.  

Justifica-se a pertinência deste trabalho cientifico pela necessidade de se garantir mais 

efetividade ao sistema de distribuição de justiça, na medida em que, a verdadeira justiça não 

deve ser apenas aquela imposta por uma decisão judicial, mas também aquela construída pelas 

partes, que atenda aos anseios dos litigantes de forma satisfatória e possa ser cumprida.  

A complexidade social exige uma mudança de paradigma, que esse trabalho visa 

despertar, a fim de incentivar cada vez mais os meios extrajudiciais de soluções de conflitos, 

o que exige que os institutos da mediação e da conciliação, a serem aplicados pelos notários e 

registradores, estejam fortemente consolidados, com normativas sólidas, sem lacunas ou 

contradições, a fim de conceder total segurança jurídica. Questões que tratem sobre o 

reconhecimento da atividade do notário e registrador, como mediador e conciliador, com 

remuneração compatível ao trabalho desenvolvido; a livre escolha do mediador e conciliador, 

sem qualquer delimitação de atribuição por assuntos; a capacitação e reciclagem dos 

profissionais, que atuam como facilitadores; a discussão sobre a abrangência dos direitos que 

podem ser objetos de autocomposição; a aplicação automática da mediação e conciliação nas 

serventias extrajudiciais complementam as justificativas para essa pesquisa acadêmica. 

A pesquisa adota, como marcos teóricos convergentes, o conceito de Análise 

Estratégica do Direito, de Frederico de Andrade Gabrich, que sustenta a necessidade de uma 

nova hermenêutica, aplicando regras e princípios jurídicos para prevenir e solucionar 

conflitos, relativizando abordagem legalista, conflituosa e processualista, em proveito da 

prevenção e da resolução extrajudiciais (GABRICH, 2008), bem como o conceito de Aflaton 

Castanheira Maluf, para quem a mediação e a conciliação extrajudiciais compreendem 

institutos eficazes de resolução de conflitos, que implementam o princípio da celeridade, e 
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que notários e registradores, por serem prestadores de atividades públicas extrajudiciais, 

atuantes em procedimentos administrativos, podem e devem ser mediadores e conciliadores 

(MALUF, 2018, p. 45-46). 

O objetivo geral da pesquisa é elaborar uma análise crítica dos institutos da mediação 

e conciliação extrajudiciais, com a participação dos notários e registradores, além de 

identificar se os meios de resolução de conflitos estão aptos atualmente a produzir os efeitos 

de prevenção e composição de litígios, como foram idealizados. 

São objetivos específicos da pesquisa: (a) investigar os institutos da mediação e da 

conciliação, sua natureza jurídica e princípios, analisando-os a partir das diretrizes da 

Resolução nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça, da Lei nº 13.140/2015, do Código 

de Processo Civil de 2015, e do Provimento nº 67/2018, também do Conselho Nacional de 

Justiça; (b) investigar o papel estratégico do notário e do registrador no exercício da mediação 

e conciliação extrajudiciais; (c) identificar exemplos significativos de potenciais áreas de 

incidência da mediação e conciliação exercidas pelas serventias extrajudiciais; (d) estabelecer 

críticas ao modelo adotado pelo Conselho Nacional de Justiça, à luz da natureza jurídica da 

conciliação e da mediação, das atividades notariais e de registro, com base no regramento 

jurídico existente, apontando eventuais lacunas e contrariedades, especialmente ao 

Provimento nº 67/2018; (e) analisar o panorama atual da mediação e conciliação 

extrajudiciais em Minas Gerais, como alternativas de resoluções de conflitos, apontando o 

cenário de atuação dos serviços notariais e de registro. 

O desenvolvimento do trabalho estrutura-se em cinco capítulos. No capítulo dois, 

inicialmente, serão analisadas a mediação e a conciliação como meios de solução de 

controvérsias, investigando a sua natureza jurídica e os princípios atinentes aos institutos. Em 

seguida, será feita referência ao sistema multiportas, contribuindo para a efetividade do direito 

de acesso à justiça, com apresentação da regulamentação normativa aplicável, enfatizando 

eventual antinomia.  

No capítulo três, buscar-se-á traçar o papel estratégico do notário e do registrador na 

mediação e conciliação extrajudiciais, a partir do conceito de Análise Estratégica do Direito e 

sua aplicação, destacando os princípios que regem a atividade notarial e registral, a fim de 

demonstrar que as serventias extrajudiciais são úteis para fomentar a resolução de conflitos de 

forma consensual, com potencial para gerar impacto significativo nas relações interpessoais. 

No capítulo quatro, serão apresentadas áreas de potenciais incidências da mediação e 

conciliação extrajudiciais, como a retificação de área e usucapião administrativas e 

regularização fundiária urbana, mas destacando que, sempre que houver conflitos decorrentes 
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de procedimentos que tramitam nas serventias, torna-se plenamente possível recorrer à 

utilização dos meios consensuais de resolução de litígios.  

O capítulo cinco buscará esclarecer o anacronismo do Provimento nº 67/2018, do 

Conselho Nacional de Justiça, que, embora idealizado para implantar uma política pública de 

incentivo permanente aos mecanismos consensuais de conflitos, deixa pontos significativos 

em aberto, que carecem de clareza e uniformização. Nesse contexto, serão identificadas 

questões que merecem ser revistas, tais como a definição dos emolumentos compatíveis aos 

mediadores e conciliadores, que valorizem a atividade e incentivem a sua utilização, bem 

como o reconhecimento da autonomia da vontade na livre escolha do notário ou registrador 

que realizará a mediação ou a conciliação; o consenso acerca da ideal capacitação e 

reciclagem dos profissionais; especificações que digam respeito aos direitos que podem ser 

objetos de resoluções consensuais e a discussão acerca do impedimento ou suspeição dos 

notários e registradores, quando atuam como mediadores ou conciliadores.    

Por fim, o capítulo seis, proporcionará a identificação do panorama atual da mediação 

e conciliação nas serventias extrajudiciais no Estado de Minas Gerais, servindo-se, como 

objetos de pesquisas, de processos administrativos e regramentos, tanto do Conselho Nacional 

de Justiça quanto do Tribunal de Justiça do Estado Minas Gerais.  

Quanto aos demais aspectos metodológicos, a pesquisa se insere em perspectiva 

jurídico-sociológica, adotando como raciocínio predominante o hipotético-dedutivo. Quanto 

aos setores de conhecimento, a pesquisa é interdisciplinar, conjugando conceitos de Direito 

Processual, Direito Constitucional, Teoria do Direito, Direito Civil e Análise Estratégica do 

Direito. Quanto ao tipo de pesquisa, é bibliográfica e documental, decorrente de consulta a 

livros, artigos, teses e dissertações, e documentos no sentido amplo, entre eles, processos 

administrativos do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais (Anexos A, B e C).1 No tocante à natureza dos dados de pesquisa, são primários, 

levantados a partir de pesquisa às leis, resoluções e demais normas, trabalhados diretamente 

pelo pesquisador, e secundários a literatura especializada e a doutrina atinentes à temática. 

 
1 Quanto conteúdo dos anexos, optou-se pela reprodução dos documentos mais relevantes, excluindo-se atos e 
documentos de cunho ordinatório ou sem relevância para a compreensão do teor dos processos administrativos 
mencionados. 
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2 MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO COMO MEIO DE SOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS 

 

A vida em sociedade, essencial para desenvolvimento humano, sempre foi marcada 

por conflitos, sejam eles individuais ou coletivos, almejando soluções eficazes para o 

restabelecimento da harmonia social. Como regra, as soluções para os litígios emanam do 

Estado, por meio de uma decisão judicial, com coerção. 

No entanto, a atuação estatal, o instituto da jurisdição e a garantia constitucional do 

acesso à justiça, na busca de satisfação de direitos, surgem em decorrência de uma evolução 

histórica do Estado, até chegar ao Estado Democrático de Direito. 

Nesse contexto, mostra-se imprescindível fazer uma análise da evolução do papel do 

Estado em uma trajetória de lutas por liberdade e igualdade social.  

Com o advento do iluminismo, entre os séculos XVII e XVIII, surge a ideologia 

liberal e os pensamentos favoráveis à liberdade dos indivíduos, limitando a intervenção 

estatal. O Estado Liberal é aquele que concretiza liberdades, que valoriza a luta individual 

contra a tirania do próprio Estado.  

Após, o Estado do Bem-Estar Social traz nova concepção política, a de que a vida 

econômica e social passa a ser responsabilidade do Estado, com sua intervenção em diversos 

setores, na tentativa de assegurar direitos essenciais. 

Paulo Bonavides assim define o Estado do Bem-Estar Social, também chamado de 

Estado Social: 

O Estado Social é enfim Estado produtor de igualdade fática. Trata-se de um 
conceito que deve iluminar sempre toda a hermenêutica constitucional, em se 
tratando de estabelecer equivalência de direitos. Obriga o Estado, se for o caso, a 
prestações positivas, a prover meios, se necessário, para concretizar comandos 
normativos de isonomia. (BONAVIDES, 2001, p. 343). 

A expansão dos direitos sociais, que antes estavam à margem da atuação estatal, gerou 

a necessidade de se estabelecer uma tutela mais efetiva desses direitos coletivos. No entanto, 

apesar de o Estado Social ter reconhecido uma nova série de direitos, a estruturação estatal 

não foi proporcional a esse reconhecimento (BERNARDES; LIMA, 2018, p. 14). Em razão 

disso, o Poder Judiciário passou a ser visto como o natural destinatário dessas novas 

demandas envolvendo litígios sociais e direitos não concretizados (BERNARDES; LIMA, 

2018, p. 15). 

Assim, gradativamente ocorrem mudanças que fizeram surgir o Estado Democrático 

de Direito, com o objetivo de concretizar direitos reconhecidos como fundamentais. Nesse 

novo contexto jurídico e social, o Poder Judiciário torna-se um verdadeiro administrador de 
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crises, passando-se a exigir dele muito mais que apenas a função de julgar, tornando-se, desse 

modo, responsável por conceder direitos que o Estado, com toda a sua estrutura, não possuía 

condições de efetivar (BERNARDES; LIMA, 2018, p. 16). O Poder Judiciário passou a ser 

reconhecido como o único meio de solução dos litígios entre os particulares, tomando para si 

a atribuição de decidir as querelas entre particulares. 

No entanto, o Estado-juiz mostra-se, muitas vezes, ineficaz na condução dos litígios. 

Os desfechos, nem sempre satisfatórios em relação aos jurisdicionados, impulsionam a busca 

por meios adequados para resolução de conflitos, que sejam céleres e menos custosos; com 

possibilidade de trabalhar a comunicação e a negociação entre os envolvidos, como forma de 

restabelecer o diálogo, facilitando o acesso à justiça e promovendo a inclusão e a pacificação 

sociais. 

Como mencionam Antônio Carlos Diniz Murta, Frederico de Andrade Gabrich e Luiza 

Machado Farhat Benedito, o direito precisa evoluir constantemente para acompanhar as 

transformações e almejos sociais (MURTA; GABRICH; BENEDITO, 2017, p. 2-3): 

É de conhecimento notório que o século XXI é marcado por inúmeras 
transformações da civilização humana, não apenas no ramo tecnológico e científico, 
mas principalmente da própria população e dos seus meios de organização.  

É flagrante, por exemplo, as novas formas de constituição de famílias, de profissões, 
relações de emprego, das estruturas empresariais, do ensino/educação e dos anseios 
sociais por um Direito que acompanhe todas essas evoluções. A sociedade é cada 
vez mais dinâmica, veloz, e se preocupa com a experiência, o sentir, e, 
principalmente, em conquistar a felicidade e a paz social. Vive-se uma era que busca 
a minimização dos conflitos e o menor custo (compreende-se, aqui, o menor tempo, 
a menor despesa financeira e o menor transtorno emocional), com o melhor 
resultado possível. Imprescindível, pois, que o Direito evolua e acompanhe as 
transformações e desejos sociais, é preciso encará-lo como a Ciência do “sim” e não 

mais como sinônimo de conflito. Imperioso enxergá-lo como a Sabedoria que busca 
estabelecer alternativas aos problemas da comunidade, ofertando mecanismo de 
soluções mais céleres e efetivos, que resultem numa maior paz, felicidade e 
satisfação social, como os mecanismos da mediação, da conciliação e da arbitragem. 
Evidente, pois, a necessidade de alteração não apenas dos dogmas tradicionais de 
ensino do Direito, mas também das normas, da gestão estatal, do Poder Judiciário e 
do próprio modelo mental dominante na esfera jurídica. 

O Brasil não pode quedar-se inerte, muito menos enrijecido pelos modelos padrões 
das práticas de aplicação do direito e da gestão de governo. Não cabe mais 
hodiernamente um sistema jurídico engessado, rígido, pois, dessa forma, ele será 
incapaz de evoluir e alcançar a celeridade e a eficiência que a população exige e que 
são asseguradas pela Constituição da República Federativa do Brasil (CR/88), 
conforme artigos 5º, LXXVIII e artigo 37, caput. (MURTA; GABRICH; 
BENEDITO, 2017, p. 2-3). 

Nessa linha, o Conselho Nacional de Justiça tem se preocupado em dar transparência e 

publicidade à atuação do Poder Judiciário brasileiro, enfatizando o empenho que todos os 

tribunais devem ter com a celeridade dos tramites processuais, tendo como meta aumentar a 

produtividade e incentivar meios alternativos de composição de litígios. 
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A pesquisa “Justiça em Números” do ano de 2019 (BRASIL, 2019a), relatório 

estatístico produzido e publicado anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça, comemorou 

o engajamento realizado para o aprimoramento do trabalho desenvolvido pelo Poder 

Judiciário, pautado em resultados palpáveis mostrados pelos diagnósticos:  

Este relatório mostra que, pela primeira vez na última década, houve redução dos 
casos pendentes, contrariando a tendência que vinha sendo observada ao longo dos 
últimos anos. Em outras palavras, o resultado indica que o Poder Judiciário 
brasileiro conseguiu vencer a barreira de julgar apenas o número de ações 
equivalente às ingressadas, deu um salto na produtividade e avançou para a 
diminuição do estoque de processos. (BRASIL, 2019a, p. 5). 

O relatório também tratou sobre o tempo de tramitação dos processos, com base em 

três indicadores: o tempo médio da inicial até a sentença; o tempo médio da inicial até a baixa 

e a duração média dos processos que ainda estavam pendentes em 31 de dezembro de 2018: 

Observa-se que o tempo da inicial até a sentença e até a baixa estão em ascendência, 
enquanto o tempo do processo pendente diminuiu. Trata-se de resultado positivo, 
pois significa que estão sendo solucionados casos mais antigos, reduzindo o tempo 
do acervo. A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol das 
Metas Nacionais do Poder Judiciário, e devem ser seguidas por todos os tribunais. 
(BRASIL, 2019a, p. 151). 

Sem dúvida, a redução do acervo dos processos antigos é fundamental e tem sido uma 

grande preocupação dos Tribunais de Justiça de todo o país, tendo em vista que a falta de 

julgamento das demandas que tramitam há anos pelo Judiciário, acaba gerando a sensação de 

impotência e descaso, tudo oriundo da morosidade na prestação jurisdicional. 

No entanto, apesar da atenção voltada à diminuição do contingente dos processos 

antigos, no tocante aos processos novos houve ascendência com relação ao tempo da inicial 

até a sentença e baixa. Ou seja, em 2016 o tempo da inicial até a sentença durava um ano e 10 

meses; e até a baixa, dois anos e cinco meses; já em 2018, o tempo da inicial até a sentença 

durava dois anos e dois meses; e até a baixa, três anos (BRASIL, 2019a). 

Constata-se, dessa forma, que a falta de celeridade nos julgamentos de todos os 

processos, sejam eles antigos ou novos, ainda é preocupante. Tal fato sugere que outras metas 

nacionais também devam ser efetivadas, nos diferentes ramos e graus do Poder Judiciário, 

com intuito de desestimular o ajuizamento de novas demandas, viabilizando o acesso à 

justiça, sem litigiosidade, contexto em que se inserem a mediação e a conciliação. 

Incentivar as soluções alternativas de conflitos passou a ser uma questão de política 

pública, tanto no curso dos processos já iniciados, como – e principalmente – na fase pré-

processual. Volta-se, dessa maneira, para demandas sociais não observadas de maneira 

adequada ou eficientes por parte do Estado, implicando forte atuação política, inclusive por 

meio de estratégias na prestação de serviços.   
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Tem-se constatado que a atuação judicial, isoladamente, é ineficaz para pôr fim a 

todas as demandas que ingressam em juízo. É nesse momento que a mediação e a conciliação 

são vistas como meios de soluções extrajudiciais de conflitos, capazes de viabilizar o acesso à 

justiça de forma mais célere, com resultados mais facilmente concretizáveis, por serem fruto 

do consenso dos envolvidos. 

Com esse pensamento, Victor Priebe sustenta: 

Percebe-se, hoje, que existem obstáculos para se acessar a justiça, e que as pessoas 
não estão conseguindo alcançar uma resposta aos seus problemas, além de terem 
dificuldade de, autonomamente, resolvê-los. Por isso, este texto tem por objetivo, 
num primeiro momento, analisar a política pública de tratamento adequado dos 
conflitos instituída pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), contextualizada em 
relação ao conceito de políticas públicas, bem como pontuar a possibilidade de 
empoderamento social por meio dos mecanismos de tratamentos adequados de 
conflitos. (PRIEBE 2016, p. 109-110, grifos nossos). 

Importante destacar que o conceito de política pública não é estático, uma vez que está 

atrelado às transformações das relações sociais e ao surgimento de novos direitos e garantias, 

como reflete Geraldo Di Giovanni: 

[...] O conceito de políticas públicas é um conceito evolutivo, na medida em que a 
realidade a que se refere existe num processo constante de transformações históricas 
nas relações entre Estado e sociedade, e que essa mesma relação é permeada por 
mediações de natureza variada, mas que cada vez mais estão referidas aos processos 
de democratização das sociedades contemporâneas. (DI GIOVANNI, 2009, p. 8). 

Como conceitua Régis Fernandes de Oliveira as políticas públicas são providências 

públicas para que direitos se realizem, para que as satisfações sejam atendidas, para que as 

determinações constitucionais e legais saiam do papel e se transformem em utilidades aos 

governados (OLIVEIRA, 2006, p. 251). 

Já Teófilo Marcelo Arêa de Leão Júnior, Renan Cauê Miranda Pugliesi e Rogério 

Cangussu Dantas Cachcichi afirmam que é possível definir políticas públicas como sendo 

instrumento de concepção, planejamento, execução e fiscalização de serviços voltados à 

concretização de direitos fundamentais (LEÃO JÚNIOR; PUGLIESI; CACHICHI, 2017, p. 

327), não se limitando à prestação de serviços, mas englobando sua fiscalização e 

acompanhamento quando do seu exercício. 

O advento do Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e), que previu 

expressamente as soluções consensuais dos conflitos, tanto nos processos judiciais como 

extrajudicialmente, foi emblemático na efetivação da mediação e conciliação, encaradas, ali, 

como verdadeiras políticas públicas, tanto que passou-se a determinar sua estimulação pelos 

advogados, juízes, promotores e defensores públicos, nos termos do art. 1º, §3º. 

É nesse contexto que se identifica que a mediação e a conciliação possuem grande 

potencial para desafogar o Judiciário, gerando celeridade, viabilizando decisões que possam 
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ser facilmente cumpridas pelas partes, por emanarem de um consenso entre os litigantes. 

Formas alternativas de resolução de litígios são instrumentos que atribuem às partes papéis 

significativos, de modo a não figurarem como meros espectadores de uma decisão judicial 

que afete suas vidas, mas agentes. 

Nesse novo paradigma social, em que se busca motivar a autocomposição de 

interesses, em detrimento ao uso da via judicial, o Conselho Nacional de Justiça identificou a 

necessidade de consolidar uma política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento de 

métodos consensuais de solução de litígios. No relatório “Justiça em Números” de 2019 

(BRASIL, 2019a), esse órgão enfatiza a conciliação como uma política adotada desde 2006, 

demonstrando o trabalho que tem sido realizado: 

O índice de conciliação é dado pelo percentual de sentenças e decisões resolvidas 
por homologação de acordo em relação ao total de sentenças e decisões terminativas 
proferidas. A conciliação é uma política adotada pelo CNJ desde 2006, com a 
implantação do Movimento pela Conciliação em agosto daquele ano. Anualmente, o 
Conselho promove as Semanas Nacionais pela Conciliação, quando os tribunais são 
incentivados a juntar as partes e promover acordos nas fases pré-processual e 
processual. Por intermédio da Resolução CNJ 125/2010, foram criados os Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) e os Núcleos 
Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC), que 
visam fortalecer e estruturar unidades destinadas ao atendimento dos casos de 
conciliação. No final do ano de 2018 e início de 2019 importantes avanços 
ocorreram na área, com fortalecimento do programa “Resolve”, que visa a 

realização de projetos e de ações que incentivem a autocomposição de litígios e a 
pacificação social por meio da conciliação e da mediação; além da classificação dos 
CEJUSCs no conceito de unidade judiciária, pela edição da Resolução CNJ 
219/2016, tornando obrigatório o cálculo da lotação paradigma em tais unidades. Na 
Justiça Estadual, havia, ao final do ano de 2018, 1.088 CEJUSCs instalados. A 
Figura 113 indica o número de CEJUSCs em cada Tribunal de Justiça. Esse número 
tem crescido ano após ano. Em 2014, eram 362 CEJUSCs, em 2015 a estrutura 
cresceu em 80,7% e avançou para 654 centros. Em 2016, o número de unidades 
aumentou para 808 e em 2017 chegou a 982. (BRASIL, 2019a, p. 142). 

Do mesmo modo, são apontados alguns índices no relatório, evidenciando o 

crescimento da conciliação nos segmentos da justiça: 

Ao considerar o índice de conciliação total, incluindo os procedimentos pré-
processuais e as classes processuais que não são contabilizadas neste relatório (por 
exemplo, inquéritos, reclamação pré-processual, termos circunstanciados, cartas 
precatórias, precatórios, requisições de pequeno valor, entre outros), o índice de 
conciliação aumenta sutilmente, de 11,5% para 12,3%. Na Justiça Estadual, o índice 
se mantém constante, observando o total do segmento (10,4%), mas os números 
mudam nas avaliações por tribunal. A Justiça do Trabalho é a de maior crescimento, 
passando de para 24,0% para 31,7%. Na Justiça Federal, os indicadores aumentam 
para todos os TRFs, registrando no total uma elevação de 1,1 ponto percentual. 
(BRASIL, 2019a, p. 144). 

A conciliação e a mediação, tendo a participação efetiva das partes na construção da 

solução do conflito, tende a gerar maior garantia de efetividade no cumprimento de eventual 

acordo, tendo em vista o comprometimento mútuo dos envolvidos. A expansão desses meios 
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adequados para solução de conflitos, fora do ambiente judicial, encontra, assim, o cenário 

adequado para sua concretização e ampliação com a participação dos cartórios. 

Desse modo, em 26 de junho de 2015 foi publicada a Lei nº 13.140, denominada Lei 

da Mediação (BRASIL, 2016bb), que trouxe os procedimentos para a mediação judicial e 

extrajudicial, de modo a ampliar o espectro da autocomposição. 

Foi editada, ainda, pelo Conselho Nacional de Justiça, a Resolução nº 125, de 29 de 

novembro de 2010 (BRASIL, 2019b), que dispôs sobre a Política Judiciária Nacional de 

tratamento adequado aos interesses no âmbito do Poder Judiciário, representando apenas o 

contexto inicial de uma série de medidas para efetiva implementação das formas alternativas 

de solução e prevenção de litígios.  

Além disso, no ano de 2018, foram editados os Provimentos nº 67 e 72 (BRASIL, 

2018a, 2018b), e a Resolução nº 28 (BRASIL, 2018c), todos do Conselho Nacional de Justiça, 

prevendo a atividade de conciliação e mediação para as serventias extrajudiciais. Esses 

provimentos demonstram que o Conselho Nacional de Justiça reconhece a importância dos 

meios consensuais de resolução de conflitos, inclusive, na fase pré-processual. Como 

mencionam Victor Priebe, Carolina Motta e Helena Pacheco Wrasse: 

Considerando essa necessidade, entendeu o CNJ que uma das maneiras mais 
adequadas de proporcionar maior volume de soluções aos conflitos foi adotando a 
mediação como política pública, técnica que pode ser implementada, inclusive, antes 
ou no desenrolar do conflito. (PRIEBE; MOTTA; WRASSE, 2016, p. 122). 

Com inúmeras controvérsias oriundas de relações intersubjetivas, a conciliação e a 

mediação extrajudiciais devem ser cada vez mais incentivadas, com a finalidade de 

complementar a atividade jurisdicional, a fim de que a população possua mais ferramentas de 

acesso à justiça, sem litigiosidade, solucionando seus conflitos com mais agilidade, menos 

custos, não prolongando disputas e sofrimentos. 

 

2.1 Natureza jurídica e princípios 

 

Como já mencionado, a mediação e a conciliação representam meios adequados de 

soluções de controvérsias. No entanto, para compreender e aplicar tais institutos, é necessário 

identificá-los dentro da Ciência Jurídica, indicando, detalhadamente, os princípios que os 

regem, na expectativa de balizar as suas atuações, consoante o paradigma do Estado 

Democrático de Direito. 
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2.1.1 Natureza jurídica 

 

Embora os institutos da mediação e da conciliação, meios alternativos de solução de 

controvérsias, apresentem semelhanças entre si, possuem, também, diferenças marcantes. 

A mediação pode ser definida como uma negociação facilitada ou catalisada por um 

terceiro imparcial, em que as partes são auxiliadas a compreender as questões e os interesses 

em conflito, de modo que possam restabelecer a comunicação, identificar, por si mesmas, 

soluções que gerem benefícios mútuos. O foco da mediação, acima de tudo, é a desconstrução 

do litígio, a restauração da convivência pacífica. 

Mirella Karen de Carvalho Bifano Muniz e Ronaldo Mayrink de Castro Garcia Dias 

enfatizam a importância do instituto da mediação. Segundo os autores, “a mediação é um 

método consensual e voluntário que visa a recuperar o diálogo entre as partes, com o fim de 

solucionar a controvérsia da maneira mais satisfatória, tanto sobre o ponto de vista 

patrimonial quanto emocional.” (MUNIZ; DIAS, 2016, p. 201). 

Luis Alberto Warat, por sua vez, disserta sobre o conceito de mediação no seu aspecto 

transformador: 

A mediação é uma forma ecológica de resolução dos conflitos na qual o intuito de 
satisfação do desejo, substitui a aplicação coercitiva e terceirizada de uma sanção 
legal. Uma forma alternativa de resolução de conflitos - acordo transformador das 
diferenças - que aponta para uma melhor qualidade de vida das partes envolvidas. 
Onde os conflitos são resolvidos sem que exista a preocupação de dividir a justiça 
ou de ajustar o acordo às disposições do direito positivo, uma nova visão na 
administração e resolução dos conflitos, que tradicionalmente tomam a lei como 
referência. (WARAT, 1998, p. 5). 

Com a mediação tem-se maior compreensão, não apenas do conflito, mas de todos os 

interesses e sentimentos envolvidos na questão, auxiliando na busca de um entendimento, 

possibilitando sanar questões internas que, inicialmente, não foram trazidas para a discussão. 

A mediação, como salientado por Cláudia Moreira Hehr Garcia e Tauã Lima Verdan, 

implica em efetivação do direito de acesso à justiça: 

A mediação é um meio alternativo simples, essencialmente extrajudicial de 
resolução de conflitos e efetivo no acesso à justiça. Ocorre quando as partes elegem 
um terceiro (mediador) alheio aos fatos para conduzi-las à solução do conflito por 
meio de um acordo sem que haja uma interferência real na controvérsia. O objetivo 
da mediação é responsabilizar os protagonistas, fazendo com que eles restaurem a 
comunicação e sejam capazes de elaborar acordos duráveis. A mediação não é 
instituto jurídico, mas sim, uma técnica alternativa na solução de conflitos que 
propõe mudanças na forma do ser humano enfrentar seus problemas. (GARCIA; 
VERDAN, 2013, p. 13). 

O mediador atua primordialmente nos casos em que exista vínculo anterior entre os 

envolvidos, conflitos subjetivos, em que há relação entre os participantes ou o desejo de que o 

relacionamento perdure.  
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A conciliação, como dito, também é um meio alternativo de solução de controvérsias, 

contudo, nela, o conciliador, que é um terceiro imparcial, atua de forma mais ativa na busca 

de uma solução pontual para o conflito, sugerindo soluções e acordos e, por consequência, as 

sessões de conciliação tendem a uma maior brevidade. 

Oportuno referir à concepção sobre o instituto da conciliação apresentada por Petrônio 

Calmon. Para o autor: 

[...] atividade desenvolvida para incentivar, facilitar e auxiliar as partes a se 
autocomporem, adotando metodologia que permite a apresentação de proposição por 
parte do conciliador, ou seja, é um mecanismo que tem como objetivo a obtenção da 
autocomposição com o auxílio e o incentivo de um terceiro imparcial. (CALMON, 
2013, p. 142). 

Na conciliação o foco é o acordo, a partir de uma perspectiva negocial. O conciliador 

tem a missão de buscar uma composição amigável, de modo ativo e participativo, orientando 

os envolvidos sobre os benefícios do acordo, atuando, no cumprimento de suas atribuições, 

em conformidade com os princípios da imparcialidade e da justiça. O instituto é apropriado 

para casos nos quais não haja qualquer relacionamento anterior entre as partes, pois visa 

findar conflitos objetivos, mais superficiais. 

 

2.1.2 Princípios, mediação e conciliação 

 

No Código de Processo Civil, em seu art. 166 (BRASIL, 2019e), a conciliação e a 

mediação são informadas pelos princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia 

da vontade, confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada, não 

excluindo outros princípios que estão implícitos dentro do ordenamento jurídico: 

Art. 166. A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da 
independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, 
da oralidade, da informalidade e da decisão informada. 

§ 1º A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso do 
procedimento, cujo teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto 
por expressa deliberação das partes. 

§ 2º Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o 
mediador, assim como os membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor 
acerca de fatos ou elementos oriundos da conciliação ou da mediação. 

§ 3º Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o objetivo de proporcionar 
ambiente favorável à autocomposição. 

§ 4º A mediação e a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos 
interessados, inclusive no que diz respeito à definição das regras procedimentais. 
(BRASIL, 2019e). 
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Na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (BRASIL, 2016b), que trata da mediação 

como meio de solução de controvérsias entre particulares, são previstos os seguintes 

princípios orientadores: 

Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios: 

I - imparcialidade do mediador; 

II - isonomia entre as partes; 

III - oralidade; 

IV - informalidade; 

V - autonomia da vontade das partes; 

VI - busca do consenso; 

VII - confidencialidade; 

VIII - boa-fé. (BRASIL, 2016b). 

A autonomia da vontade das partes é um dos princípios fundamentais da mediação e 

da conciliação. Não há obrigatoriedade de adesão. A participação deve ser voluntária, 

garantindo-se a manifestação da vontade plena, sem qualquer coação ou induzimento. Na 

mediação de conflitos é trabalhada a autonomia da vontade das pessoas capazes, com o 

exercício da igual liberdade de pensamentos, palavras e ações, devendo o mediador abster-se 

de forçar um acordo e de tomar decisões pelos envolvidos. O princípio da autonomia da 

vontade concede, às partes, a faculdade de definir como serão tratados o litígio e a possível 

solução. A atuação do mediador é a de facilitador do diálogo, sem qualquer interferência 

direta, cabendo às partes a posição ativa de dirimir suas controvérsias. Na conciliação, busca-

se o acordo, há a participação mais ativa do conciliador que, inclusive, sugere meios para 

compor os conflitos.     

O princípio da independência é marcado pela autonomia e liberdade dos conciliadores 

e mediadores para exercerem suas funções, sem subordinação a pressões internas ou externas, 

garantindo-se, desse modo, a liberdade dos acordos. 

Aponta-se o princípio da confidencialidade como de grande importância pois, exige-

se, do mediador e do conciliador, a proteção ao sigilo das informações veiculadas em 

propostas, documentos, declarações, enfim, tudo o que foi trazido à sessão de mediação e de 

conciliação. Mesmo que não haja acordo entre as partes, todas as discussões e debates, 

levadas às sessões, somente poderão ser utilizadas nos termos previstos, em conjunto, pelos 

envolvidos. 

 Mediadores ou conciliadores não poderão ser chamados a prestar depoimento, como 

testemunhas, em processo judicial que envolva questões discutidas em sessões realizadas, 
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garantindo-se, assim, que os interessados em mediação e ou conciliação, depositem total 

confiança no mediador ou conciliador e a sessão ocorra de forma eficaz. 

Embora toda a informação revelada na sessão de mediação seja confidencial, a Lei nº 

13.140 de 2015 dispõe exceções, in verbis: 

Art. 30. Toda e qualquer informação relativa ao procedimento de mediação será 
confidencial em relação a terceiros, não podendo ser revelada sequer em processo 
arbitral ou judicial salvo se as partes expressamente decidirem de forma diversa ou 
quando sua divulgação for exigida por lei ou necessária para cumprimento de acordo 
obtido pela mediação. 

§ 1º O dever de confidencialidade aplica-se ao mediador, às partes, a seus prepostos, 
advogados, assessores técnicos e a outras pessoas de sua confiança que tenham, 
direta ou indiretamente, participado do procedimento de mediação, alcançando: 

I - declaração, opinião, sugestão, promessa ou proposta formulada por uma parte à 
outra na busca de entendimento para o conflito; 

II - reconhecimento de fato por qualquer das partes no curso do procedimento de 
mediação; 

III - manifestação de aceitação de proposta de acordo apresentada pelo mediador; 

IV - documento preparado unicamente para os fins do procedimento de mediação. 

§ 2º A prova apresentada em desacordo com o disposto neste artigo não será 
admitida em processo arbitral ou judicial. 

§ 3º Não está abrigada pela regra de confidencialidade a informação relativa à 
ocorrência de crime de ação pública. 

§ 4º A regra da confidencialidade não afasta o dever de as pessoas discriminadas 
no caput prestarem informações à administração tributária após o termo final da 
mediação, aplicando-se aos seus servidores a obrigação de manterem sigilo das 
informações compartilhadas nos termos do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 31. Será confidencial a informação prestada por uma parte em sessão privada, 
não podendo o mediador revelá-la às demais, exceto se expressamente autorizado. 
(BRASIL, 2016b). 

A imparcialidade do mediador ou do conciliador exige que os envolvidos sejam 

tratados sem qualquer diferenciação ou favorecimento, garantindo-se o equilíbrio de poder 

entre eles. Significa dizer que o mediador irá ouvir as partes de forma igualitária, sem 

representar ou favorecer qualquer delas. Da mesma forma, o conciliador, ainda que com 

atuação mais ativa, voltando-se ao auxílio na composição de um acordo, deve sempre manter 

sua postura imparcial, não avalizando argumentos de nenhum dos envolvidos no conflito. 

Ser imparcial é não pender para nenhum dos lados, porque não há interesse próprio em 

qualquer das questões envolvidas nos litígios. A imparcialidade é uma condição fundamental 

para ser mediador ou conciliador. Assim, não poderá existir qualquer demanda de interesse ou 

relacionamento que seja capaz de alterar ou contaminar a atuação do mediador ou conciliador. 
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O princípio da isonomia entre as partes, intimamente ligado ao da imparcialidade, 

busca preservar o desfecho harmônico entre os envolvidos, zelando para que participem, em 

todo o procedimento, amparados pelo mesmo tratamento do mediador ou conciliador. 

Os princípios da oralidade e da informalidade estão presentes com grande relevância 

nas sessões de mediação e conciliação. Informalidade significa que não há normas e 

procedimentos fixos, pré-definidos e imutáveis para a sua realização. É fundamental que, para 

cada caso, haja a liberdade das partes em definir a melhor solução, sem o engessamento do 

trabalho do mediador ou do conciliador perante as várias possibilidades de resolução de 

litígios. 

A ausência de formalidades rígidas não significa, contudo, que não haja padrões 

mínimos necessários, técnica e seriedade. Pelo contrário, os princípios e regras que 

disciplinam o tema buscam balizar a mediação e a conciliação, sem se afastar da flexibilidade 

do procedimento. 

O princípio da oralidade, nitidamente atrelado à informalidade, que se fundamenta na 

simplicidade de atos, permeia toda a atividade desenvolvida na mediação e na conciliação, na 

medida em que, as comunicações entre os envolvidos, ocorrem, via de regra, por meio da fala 

e linguagem corporal, dispensando a veiculação das ações e propostas escritas, como as 

petições, memoriais e demais peças usuais nos meios judiciais, tornando o momento mais 

consensual e acolhedor. 

A mediação e a conciliação estão pautadas, também, pelo princípio da busca pelo 

consenso. Almeja-se uma solução conjunta, que atenda às partes e que permita a resolução ou, 

ao menos, atenuar o conflito existente. 

O princípio da boa-fé configura-se pela necessidade lealdade, da sinceridade,  

honestidade, justiça e demais atributos para que os procedimentos sejam realizados de modo 

eficaz. Todos os participantes devem agir com probidade, tanto na exposição dos fatos – com 

observância da verdade – quanto no comportamento para a efetiva solução do litígio, 

observando o respeito mútuo e a retidão.  

Percebe-se que o princípio da boa-fé está relacionado com a cooperação e colaboração 

entre as partes. O princípio da cooperação, previsto no art. 6º do Código de Processo Civil de 

2015 (BRASIL, 2019e), consiste no dever de cooperar entre as partes para o deslinde da 

demanda, de modo a se alcançar, de forma ágil e eficaz, solução ao caso concreto. Com o 

alargamento da concepção de acesso à justiça, a referida cooperação é imprescindível também 

na esfera extrajudicial, principalmente na utilização dos meios alternativos de solução de 

conflitos, como a mediação e a conciliação. 
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Acerca do princípio da cooperação, importante destacar as contribuições de Sérgio 

Henriques Zandona Freitas e Felipe de Almeida Campos: 

[...] a cooperação  deve  servir  como  instituto  tendente  a  minimizar  os  riscos 
econômicos  do  processo  concentrados,  nesta  análise, no  tempo  de  sua  duração  
e  nos  custos gerados  pelo  desgaste  provocado  pelas  longas  esperas  para  a  
prática  e  conclusão  dos  atos processuais  e  pelo  afastamento  de  práticas  
processuais  sem  resultado  útil,  desprestigiando  a relação que se pode chamar de 
tempo-resultado-eficiência. (FREITAS; CAMPOS, 2018, p. 179). 

Os procedimentos da conciliação e da mediação podem produzir um acordo, com os 

termos fixados pelas partes, com deveres, obrigações e consequências, portanto, em 

cumprimento ao princípio da decisão informada, é dever esclarecer, aos envolvidos, de forma 

clara e sem deixar dúvidas, sobre todo o trabalho que será desenvolvido nas etapas da 

mediação e da conciliação. É a transparência na condução das sessões e na informação sobre 

os deveres e direitos que resultarão dos acordos eventualmente celebrados, prestigiando a 

confiabilidade. 

A partir dessas informações, com base na autonomia da vontade, assegura-se aos 

envolvidos a possibilidade de formalizarem acordos efetivamente voluntários, garantindo-se 

total liberdade para tomada de decisões durante o procedimento. 

Além do Código de Processo Civil  (BRASIL, 2019e) e da Lei nº 13.140 de 2015  

(BRASIL, 2016b), o Código de Ética de Conciliadores e Mediadores Judiciais, documento 

anexo à Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 2019b), que dispõe 

sobre a mediação e a conciliação extrajudiciais, e assegura o desenvolvimento da política 

pública de tratamento adequado dos conflitos, a qualidade dos serviços de conciliação e 

mediação, enquanto instrumentos efetivos de pacificação social e de prevenção de litígios, 

aponta os princípios que regem as atividades desenvolvidas, in verbis: 

Artigo 1º - São princípios fundamentais que regem a atuação de conciliadores e 
mediadores judiciais: confidencialidade, competência, imparcialidade, neutralidade, 
independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes.  

§1º. Confidencialidade – Dever de manter sigilo sobre todas as informações obtidas 
na sessão, salvo autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou às leis 
vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos 
envolvidos, em qualquer hipótese;  

§2º. Competência – Dever de possuir qualificação que o habilite à atuação judicial, 
com capacitação na forma desta Resolução, observada a reciclagem periódica 
obrigatória para formação continuada;  

§3º. Imparcialidade – Dever de agir com ausência de favoritismo, preferência ou 
preconceito, assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no 
resultado do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e 
jamais aceitando qualquer espécie de favor ou presente;  

§4º. Neutralidade – Dever de manter equidistância das partes, respeitando seus 
pontos de vista, com atribuição de igual valor a cada um deles;  
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§5º. Independência e autonomia - Dever de atuar com liberdade, sem sofrer qualquer 
pressão interna ou externa, sendo permitido recusar, suspender ou interromper a 
sessão se ausentes as condições necessárias para seu bom desenvolvimento, 
tampouco havendo obrigação de redigir acordo ilegal ou inexequível;  

§6º. Respeito à ordem pública e às leis vigentes – Dever de velar para que eventual 
acordo entre os envolvidos não viole a ordem pública, nem contrarie as leis vigentes. 
(BRASIL, 2019b). 

Demais disso, os princípios aplicáveis aos meios de resolução de conflitos, tais como a 

imparcialidade, isonomia, autonomia da vontade, boa-fé, independência, confidencialidade, 

busca do consenso, estão alinhados à principiologia ínsita à atividade notarial registral, uma 

vez que a atuação desses profissionais está pautada, também, em fundamentos de segurança 

jurídica, fé pública e eficácia dos atos, verdadeiros macroprincípios de todo o sistema registral 

brasileiro.  

Desse modo, observa-se que os principais marcos normativos dos meios alternativos 

de solução de controvérsias, a saber, o Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e), a 

Lei nº 13.140, denominada Lei da Mediação (BRASIL, 2016b), e a Resolução nº 125, de 29 

de novembro de 2010 (BRASIL, 2019b), preveem princípios que, dependendo do caso em 

concreto, podem vir a ter preponderância uns sobre os outros, tudo em prol da resolução 

consensual dos conflitos.  

Na prática, contudo, pode haver situação em que haja conflito aparente entre dois 

princípios na mediação, e que seja imprescindível ponderar, à luz do caso concreto, qual 

princípio deva preponderar. 

No contexto do pós-positivismo, o filósofo alemão Robert Alexy se destaca na 

teorização acerca da distinção entre princípios e regras. Essa diferenciação, que não é nova, 

estrutura-se sob o conceito de norma, em que se formulam expressões do dever, da permissão 

e da proibição. Há, assim, distinção entre espécies de normas (ALEXY, 2015, p. 90).   

Acerca da distinção entre princípios e regras, Robert Alexy afirma: 

O ponto decisivo na distinção entre regras e princípios é que princípios são normas 
que ordenam que algo seja realizado na maior medida possível dentro das 
possibilidades jurídicas e fáticas existentes. Princípios são, por conseguinte, 
mandamentos de otimização, que são caracterizados por poderem ser satisfeitos em 
graus variados e pelo fato de que a medida devida de sua satisfação não depende 
somente das possibilidades fáticas, mas também das possibilidades jurídicas. O 
âmbito das possibilidades jurídicas é determinado pelos princípios e regras 
colidentes (ALEXY, 2015, p. 86-87, grifos do autor). 

Ainda segundo o citado filósofo, as regras são normas que podem ou não ser 

satisfeitas e contém determinações daquilo que é faticamente ou juridicamente possível, ou 

seja, a diferença entre regras e princípios é qualitativa (ALEXY, 2015, p. 91).  
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Havendo conflitos entre regras, ambas não podem coexistir, devendo uma ser 

considerada válida e a outra inválida, com sua consequente exclusão do ordenamento jurídico. 

Já a colisão entre princípios não segue a mesma sistemática das regras, uma vez que 

um princípio apenas afasta a aplicação do outro, fazendo como que um deixe de ser aplicado 

naquele caso em concreto, mas não o extirpa, ou seja, um prepondera diante daquele contexto. 

Os princípios possuem peso e importância ausentes nas regras e, assim, havendo colisão entre 

dois ou mais princípios, o impasse é solucionando levando-se em conta a ponderação entre 

eles, verificando, naquele caso em concreto, qual, em detrimento ao outro, deverá ser 

aplicado.  

Nesse sentido, mais uma vez Robert Alexy enfatiza:  

As colisões entre princípios devem ser solucionadas de forma completamente 
diversa. Se dois princípios colidem – o que ocorre, por exemplo, quando algo é 
proibido de acordo com um princípio e de acordo com outro, permitindo – um dos 
princípios terá que ceder. Isso não significa, contudo, nem que o princípio cedente 
deve ser declarado inválido, nem que deverá ser introduzida uma cláusula de 
exceção. Na verdade, o que ocorre é que um dos princípios tem procedência em face 
de outro sob determinadas condições. Sob outras condições a questão da precedência 
pode ser resolvida de forma oposta. Isso é o que se quer dizer quando se afirma que, 
nos casos concretos, os princípios têm pesos diferentes e que os princípios com o 
maior peso têm precedência. (ALEXY, 2015, p. 93-94).     

Trazendo o pensamento de Alexy para o contexto da pesquisa, observa-se que, no caso 

da mediação e da conciliação, toda incidência desses institutos está fundamentada em 

princípios que coexistem e são, a todo tempo, sopesados no caso concreto, servindo como 

mandamentos otimizadores das atividades de mediadores e conciliadores, além das partes. 

Noutras linhas, em se tratando de métodos extrajudiciais de solução de controvérsias, é 

preciso conferir adaptabilidade aos institutos, sem, contudo, esquecer do balizamento 

principiológico mínimo, sob pena de se ferir a essência consensual que norteiam o agir dos 

envolvidos. 

Cite-se, como exemplo, o dever de garantir aos envolvidos que compreendam o que 

está sendo negociado, por força do princípio da decisão informada. Por haver, por exemplo, 

circunstância fática que exija do mediador ou conciliador uma aproximação maior de um dos 

envolvidos, de modo a sanar eventuais incompreensões acerca do que será realizado; e de 

outro lado, a obrigação do mediador manter-se imparcial, distante do conflito, valorizando a 

imparcialidade dos trabalhos, zelando para que não exista nenhum vício no procedimento. 

Observa-se, portanto, que os mandamentos de otimização, que norteiam a mediação e 

a conciliação, devem ser cumpridos da melhor maneira possível, a partir do caso concreto, 

qualificando e sofisticando a atividade dos notários e registradores, o que permite gerar 

impactos positivos na desjudicialização, tão preconizada pelo Conselho Nacional de Justiça. 
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2.2 Sistema multiportas e efetividade no direito de acesso à justiça 

 

A Constituição da República, em seu art. 5º, XXXV (BRASIL, 2020a), traz a previsão 

do acesso à justiça como o direito de pleitear perante o Estado uma solução para os conflitos 

intersubjetivos, o chamado direito de ação, bem como o direito a um processo justo, efetivo e 

de razoável duração, para concretização da prestação jurisdicional. 

No entanto, como demonstram Mauro Cappelletti e Bryant Garth, o conceito de acesso 

à justiça tem sofrido transformações importantes: 

A expressão “acesso à Justiça” é reconhecidamente de difícil definição, mas serve 

para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema pelo qual as 
pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios 
do Estado que, primeiro deve ser realmente acessível a todos; segundo, ele deve 
produzir resultados que sejam individuais e socialmente justos. (CAPPELLETTI; 
GARTH, 1988, p. 3). 

Mauro Cappelletti e Bryant Garth, na obra “Acesso à Justiça” (CAPPELLETTI; 

GARTH, 1988), dividem em três ondas os principais movimentos renovatórios do acesso à 

justiça, ou seja, pontos que devem ser implementados para que de fato seja efetivado o acesso 

à justiça. A primeira onda trata da assistência judiciária aos pobres, levando-se em conta o 

obstáculo econômico do acesso à justiça. A segunda onda refere-se à representação dos 

interesses difusos em juízo, busca a defesa de direitos de grupos e visa contornar o obstáculo 

organizacional do acesso à justiça. A terceira, denominada de “o enfoque do acesso à justiça”, 

detém a concepção mais ampla de acesso à justiça e tem como objetivo instituir técnicas mais 

modernas, deixando de lado o excesso de formalismo, a fim de dar efetividade à tutela 

jurisdicional (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 25). 

Um dos fundamentos da terceira onda é o de proporcionar a superação do monopólio 

estatal no exercício da jurisdição, como única hipótese de prevenção e solução de conflitos. 

Nesse contexto é que surgem a mediação e a conciliação como meios adequados para dirimir 

litígios, já que o acesso à justiça possibilita a tutela de direitos e interesses de forma mais 

pacífica, inclusive por meio da via extrajudicial. 

A transição dos paradigmas jurídicos até o Estado Democrático de Direito representou 

a conquista de novos direitos. Em contrapartida, muitos foram os obstáculos enfrentados para 

efetivação desses direitos, tendo em vista a longa duração dos trâmites dos processos, o alto 

custo na solução dos litígios, desde as custas judiciais até a contratação de advogados, bem 

como todo o formalismo do sistema de justiça. 
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Assim, torna-se imprescindível a utilização de outros métodos para solução de 

conflitos, a fim de garantir o acesso à justiça, com celeridade, e resguardar o princípio da 

autonomia da vontade. A mediação e a conciliação permitem uma mudança de paradigma; 

não se perdura mais a ideia de que a justiça pode ser alcançada apenas com a decisão de um 

magistrado, pois esse entendimento seria a limitação do acesso à justiça. Essas novas formas 

de resolução de litígios, fundamentadas no diálogo, na cooperação e na busca do consenso, 

possibilitam que as partes encontrem a melhor solução ao caso em concreto.  

Sérgio Henriques Zandona Freitas e Marina Araújo Campos enfatizam que o acesso à 

justiça está nitidamente ligado ao direito fundamental da pessoa humana e é amplo: 

O acesso à jurisdição, para alguns denominado acesso à justiça deve ser 
compreendido não como direito de ação, restrito ao seu sentido formal ao Judiciário, 
mas em sentido material abarcando a proposta de pacificação social e de acesso 
amplo a serviços, informações e órgãos, em plena garantia dos direitos fundamentais 
da pessoa humana. (FREITAS; CAMPOS, 2016, p. 5). 

Justamente com a fim de promover a facilitação do acesso à justiça é que o Conselho 

Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº 125 (BRASIL, 2019b), implantou a política 

pública judiciária de resolução de conflitos, que mais tarde sofreu desdobramentos, com a 

possibilidade de utilização dos institutos da conciliação e da mediação também na esfera 

extrajudicial.  

A partir da entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015(BRASIL, 2019e), a 

conciliação, a mediação e a arbitragem passaram a integrar, em conjunto com a jurisdição, um 

novo modelo, chamado “justiça multiportas” (EL DEBS, M.; EL DEBS, R.; SILVEIRA, 

2020, p. 114). 

Segundo Hermes Zaneti Júnior e Trícia Navarro Xaivier Cabral, a justiça multiportas 

proporciona verdadeira ampliação no significado do acesso à justiça: 

A Justiça Multiportas é a expressão de uma nova arquitetura para a tutela dos 
direitos. Ao invés de uma só porta que permite o acesso de todos e a qualquer 
tempo, sem distinções subjetivas, objetivas ou teleológicas, a Justiça passa a 
apresentar muitas alternativas de acesso, diversas portas, diversas justiças, para uma 
só finalidade. Abandonam-se as linhas clássicas para aceitar a construção de um 
edifício pós-moderno, contemporâneo e atual, com design arrojado e funcional, 
sintonizado com o nosso tempo. Neste novo prédio os diversos arcos dão acesso às 
salas distintas, mas todas as salas estão voltadas para o mesmo objetivo, a tutela dos 
direitos, adequada, tempestiva e efetiva. No centro deste novo monumento 
arquitetônico à tutela dos direitos, triunfo de uma Justiça centrada nos seus 
consumidores e não em si mesma, o grande átrio do Poder Judiciário, com suas 
pesadas portas maciças, muito bem adornadas, representa a segurança da estrutura 
pensada para os direitos fundamentais dos indivíduos e dos grupos. A segurança de 
que os meios alternativos somente serão válidos enquanto forem também, ao mesmo 
tempo, constitucionalmente adequados. A Justiça adequada do modelo multiportas 
atende as situações jurídicas disponíveis e indisponíveis, individuais e coletivas, 
entre partes públicas e privadas, sendo um marco diferencial na história do acesso à 
justiça. Há, contudo, uma grande diferença em relação ao modelo anterior, 
claramente interventivo e autocentrado. Não se trata de esperar do Poder Judiciário 
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uma segurança que intervenha a cada momento e a tudo corrija, de uma segurança 
centralizadora, da qual claramente este modelo abre mão; trata-se de uma segurança 
que garante o devido processo legal, mesmo para além de suas portas, que assegura 
que direitos fundamentais serão preservados em sua fundamentalidade e que não se 
pode falar de justiça consensual ou heterocomposição onde o equilíbrio das partes 
não seja adequadamente dimensionado, onde os direitos não tenham tutela 
constitucionalmente adequada. A visão do cenário brasileiro traduz a marca das 
mudanças globais, não se trata de uma alteração restrita ao nosso país. A incontida 
litigiosidade que sobrecarrega o Poder Judiciário deu causa no Brasil a diversos 
estudos e iniciativas em busca de soluções que trouxessem novas perspectivas para a 
prestação jurisdicional. Os Pactos Republicanos de Estado por um Sistema de 
Justiça mais Ágil e Efetivo traduziram as intenções de todos os poderes da 
República neste desiderato, consolidaram a política nacional de estímulo à solução 
consensual dos conflitos (Art. 3º, § 2º e 3º, CPC/2015; Resolução CNMP nº 
118/2014; Resolução CNJ nº 125/2010). (ZANETI JÚNIOR; CABRAL, 2017, p. 5- 
6). 

A justiça multiportas significa uma importante mudança de paradigma, em que a via 

judicial (jurisdição estatal) passa a não significar a única ou a principal opção das partes (EL 

DEBS, M.; EL DEBS, R.; SILVEIRA, 2020, p. 115), uma vez que existem outras 

possibilidades, baseadas no diálogo, consenso e cooperação entre os envolvidos. 

Por meio do sistema multiportas, são disponibilizadas alternativas ao exercício do 

direito de acesso à justiça, a fim de que se possa identificar qual a mais adequada para a 

obtenção de um acordo eficaz e satisfatório para os envolvidos e, ainda, passível de ser 

cumprido. 

Em contrapartida, como fundamento do acesso à justiça está o dever de proporcionar a 

todos o direito de pleitear a tutela jurisdicional do Estado ou de ter à disposição os meios para 

alcançar a satisfação de seus direitos, evidenciando que a mediação e a conciliação permitem 

a materialização de tal acesso. 

Nesse sentido, Rogério Nunes de Oliveira afirma: 

Assim é que o processo deve garantir ao jurisdicionado não só o simples acesso ao 
poder judiciário em si – acepção estática e formalista – mas a real concretização 
material do direito subjetivo ou da faculdade jurídica perseguida em juízo. Em 
outras palavras, o processo deve atribuir ao cidadão, de modo tempestivo, eficaz e 
completo, exatamente aquilo o que o seu direito lhe permite fluir (OLIVEIRA, 2003, 
p. 626). 

São muitas as vantagens da via extrajudicial, entre elas, enfatiza-se o papel ativo que o 

cidadão assume na solução da sua demanda, tendo maior responsabilidade com a concretude 

do resultado; o estimulo à autocomposição; a reserva ao Poder Judiciário do julgamento 

apenas de questões mais complexas, quando inviável a utilização dos meios extrajudiciais. 

Dessa forma, conclui-se que o sistema multiportas pode ser visto como uma ampliação 

do direito de acesso à justiça, antes adstrito apenas à via judicial, sendo a mediação e a 

conciliação institutos autocompositivos, considerados equivalentes jurisdicionais. Sobre o 

tema, Leonardo Carneiro da Cunha afirma: 
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Costumam-se chamar de “meios alternativos de resolução de conflitos” a mediação, 
a conciliação e a arbitragem (Alternative Dispute Resolution – ADR). 

Estudos mais recentes demonstram que tais meios não seriam ‘alternativos’: mas 

sim integrados, formando um modelo de sistema de justiça multiportas. Para cada 
tipo de controvérsia, seria adequada uma forma de solução, de modo que há casos 
em que a melhor solução há de ser obtida pela mediação, enquanto outros, pela 
conciliação, outros, pela arbitragem e, finalmente, os que se resolveriam pela 
decisão do juiz estatal. 

Há casos, então, em que o meio alternativo é que seria o da justiça estatal. A 
expressão multiportas decorre de uma metáfora: seria como se houvesse, no átrio do 
fórum, várias portas; a depender do problema apresentado, as partes seriam 
encaminhadas para a porta da mediação, ou da conciliação, ou da arbitragem, ou da 
própria justiça estatal. 

O direito brasileiro, a partir da Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça e com o Código de Processo Civil de 2015, caminha para a construção de um 
processo civil e sistema de justiça multiportas, com cada caso sendo indicado para 
o método ou técnica mais adequada para a solução do conflito. O Judiciário deixa de 
ser um lugar de julgamento apenas para ser um local de resolução de disputas. Trata-
se de uma importante mudança paradigmática. Não basta que o caso seja julgado; é 
preciso que seja conferida uma solução adequada que faça com que as partes 
saiam satisfeitas com o resultado. (CUNHA, 2018, p. 637). 

A concepção da justiça multiportas reforça a importância do acesso à justiça, direito 

fundamental nitidamente ligado ao princípio republicano da dignidade da pessoa humana, 

consagrado no inciso III do artigo 1º da Constituição da República de 1988 (BRASIL, 2020a). 

Martha El Debs, Renata El Debs e Thiago Silveira tecem considerações sobre acesso à 

justiça como direito humano e direito fundamental, reconhecendo que cada ser humano deve 

desfrutar de seus direitos sem qualquer distinção de raça, cor, língua ou outra condição (EL 

DEBS, M.; EL DEBS, R.; SILVEIRA, 2020, p. 41). 

Conceitualmente os direitos humanos podem ser considerados como direitos que 

visam resguardar os valores essenciais da pessoa humana, ou seja, direitos que zelam pela 

solidariedade, igualdade, fraternidade, liberdade e dignidade da pessoa humana.  

O acesso à justiça, com sua maximização para atender às expectativas sociais, 

consagra-se como exemplo de direito humano, uma vez que não se traduz mais apenas como 

o direito de petição ao Poder Judiciário, mas sim o direito fundamental à efetiva prestação da 

justiça de modo amplo, que deve ser garantido a todo indivíduo. 

Ainda, cabe destacar que a preocupação com o acesso à justiça, seu reconhecimento 

como direito humano, fundamental, e a necessidade de pronta prestação, tem alcance 

internacional. Esse direito encontra-se previsto no artigo 6º, I, da Convenção europeia para a 

proteção dos direitos do homem e das liberdades fundamentais, de 1950: 

Artigo 6º 

Direito a um processo equitativo  

1 - Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada, equitativa e 
publicamente, num prazo razoável por um tribunal independente e imparcial, 
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estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer sobre a determinação dos seus direitos e 
obrigações de carácter civil, quer sobre o fundamento de qualquer acusação em 
matéria penal dirigida contra ela. O julgamento deve ser público, mas o acesso à sala 
de audiências pode ser proibido à imprensa ou ao público durante a totalidade ou 
parte do processo, quando a bem da moralidade, da ordem pública ou da segurança 
nacional numa sociedade democrática, quando os interesses de menores ou a 
protecção da vida privada das partes no processo o exigirem, ou, na medida julgada 
estritamente 10 11 necessária pelo tribunal, quando, em circunstâncias especiais, a 
publicidade pudesse ser prejudicial para os interesses da justiça. (TRIBUNAL 
EUROPEU DOS DIREITOS DO HOMEM, 1950, p. 9-10). 

Há previsão, também, do direito de acesso à justiça, no artigo 8º, I, da Convenção 

Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 1969, cujo documento 

o Brasil é signatário: 

Artigo 8º. Garantias judiciais 

1 - Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 
prazo razoável, por um juiz ou Tribunal competente, independente e imparcial, 
estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal 
formulada contra ela, ou na determinação de seus direitos e obrigações de caráter 
civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. (ORGANIZAÇÃO DOS 
ESTADOS AMERICANOS, 1969). 

Promover sociedades pacíficas, que deixem de lado a cultura do litígio judicial, 

proporcionando o acesso à justiça para todos, e de forma eficaz, é também um dos objetivos 

de desenvolvimento sustentável2 da Organização das Nações Unidas3:  

16. Paz, justiça e instituições eficazes - Promover sociedades pacíficas e inclusivas 
para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 
construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis. 

16.1 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de 
mortalidade relacionada em todos os lugares 

16.2 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura 
contra crianças 

16.3 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a 
igualdade de acesso à justiça para todos 

 
2 O desenvolvimento sustentável é aquele capaz de suprir as necessidades da geração atual, sem comprometer a 
capacidade de atender as necessidades das futuras gerações, e engloba três dimensões: a social, a econômica e a 
ambiental. O conceito de desenvolvimento sustentável é dinâmico, uma vez que visa acompanhar a sociedade 
mutável e cada vez mais complexa, para alcançar crescimento econômico e social, mediante respeito ao meio 
ambiente, e segundo Juarez Freitas consiste em um princípio “[...] que determina, com eficácia direta e imediata, 

a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária do desenvolvimento material e 
imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente, no 
intuito de assegurar, preferencialmente de modo preventivo e precavido, no presente e no futuro, o direito ao 
bem-estar” (FREITAS, 2016, p. 52). 
3 Os 17 objetivos de desenvolvimento sustentável da Organização das Nações Unidas nasceram na Conferência 
das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada no Rio de Janeiro, em 2012, reunindo um 
conjunto de metas urgentes a ser implementadas, com prioridade, a nível mundial, levando em conta desafios 
ambientais, políticos e econômicos. Almejou-se um mundo de respeito universal dos direitos humanos e da 
dignidade humana, do Estado de Direito, da justiça, da igualdade e da não discriminação; do respeito pela raça, 
etnia e diversidade cultural; e da igualdade de oportunidades que permita a plena realização do potencial humano 
e contribua para a prosperidade compartilhada. Cf. Organização das Nações Unidas, 2015. 
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16.4 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, 
reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas 
de crime organizado 

16.5 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 

16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os 
níveis 

16.7 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e 
representativa em todos os níveis 

16.8 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas 
instituições de governança global 

16.9 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de 
nascimento 

16.10 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades 
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos 
internacionais 

16.a Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da 
cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em 
particular nos países em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o 
combate ao terrorismo e ao crime 

16.b Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o 
desenvolvimento sustentável. (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015). 

  O acesso à justiça mostra-se nitidamente ligado ao desenvolvimento sustentável, na 

medida em que um dos seus objetivos é a busca por uma sociedade mais pacífica, que 

promova, com efetividade, o direito de acesso à justiça para todos. Consequentemente, exige-

se do Estado mecanismos que proporcione o exercício desse direito, que sejam concedidas, à 

população, novas vias para defesa de seus direitos, o que reforça o caráter de política pública 

da mediação e conciliação extrajudiciais. 

Assim, instrumentos sólidos de resolução de conflitos extrajudiciais, como a mediação 

e a conciliação, representam alicerces essenciais para o desenvolvimento econômico e social, 

que fazem parte do desenvolvimento sustentável, pois protegem direitos e garantem deveres, 

assegurando o acesso à justiça, que é direito fundamental, e trazem, inclusive, redução de 

custos, já que não haverá a movimentação da máquina pública judicial, que passam a ser 

resolvidos consensualmente. Como apontam Martha El Debs, Renata El Debs e Thiago 

Silveira (EL DEBS, M.; EL DEBS, R.; SILVEIRA, 2020), é preciso pensar no acesso à 

justiça muito mais que um direito humano ou direito fundamental: 

[...] não se pode deixar de pensar além dos direitos humanos. Deve-se pensar no 
Direito ao Desenvolvimento e no Direito ao desenvolvimento Econômico, sob a 
perspectiva de um mundo globalizado onde se pensa principalmente no futuro das 
próximas gerações. (EL DEBS, M.; EL DEBS, R.; SILVEIRA, 2020, p. 42). 

Corroborando esse entendimento, cita-se a Declaração sobre o Direito ao 

Desenvolvimento, adotada pela Resolução nº 41/128 da Assembleia Geral das Nações Unidas, 

de 4 de dezembro de 1986 (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1998), que enfatiza 
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a importância do direito ao desenvolvimento em vários pontos, dentre esses o direito de 

acesso à justiça como uma das metas urgentes a serem atingidas, bem como o dever do Estado 

de assegurar políticas para implementar esse desenvolvimento: 

Artigo 2º, § 1º. A pessoa humana é o sujeito central do desenvolvimento e deve 
participar ativamente e beneficiar do direito ao desenvolvimento. 

............ 

Artigo 2º, § 3º. Os Estados têm o direito e o dever de formular políticas nacionais de 
desenvolvimento adequadas que visem uma constante melhoria do bem-estar de toda 
a população e de todos os indivíduos, com base na sua participação ativa, livre e 
significativa no processo de desenvolvimento e numa justa distribuição dos 
benefícios dele derivados. 

............ 

Artigo 8º, § 1º. Os Estados devem pôr em prática, a nível nacional, todas as medidas 
necessárias para a realização do direito ao desenvolvimento e deverão assegurar, 
nomeadamente, a igualdade de oportunidades para todos no acesso aos recursos 
básicos, à educação, aos serviços de saúde, à alimentação, à habitação, ao emprego e 
a uma justa distribuição dos rendimentos. Devem ser adotadas medidas eficazes para 
garantir que as mulheres desempenhem um papel ativo no processo de 
desenvolvimento. Devem ser levadas a cabo reformas económicas e sociais 
adequadas a fim de erradicar todas as injustiças sociais. 

............ 

Artigo 10º. Os Estados deverão tomar medidas para assegurar o pleno exercício e 
fortalecimento do direito ao desenvolvimento, incluindo a formulação, adoção e 
implementação de políticas, medidas legislativas e outras, em níveis nacional e 
internacional. (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1998).  

A mediação e a conciliação devem ser vistas como políticas judiciais e extrajudiciais 

de acesso à justiça, e o Brasil, ao promovê-las, favorece a aplicação do direito ao 

desenvolvimento, tal como preconizado pela Organização das Nações Unidas 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1998). Esse intento pode ser verificado com a 

publicação de normas jurídicas que corroboram esse direito, como a Resolução nº 125 do 

Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 2019b), o Código de Processo Civil de 2015 

(BRASIL, 2019e), a Lei de Mediação (BRASIL, 2016b) e os provimentos e recomendações 

do Conselho Nacional de Justiça afetos à temática (EL DEBS, M.; EL DEBS, R.; SILVEIRA, 

2020, p. 50). 

Ainda, o Conselho Nacional de Justiça estabeleceu diretrizes para que seja consolidada 

política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de 

solução de litígios, como consta no Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), o que reforça a 

necessidade de viabilizar em todas as localidades, o mais breve possível, esses serviços que 

representarão um grande avanço no desenvolvimento do Brasil, como tem preconizado a 

Organização das Nações Unidas. 
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Nessa nova sistemática, como já abordado, os serviços notariais e de registro podem 

contribuir, de forma efetiva, para a concretude do direito de acesso à justiça, uma vez que 

possuem grande capilaridade e estão presentes em praticamente todos os municípios do 

Brasil, ofertando seus serviços peculiares, portanto, conseguem ser meio de acesso de grande 

parte da população, Ademais, a essência dos serviços extrajudiciais exige atenção especial a 

princípios intimamente ligados às atividades da mediação e da conciliação, corroborando para 

a segurança jurídica e a eficácia na satisfação de direitos. 

A propósito, Aflaton Castanheiro Maluf, ao dispor sobre desenvolvimento nacional, 

faz referência ao papel significativo dos notários e registradores: 

Notários e registradores, igualmente, devem chamar para si, a coautoria dessa 
missão constitucional. O desenvolvimento nacional, também floresce dentro dos 
milhares de ofícios de registros e tabelionatos, capilarizados pelo território nacional. 
E através desses ofícios extrajudiciais que se engedram pessoas naturais, pessoas 
jurídicas, documentos, contratos, bens móveis e imóveis, etc. Não germina, e 
tampouco floresce, bom e sólido desenvolvimento, em suas várias nuances, onde 
prevalece marginalidade jurídica registral e notarial. O desenvolvimento nacional 
pode ser compreendido sob diversos aspectos: econômico, social, cultural, 
educacional, ambiental, patrimonial, alimentar, sanitário, urbano e rural etc. As 
políticas públicas, em geral, aplicáveis a todos os níveis da federação (União, 
Estados, DF e Municípios) em vista da competência comum constitucional 
(CRFB/1998, artigo 23, incisos), fomentam os diversos desenvolvimentos. De toda 
forma, os agentes públicos que laboram no Extrajudicial possuem papel crucial a 
favor desse desiderato. (MALUF, 2018, p. 37-38).   

Os institutos da mediação e da conciliação contribuem economicamente para 

solucionar os conflitos com maior agilidade, criando ambientes favoráveis a investimentos, 

pois conferem previsibilidade às soluções das controvérsias, com o acréscimo de segurança 

jurídica nas composições amigáveis. Consequentemente, fomenta-se a negociação e a 

contratação em ambientes mais seguros, sabendo-se que existem meios de soluções de 

conflitos eficazes. Indiretamente, ainda, surgem oportunidades para o incentivo de novos 

negócios, gerando circulação de riquezas e impulsionando a economia. 

Importante enfatizar, como consequência, o papel estratégico do notário e do 

registrador, que se tornam catalisadores de negócios jurídicos, na medida em que fomentam 

meios para a celebração desses, o que se verá detalhadamente no capítulo três deste trabalho. 

 

2.3 Das diretrizes da Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça 

 

A Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 2019b), trouxe, como 

um dos seus fundamentos, a necessidade de se conceder efetividade ao direito constitucional 

de acesso à justiça, conforme previsto no inciso XXXV, do artigo 5º da Constituição da 

República de 1988 (BRASIL, 2020a). 
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O Conselho Nacional de Justiça reconheceu que a mediação e a conciliação são 

instrumentos efetivos de pacificação social e de solução e prevenção de litígios, cujas 

implantações têm reduzido a excessiva judicialização dos conflitos, a quantidade de recursos e 

de execução de sentenças (BRASIL, 2019a). 

Nesses termos, o artigo 1º da Resolução nº 125 (BRASIL, 2019b) dispõe sobre a 

política pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses nos seguintes termos: 

Art. 1º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de 
interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por meios 
adequados à sua natureza e peculiaridade. (Redação dada pela Emenda nº 1, de 
31.01.13) 

 Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe oferecer mecanismos de soluções 
de controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a 
conciliação bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão. Nas hipóteses 
em que este atendimento de cidadania não for imediatamente implantado, esses 
serviços devem ser gradativamente ofertados no prazo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do art. 334 do Novo 
Código de Processo Civil combinado com o art. 27 da Lei de Mediação, antes da 
solução adjudicada mediante sentença, oferecer outros mecanismos de soluções de 
controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a 
conciliação, bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão. (Redação dada 
pela Emenda nº 2, de 08.03.16) (BRASIL, 2019b). 

A Resolução nº 125 (BRASIL, 2019b) foi o primeiro ato normativo que tratou da 

conciliação e da mediação no Brasil, instituindo a política judiciária nacional de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário, com ênfase nos meios 

consensuais (mediação e a conciliação), por meio da criação de Centros Judiciários de 

Soluções de Conflitos e Cidadania, sofrendo, posteriormente, alterações significativas, 

especialmente com a publicação do Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e). 

Considerando-se que o Conselho Nacional de Justiça realiza o controle administrativo 

e financeiro do Poder Judiciário, bem como a relevante necessidade de se organizar e 

uniformizar os serviços de conciliação e mediação, evitando disparidades de orientação e 

práticas nos Estados da federação, assegurando, ainda, a boa execução da política pública, 

restaram consignadas as atribuições do referido conselho como regulamentador dos meios 

consensuais de resolução de conflitos: 

Art. 4º Compete ao Conselho Nacional de Justiça organizar programa com o 
objetivo de promover ações de incentivo à autocomposição de litígios e à 
pacificação social por meio da conciliação e da mediação. 

 Art. 5º O programa será implementado com a participação de rede constituída por 
todos os órgãos do Poder Judiciário e por entidades públicas e privadas parceiras, 
inclusive universidades e instituições de ensino. 

 Art. 6º Para desenvolvimento dessa rede, caberá ao CNJ: (Redação dada pela 
Emenda nº 1, de 31.01.13) 

 I - estabelecer diretrizes para implementação da política pública de tratamento 
adequado de conflitos a serem observadas pelos Tribunais; 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/images/emenda_gp_1_2013.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/images/emenda_gp_1_2013.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/files/conteudo/arquivo/2016/03/d1f1dc59093024aba0e71c04c1fc4dbe.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/files/conteudo/arquivo/2016/03/d1f1dc59093024aba0e71c04c1fc4dbe.pdf
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II - desenvolver parâmetro curricular e ações voltadas à capacitação em métodos 
consensuais de solução de conflitos para servidores, mediadores, conciliadores e 
demais facilitadores da solução consensual de controvérsias, nos termos do art. 167, 
§ 1°, do Novo Código de Processo Civil; (Redação dada pela Emenda nº 2, de 
08.03.16) 

 III - providenciar que as atividades relacionadas à conciliação, mediação e outros 
métodos consensuais de solução de conflitos sejam consideradas nas promoções e 
remoções de magistrados pelo critério do merecimento; 

IV - regulamentar, em código de ética, a atuação dos conciliadores, mediadores e 
demais facilitadores da solução consensual de controvérsias; 

V - buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições públicas 
e privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas que propiciem o 
surgimento da cultura da solução pacífica dos conflitos, bem como que, nas Escolas 
de Magistratura, haja módulo voltado aos métodos consensuais de solução de 
conflitos, no curso de iniciação funcional e no curso de aperfeiçoamento; 

VI - estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, Defensorias 
Públicas, Procuradorias e Ministério Público, estimulando sua participação nos 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e valorizando a atuação na 
prevenção dos litígios; 

 VII - realizar gestão junto às empresas, públicas e privadas, bem como junto às 
agências reguladoras de serviços públicos, a fim de implementar práticas 
autocompositivas e desenvolver acompanhamento estatístico, com a instituição de 
banco de dados para visualização de resultados, conferindo selo de qualidade; 

 VIII - atuar junto aos entes públicos de modo a estimular a conciliação, em especial 
nas demandas que envolvam matérias sedimentadas pela jurisprudência; (Redação 
dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 IX - criar Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores visando 
interligar os cadastros dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, 
nos termos do art. 167 do Novo Código de Processo Civil combinado com o art. 12, 
§ 1°, da Lei de Mediação; (Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 X - criar Sistema de Mediação e Conciliação Digital ou a distância para atuação 
pré-processual de conflitos e, havendo adesão formal de cada Tribunal de Justiça ou 
Tribunal Regional Federal, para atuação em demandas em curso, nos termos do art. 
334, § 7º, do Novo Código de Processo Civil e do art. 46 da Lei de 
Mediação; (Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 XI - criar parâmetros de remuneração de mediadores, nos termos do art. 169 do 
Novo Código de Processo Civil; (Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 XII - monitorar, inclusive por meio do Departamento de Pesquisas Judiciárias, a 
instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, o seu 
adequado funcionamento, a avaliação da capacitação e treinamento dos 
mediadores/conciliadores, orientando e dando apoio às localidades que estiverem 
enfrentando dificuldades na efetivação da política judiciária nacional instituída por 
esta Resolução. (Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16). (BRASIL, 2019b). 

Com esse propósito, o Poder Judiciário passou a ser responsável pela instituição da 

política pública permanente de tratamento adequado dos conflitos de interesses, organizando 

nacionalmente mecanismos de solução de controvérsias, não somente aos processos judiciais, 

mas também aos casos que possam ser resolvidos por meios consensuais no âmbito pré-

processual. 

Para a implantação da referida política pública, apontaram diretrizes a serem seguidas 

pelos Tribunais dos Estados, dentre elas: a fixação de critérios para capacitação básica dos 
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mediadores e conciliadores; critérios de seleção dos mediadores e conciliadores; cobrança 

sobre a qualidade dos serviços prestados, tendo em vista avaliações permanentes; apuração de 

dados referentes aos números de usuários atendidos e acordos obtidos; providências para 

estabelecer uma remuneração condigna para conciliadores e mediadores; a adoção de medidas 

para incentivar as instituições públicas e privadas da área do ensino a incluírem, nas grades 

escolares, matérias sobre mediação e conciliação; estímulos nas escolas da magistratura para 

ofertarem cursos aos novos juízes de modo a fomentar os métodos de resolução de conflitos, 

todas expressas na Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 2019b).  

Além disso, a Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça previu: 

Art. 7º Os tribunais deverão criar, no prazo de 30 dias, Núcleos Permanentes de 
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (Núcleos), coordenados por 
magistrados e compostos por magistrados da ativa ou aposentados e servidores, 
preferencialmente atuantes na área, com as seguintes atribuições, entre outras: 
(Redação dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 I - desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses, estabelecida nesta Resolução; 

 II - planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento 
da política e suas metas; 

 III - atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos integrantes da rede 
mencionada nos arts. 5º e 6º; 

 IV - instalar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania que 
concentrarão a realização das sessões de conciliação e mediação que estejam a cargo 
de conciliadores e mediadores, dos órgãos por eles abrangidos; 

 V - incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização permanente de 
magistrados, servidores, conciliadores e mediadores nos métodos consensuais de 
solução de conflitos; 

 VI - propor ao Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes públicos e 
privados para atender aos fins desta Resolução; 

 VII - criar e manter cadastro de mediadores e conciliadores, de forma a 
regulamentar o processo de inscrição e de desligamento; (Incluído pela Emenda nº 2 
de, 08.03.16) 

 VIII - regulamentar, se for o caso, a remuneração de conciliadores e mediadores, 
nos termos do art. 169 do Novo Código de Processo Civil combinado com o art. 13 
da Lei de Mediação. (Incluído pela Emenda nº 2 de, 08.03.16) 

 § 1º A criação dos Núcleos e sua composição deverão ser informadas ao Conselho 
Nacional de Justiça. 

 § 2º Os Núcleos poderão estimular programas de mediação comunitária, desde que 
esses centros comunitários não se confundam com os Centros de conciliação e 
mediação judicial, previstos no Capítulo III, Seção II. 

§ 3º Na hipótese de conciliadores, mediadores e Câmaras Privadas de Conciliação e 
Mediação credenciadas perante o Poder Judiciário, os tribunais deverão criar e 
manter cadastro ou aderir ao Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e 
Conciliadores, de forma a regulamentar o processo de inscrição e de desligamento 
desses facilitadores. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

§ 4º Os tribunais poderão, nos termos do art. 167, § 6º, do Novo Código de Processo 
Civil, excepcionalmente e desde que inexistente quadro suficiente de conciliadores e 
mediadores judiciais atuando como auxiliares da justiça, optar por formar quadro de 
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conciliadores e mediadores admitidos mediante concurso público de provas e 
títulos. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 § 5º Nos termos do art. 169, § 1°, do Novo Código de Processo Civil, a Mediação e 
a Conciliação poderão ser realizadas como trabalho voluntário. (Incluído pela 
Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 § 6º Aos mediadores e conciliadores, inclusive membros das Câmaras Privadas de 
Conciliação, aplicam-se as regras de impedimento e suspeição, nos termos do 
disposto no art. 134, IV, do Código de Processo Civil de 1973; no art. 148, II, do 
Código de Processo Civil de 2015 e na Resolução CNJ 200/2015. (Incluído pela 
Emenda nº 2, de 08.03.16) 

§ 7º Nos termos do art. 172 do Código de Processo Civil de 2015, o conciliador e o 
mediador ficam impedidos, pelo prazo de 1 (um) ano, contado do término da última 
audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou patrocinar qualquer das 
partes. (Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16). (BRASIL, 2019b). 

A Resolução nº 125 (BRASIL, 2019b), portanto, deu início a uma nova ordem 

paradigmática de justiça, a fim de conferir efetividade e poder de atuação às partes, compondo 

um microssistema legislativo responsável pelo paulatino afastamento da cultura contenciosa, 

papel desempenhado ao lado da Lei de Mediação (BRASIL 2016), do Código de Processo 

Civil de 2015 (BRASIL, 2019e), na tentativa de se fazer prevalecer o consenso, o diálogo, a 

autonomia e a cooperação. 

  

2.4 A Lei nº 13.140/2015 e o Código de Processo Civil de 2015 

 

A Constituição da República de 1988 assegura a todos a inafastabilidade da apreciação 

dos conflitos pelo Judiciário, conforme o artigo 5º, XXXV (BRASIL, 2020a), como forma de 

acesso à justiça, elencado como direito fundamental. 

No entanto, essa concepção de acesso à justiça tem sofrido profundas ampliações, uma 

vez que a via judicial não é mais o único caminho na busca da satisfação de direitos, surgindo 

novas possibilidades para a sociedade solucionar seus litígios, como a utilização da via 

extrajudicial, por meio da mediação e conciliação.  

A publicação do Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e) elevou a 

conciliação à condição de norma fundamental do processo civil (EL DEBS, M.; EL DEBS, 

R.; SILVEIRA,2020, p. 39). 

O parágrafo 2º, do artigo 3º, do Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e) 

dispõe que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

Ainda, o novo diploma processual estimula juízes, advogados, defensores públicos e membros 

do ministério público, inclusive no curso do processo judicial, a utilização da mediação e da 

conciliação (BRASIL, 2019e). 
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Sérgio Henriques Zandona Freitas e Marina Araújo Campos (FREITAS; CAMPOS, 

2016, p. 2) apontam o reconhecimento da eficácia dos meios alternativos de solução de 

conflitos pelo Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e), bem como a concepção de que o 

acesso à justiça deve ser visto em dimensão material: 

O CPC/15 busca dar efetividade ao acesso à justiça ao garantir gratuidades das 
despesas processuais e fomentaras formas alternativas de solução de conflitos, na 
medida em que o acesso à jurisdição deve ser percebido em dimensão material, e 
não se limita ao direito de petição. (FREITAS; CAMPOS, 2016, p. 4). 

Horácio Wanderlei Rodrigues, Jéssica Gonçalves e Maria Alice Trentini Lahoz fazem 

considerações acerca da importância da mediação, conforme o Código de Processo Civil 

(BRASIL, 2019e): 

O intuito, portanto, é colocar à disposição dos cidadãos outras formas de solução das 
controvérsias, que não apenas o processo judicial, pois o postulante não deve ser 
obrigado a adentrar no combate do processo, possuindo opções de escolher a 
filtragem adequada da causa.  

Esse novo modelo foi o adotado pelo NCPC, no seu capítulo I, das normas 
fundamentais, em que estabelece, no artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, que o Estado 
promoverá, sempre que possível, a solução consensual e, a conciliação e a mediação 
deverão ser estimuladas por todos. Não significa isso dizer que se prega o fim do 
Processo judicial; ao contrário, é apenas uma reestruturação da gestão dos conflitos, 
para enquadrar a espécie ou natureza do conflito (ex.: direitos disponíveis ou não) à 
modalidade de tratamento mais adequada.  

Essa mudança permite a superação de uma justiça cega, incapaz de perceber e, 
principalmente, de superar o maniqueísmo do certo ou errado, lícito ou ilícito; que 
nota que um conflito possui elementos maiores e mais profundos que apenas as 
questões deduzidas nos pedidos jurídicos, que não podem ser resolvidos apenas pela 
prolação de uma sentença. (RODRIGUES; GONÇALVES; LAHOZ, 2018, p. 103-
104). 

A Lei de Mediação (BRASIL 2016), publicada no mesmo ano, reforça o novo modelo 

de solução de conflitos, e converge com as diretrizes do Código de Processo Civil de 2015 

(BRASIL, 2019e), regulamentando a mediação extrajudicial: 

Art. 9º Poderá funcionar como mediador extrajudicial qualquer pessoa capaz que 
tenha a confiança das partes e seja capacitada para fazer mediação, 
independentemente de integrar qualquer tipo de conselho, entidade de classe ou 
associação, ou nele inscrever-se. 

............ 

Art. 21. O convite para iniciar o procedimento de mediação extrajudicial poderá ser 
feito por qualquer meio de comunicação e deverá estipular o escopo proposto para a 
negociação, a data e o local da primeira reunião. 

Parágrafo único. O convite formulado por uma parte à outra considerar-se-á 
rejeitado se não for respondido em até trinta dias da data de seu recebimento. 

............ 

Art. 42. Aplica-se esta Lei, no que couber, às outras formas consensuais de 
resolução de conflitos, tais como mediações comunitárias e escolares, e àquelas 
levadas a efeito nas serventias extrajudiciais, desde que no âmbito de suas 
competências. (BRASIL, 2016b). 



45 
 

O Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e) traz também dispositivo 

atinente à atividade notarial e registral: 

Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras formas de conciliação e 
mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institucionais ou realizadas por 
intermédio de profissionais independentes, que poderão ser regulamentadas por lei 
específica.  

Parágrafo único. Os dispositivos desta Seção aplicam-se, no que couber, às câmaras 
privadas de conciliação e mediação. (BRASIL, 2019e). 

Horácio Wanderlei Rodrigues, Jéssica Gonçalves e Maria Alice Trentini Lahoz 

esclarecem também sobre a existência de regras aplicáveis à mediação judicial e a 

extrajudicial, bem como algumas mais específicas: 

Essa é a porta da Mediação Judicial, descrita pelo novo Código de Processo Civil, 
mas também existe a porta da Mediação Extrajudicial, descrita pelo artigo 21 da Lei 
de Mediação. Assim, tanto o Novo Código de Processo Civil, quanto a Lei de 
Mediação, são regras aplicáveis naquilo que não forem incompatíveis, e, no caso de 
incompatibilidade, serão aplicadas as normas da Lei de Mediação pelo critério da 
especialidade. (RODRIGUES; GONÇALVES; LAHOZ, 2018, p. 107). 

O artigo 167 do Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e) determina que os 

conciliadores, mediadores e as câmaras privadas de conciliação e mediação – interpretação 

que engloba também os notários e registradores que prestam o serviço – devam realizar 

cadastro nacional perante o Conselho Nacional de Justiça, bem como junto ao respectivo 

tribunal estadual dos profissionais habilitados. 

As partes podem escolher, de comum acordo, o conciliador, mediador, câmara privada 

ou serventia extrajudicial cadastrados para realizarem as sessões de conciliação e mediação, 

como previsto no artigo 168 do Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e), e o profissional 

recebe remuneração prevista em tabela fixada por cada tribunal, conforme parâmetros 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça, como também dispõe o artigo 169 Código 

de Processo Civil (BRASIL, 2019e). 

Da mesma forma, os artigos 4º, 9º e 22 da Lei de Mediação (BRASIL, 2016b) dispõem 

sobre a escolha do mediador de forma livre pelas partes, sendo o principal fundamento a 

confiança estabelecida no profissional, o que é essencial à atividade. Ocorre que, na mesma 

lei, no artigo 42, ao se referir à aplicação da legislação às mediações realizadas nas serventias 

extrajudiciais, há uma ressalva “desde que no âmbito de suas competências” (BRASIL, 

2016b).  

Constata-se que há na Lei de Mediação (BRASIL 2016) conflito entre os dispositivos 

acima mencionados ou, no mínimo, redações imprecisas que geram dúvidas no tocante à 

intenção do legislador. Há que se aferir se quando o legislador afirma “no âmbito das suas 

competências” (BRASIL, 2016b) ele se refere aos atos praticados por cada especialidade 
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(registro de imóveis, tabelionato de notas, registro civil das pessoas jurídicas, tabelionato de 

protesto, registro civil das pessoas jurídicas ou registro de títulos e documentos), ou seja, 

delimitando que cada serventia possa somente mediar conflitos atinentes aos atos que por lei 

pode praticar; se a restrição refere-se à atribuição, podendo ser mediado o litígio por 

serventias apenas da localidade em que sucedeu o conflito; ou, ainda,  se o que ocorre são 

apenas imprecisões da lei que acabaram gerando impropriedades, quando na verdade não 

existe qualquer limitação de atribuições ou de territorialidade, podendo todas as 

especialidades de serventias, desde que devidamente cadastradas, prestar os serviços, 

independentemente dos atos que praticam.  

Pela natureza dos institutos de resoluções de conflitos, que buscam ser mais um meio 

de acesso à justiça, o mais plausível seria que não houvesse qualquer limitação na escolha dos 

mediadores ou conciliadores, cabendo apenas aos envolvidos a escolha de qual serventia 

deveria prestar os serviços de mediação e conciliação.  

A atribuição de prestar (ou não) a atividade de mediação e conciliação, ao que parece, 

não deve estar vinculada ao tipo de especialidade de cada serventia, pois nos trabalhos 

realizados nas sessões de mediação ou conciliação não são exigidos conhecimentos técnicos a 

depender da área de atuação contida no conflito. O que se exige é uma conduta imparcial do 

mediador e do conciliador. Logo, a especialidade desempenhada na função cotidiana do 

oficial de registro ou do notário não deve ser adotada como justificativa para a realização de 

qualquer mediação ou conciliação, uma vez que deve ser assegurada a liberdade dos 

envolvidos, sem restrições. 

Resta evidente, pois, que qualquer restrição à liberdade de escolha conflita com o 

princípio da autonomia da vontade – basilar da mediação e conciliação, em que as partes são 

livres para escolher seu mediador ou conciliador de conflitos. 

Como será abordado no subcapítulo seguinte, há também, no Provimento nº 67/2018 

(BRASIL, 2018a), do Conselho Nacional de Justiça, dispositivos conflitantes, tal como ocorre 

na Lei de Mediação (BRASIL 2016), no tocante à escolha dos mediadores e conciliadores. No 

ordenamento jurídico, havendo duas regras-normas incompatíveis, apenas uma delas deve ser 

aplicada, uma vez que antinomia significa o encontro de duas proposições incompatíveis, que 

não podem ser simultaneamente verdadeiras. No caso de regras, uma será rechaçada, podendo 

a antinomia ser solucionada por meio de critérios cronológico, hierárquico ou da 

especialidade. Afirma Norberto Bobbio: 

A situação de normas incompatíveis entre si é uma dificuldade tradicional frente à 
qual se encontram os juristas de todos os tempos, e teve uma denominação própria 
característica: antinomia. A tese de que o ordenamento jurídico constitua um sistema 
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no terceiro sentido exposto pode-se exprimir também dizendo que o Direito não 
tolera antinomias. (BOBBIO, 1995, p. 81). 

No caso, o Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e), lei geral, não faz 

qualquer distinção entre as especialidades de serventias extrajudiciais, de modo a restringir a 

atuação como mediador ou conciliador, pelo contrário, enfatiza a livre escolha pelo usuário.    

No caso em tela, a antinomia entre dispositivos do Código de Processo Civil de 2015 

(BRASIL, 2019e), da Lei de Mediação (BRASIL 2016) e do Provimento nº 67/2018 

(BRASIL, 2018a), impõe que seja realizada uma análise sistemática, uma vez que qualquer 

dúvida ou imprecisão em torno do marco normativo dos institutos da mediação e da 

conciliação pode representar enfraquecimento do sistema extrajudicial, abalando a imagem 

dos meios consensuais de resolução de conflitos, causando descrédito e inefetividade dessas 

formas de efetivação do direito de acesso à justiça. 

Observa-se ser fundamental, ainda, para que a mediação e a conciliação extrajudiciais 

se fortaleçam cada vez mais como nova opção de acesso à justiça, alguns ajustes normativos 

no plano estadual, buscando sempre a padronização, devendo cada Estado estabelecer 

procedimentos de forma mais detalhada4, como por exemplo, a mediação e conciliação nas 

serventias extrajudiciais e, em especial, quais os emolumentos a serem cobrados dos usuários. 

 

2.4.1 Da antinomia entre o Código de Processo Civil e a Lei de Mediação: reflexos nos meios 

extrajudiciais de solução de controvérsias  

 

O Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e), publicado em 16 de março de 2015, 

que trouxe regras de incentivo aos meios consensuais de resolução de conflitos, entre eles a 

mediação e a conciliação, entrou em vigor apenas em março de 2016. No entanto, o legislador 

optou por tratar de forma mais específica a mediação, editando a Lei de Mediação (BRASIL 

2016), publicada em 29 de junho de 2015, com vigência a partir dezembro do mesmo ano, 

com disposições no âmbito judicial e extrajudicial sobre a questão, além da autocomposição 

de conflitos no âmbito da Administração Pública. 

Esse aparente conflito, explicitado alhures, implica na análise das disposições da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) – Decreto-lei nº 4.657/42 (BRASIL, 

2018d), norma de sobredireito e com importantes critérios de hermenêutica jurídica. 

 
4 Nos termos do art. 24, XI, da Constituição da República (BRASIL, 2020a), a competência para legislar sobre 
procedimentos é concorrente entre União, Estados e Distrito Federal. Naturalmente, essas normas não podem 
contrariar as normas gerais em matéria processual, cuja competência é privativa da União (art. 22, I, da 
Constituição da República) (BRASIL, 2020a). 
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Embora publicada posteriormente ao Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e), a 

vigência da Lei de Mediação (BRASIL 2016) é anterior a esse, em razão do período de 

vacatio legis menor. Nos termos do § 2º do artigo 2º da LIDB, “a lei nova, que estabeleça 

disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior” 

(BRASIL, 2018d).  

Segundo Norberto Bobbio:  

A situação antinômica, decorrente da ocorrência sucessiva de lei geral e lei especial, 
importa numa antinomia total-parcial. A lei geral é parcialmente recortada ou 
fatiada. Não ocorre a supressão total da lei geral, mas apenas da parte em que 
conflite com a lei especial. Aqui a revogação da lei geral se dá porque existe uma 
antinomia. (BOBBIO, 2010, p. 253). 

O entendimento é de que a lei especial posterior subtrai da norma anterior geral uma 

parte de sua matéria, submetendo-a a uma regulamentação diversa, mais específica sobre o 

tema. Dessa forma, se for observado a entrada da norma no ordenamento jurídico, o Código 

de Processo Civil (BRASIL, 2019e), no que se refere à mediação e conciliação, estaria 

revogado pela Lei de Mediação (BRASIL 2016), quanto aos pontos conflitantes ou regulados 

de forma diversa.  

Contudo, mesmo diante dessas considerações, a posição mais acertada deve ser a de 

interpretar as normas de forma sistemática e harmônica, não gerando entraves na 

concretização dos institutos de mediação e conciliação, dando azo à intenção do legislador de 

viabilizar e alcançar a máxima efetividade dos meios de resoluções de conflitos, sejam eles 

judiciais ou extrajudiciais. 

Seguindo esse raciocínio é oportuno tecer considerações também sobre os provimentos 

emanados do Conselho Nacional de Justiça, enfatizando suas naturezas jurídicas, uma vez que 

o tema da mediação e conciliação tem uma importante regulamentação, principalmente pelo 

Provimento 67/2018 (BRASIL, 2018a), quando trata da via extrajudicial de resolução de 

conflitos pelas serventias. 

É sabido que o Conselho Nacional de Justiça expede atos normativos essencialmente 

administrativos, estando os mesmos previstos no artigo 102 do Regimento Interno.  

Como mencionado por Marcos Vinícius Martins Castro e Mariana Mello Santos, 

quanto à natureza jurídica dos atos emanados do Conselho Nacional de Justiça: 

[...] a natureza do Conselho Nacional de Justiça é administrativa, sendo sua função 
exercer o controle administrativo do Judiciário, fazendo-o por meio de ações 
voltadas para garantia da autonomia do Poder Judiciário e otimização da função 
judicial. Para tanto, foi outorgado ao Conselho o poder de expedir atos 
regulamentares, a fim de garantir que as suas atribuições sejam cumpridas, sendo 
que a própria constituição condiciona essa atuação ao âmbito de sua competência. 

........... 
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O poder regulamentar é um instrumento pelo qual a administração pública visa 
efetivar a aplicabilidade da lei, através da edição de atos gerais e complementares. 
Em razão disso é que se referem aos regulamentos como sendo derivados, enquanto 
as leis são originárias ou primárias. 

............ 

Os atos regulamentares diferem dos atos legislativos em virtude dos seguintes 
aspectos: os atos regulamentares são expedidos por órgãos da administração pública, 
visam complementar a lei e não possui o poder de alterar o ordenamento jurídico; já 
os atos legislativos provêm do Poder Legislativo e tem a capacidade de inovar em 
caráter inicial a ordem jurídica, já que retira seu fundamento de validade diretamente 
da Constituição. Contudo, ao expedir atos regulamentares, a administração pública 
está exercendo função normativa, pois, assim como as leis, os atos expedidos 
possuem as características de abstratividade e impessoalidade, entretanto, seu 
fundamento é extraído diretamente da lei a qual está a complementar. Caso percam 
essa característica, pode-se dizer que está a administração pública praticando abuso 
de poder regulamentar. (CASTRO; SANTOS, 2011, p. 12-13). 

Definindo poder regulamentar, José dos Santos Carvalho Filho (CARVALHO FILHO, 

2008, p. 47) enfatiza, “poder regulamentar, portanto, é a prerrogativa conferida à 

Administração Pública de editar atos gerais para complementar as leis e permitir a sua efetiva 

aplicação”. Ainda, afirma que diz a prerrogativa, registre-se, é apenas para complementar a 

lei; não pode, pois, a Administração alterá-la a pretexto de estar regulamentando. Se o fizer, 

cometerá abuso de poder regulamentar, invadindo a competência do Legislativo 

(CARVALHO FILHO, 2008, p. 47).  

Logo, o Conselho Nacional de Justiça tem o papel de apenas regulamentar e não 

inovar na ordem jurídica, não podendo ocupar o lugar de legislador. No caso da medição e 

conciliação, os provimentos devem ser vistos como normas regulamentadoras, que vem 

apenas completar as disposições acerca os institutos de resolução de conflitos, devendo ser 

interpretados, dentro de todo o sistema, de forma harmônica e integrada.   

 

2.5 O Provimento nº 67/2018 do Conselho Nacional de Justiça 

 

Passados três anos da promulgação da Lei de Mediação (Lei nº 13.140) (BRASIL, 

2016b) e do Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e) surgiu a necessidade de se organizar 

e uniformizar as normas e procedimentos afetos aos serviços de conciliação e mediação a 

serem prestados pelas serventias extrajudiciais nos Estados da federação. Considerando a 

competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços notariais e de registro, como 

previsto no art. 103-B, § 4º, I e III, e art. 236, § 1º, da Constituição da República de 1988 

(BRASIL, 2020a), bem como a atribuição do Conselho Nacional de Justiça, de expedir 

provimentos e outros atos normativos, foi editado o Provimento nº 67/2018 do Conselho 

Nacional de Justiça, em 27 de março de 2018 (BRASIL, 2018a), com a finalidade de 
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aperfeiçoamento das atividades das serventias, aliados à necessidade de incentivar a 

efetivação da conciliação e da mediação, como instrumentos de resolução de conflitos e 

prevenção de litígios.  

Destaque-se, entretanto, que os procedimentos de mediação e conciliação nas 

serventias notariais e de registro são facultativos, ou seja, caberá ao notário ou ao registrador a 

manifestação da iniciativa de prestar o serviço, observando a regulamentação acerca do tema. 

O Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), com a intenção de formar um 

microssistema que fomentasse a utilização da mediação e conciliação a nível judicial e 

extrajudicial, tentou compatibilizar suas disposições com a Resolução nº 125/2010 (BRASIL, 

2019b) do Conselho Nacional de Justiça, com o Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e) e 

com a Lei de Mediação (BRASIL, 2016b). 

No tocante à regulamentação, o provimento dispõe que os órgãos correcionais dos 

Estados manterão cadastros das serventias extrajudiciais que estão autorizadas a realizar as 

sessões de mediação e conciliação, com identificação dos mediadores e conciliadores, a fim 

de possibilitar a livre escolha por parte dos usuários, como dispõe o artigo 3º do Provimento 

nº 67/2018 (BRASIL, 2018a). 

Segundo o artigo 4º do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), a autorização para 

realização de mediações e conciliações não é automática, uma vez que há um procedimento 

de autorização dos serviços extrajudiciais, que será gerido pelos Núcleos Permanentes de 

Métodos Consensuais de Soluções de Conflitos (NUPEMEC) e pelos órgãos correcionais de 

justiça dos Estados e Distrito Federal: 

Art. 4º O processo de autorização dos serviços notariais e de registro para a 
realização de conciliação e de mediação deverá ser regulamentado pelos Núcleos 
Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) e pelas 
corregedorias-gerais de justiça (CGJ) dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Parágrafo único. Os serviços notariais e de registro poderão solicitar autorização 
específica para que o serviço seja prestado, sob supervisão do delegatário, por no 
máximo cinco escreventes habilitados. (BRASIL, 2018a). 

Como meta, almejou-se manter uma padronização nacional, em que todos os tribunais 

estaduais regulassem de forma similar o tema, ainda que observadas as peculiaridades de cada 

localidade, assegurando a implantação de uma política institucional uniforme em todos os 

Estados da federação, a fim de que os institutos da mediação e conciliação ganhassem força. 

Os procedimentos de mediação e conciliação serão sempre fiscalizados pelo Juiz coordenador 

do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da jurisdição em que 

esteja vinculada a serventia extrajudicial e pelo órgão correcional de justiça do Estado. 
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Conforme já apontado neste trabalho, a Lei de Mediação (Lei nº 13.140) (BRASIL, 

2016b) trouxe dispositivos contraditórios quanto à liberdade dos usuários na escolha das 

serventias extrajudiciais e do mediador, uma vez que, ao mesmo tempo em que menciona que 

“as partes são livres” para a escolha, também refere a atuação “desde que no âmbito de suas 

competências” (BRASIL, 2016b). Essa contradição igualmente é observada no Provimento nº 

67/2018 (BRASIL, 2018a): 

Art. 3º As corregedorias-gerais de justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Territórios manterão em seu site listagem pública dos serviços notariais e de registro 
autorizados para os procedimentos de conciliação e de mediação, indicando os 
nomes dos conciliadores e mediadores, de livre escolha das partes. 

............ 

Art. 9º Aos que atuarem como conciliadores e mediadores aplicar-se-ão as regras de 
impedimento e suspeição, nos termos do disposto nos arts. 148, II, 167, § 5º, 172 e 
173 do CPC e 5º a 8º da Lei n. 11.340/2015, devendo, quando constatadas essas 
circunstâncias, ser informadas aos envolvidos, interrompendo-se a sessão.  

Parágrafo único. Notários e registradores poderão prestar serviços profissionais 
relacionados com suas atribuições às partes envolvidas em sessão de conciliação 
ou de mediação de sua responsabilidade. 

............ 

Art. 13. O requerimento de conciliação ou de mediação poderá ser dirigido a 
qualquer serviço notarial ou de registro de acordo com as respectivas 
competências (art. 42 da Lei n. 13.140/2015).  

Parágrafo único. Admitir-se-á a formulação de requerimento conjunto firmado pelos 
interessados (BRASIL, 2018a, grifos nossos). 

A Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo, por meio do Parecer nº 178/2013 (SÃO 

PAULO, 2013a), autorizou as serventias extrajudiciais que realizassem mediações e 

conciliações extrajudiciais, rechaçando qualquer limitação de atribuições, publicando o 

Provimento nº 17/2013 (SÃO PAULO, 2013b), que estabeleceu a mediação e a conciliação 

naquele Estado e dispondo expressamente sobre a inexistência de restrições de atribuições: 

A mediação e a conciliação ora vislumbradas poderão ser executadas em caráter 
facultativo pelos notários e registradores, sendo relevante ponderar que a 
possibilidade de opção restringe-se à escolha de oferecer ou não ao público esse tipo 
de serviço, e não ao tipo da causa da qual participará como mediador ou conciliador. 

Em relação ao tipo de demanda que cada especialidade poderá receber, a despeito do 
que constou em algumas propostas, não há como vincular a natureza do conflito à 
especialidade da Serventia que realizará a conciliação ou a mediação. 

Algumas razões, notadamente de ordem prática, assim o exigem. 

A primeira delas diz respeito ao acesso do serviço ao usuário. As Serventias de 
Registro Civil de Pessoas Naturais são as únicas presentes em todas as Comarcas do 
Estado. Contudo, os atos ali praticados dizem respeito, em regra, a direitos 
indisponíveis. Deste modo, mantida a vinculação entre a natureza do conflito e a 
especialidade da serventia, o serviço restaria esvaziado em diversas Comarcas que 
só dispõem dessa modalidade de Cartório, tendo em vista a incompetência dos 
registros civis de pessoas naturais para examinar os requerimentos que lhes fossem 
submetidos. 
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Deve-se considerar, ainda, a confusão que a divisão poderia causar aos usuários que 
teriam de ir de cartório em cartório até achar o competente para a sua causa. 

Por fim, a divisão de atribuições daria ensejo, ainda, a recusas de atendimento pelas 
Serventias em razão de “incompetência” da matéria, o que afetaria a eficiência do 

serviço e terminaria por gerar inúmeros procedimentos de conflito de competência 
junto ao Corregedor Permanente, algo que está na contramão dos fins ora colimados. 

Lembre-se que não se está a exigir dos notários e registradores que julguem, como 
faria o árbitro, os litígios que lhes forem apresentados, mas apenas que, conforme o 
caso, reúna e oriente as partes em busca de um acordo sobre direito patrimonial 
disponível, o qual será por eles reduzido a termo. 

Somando-se essas razões ao fato de que os notários e registradores detêm amplo 
saber jurídico e que as causas a eles submetidas versarão apenas sobre direitos 
patrimoniais disponíveis, verifica-se que a fixação da universalidade da competência 
é medida que mais atende ao interesse público. 

............ 

Art. 6º - O requerimento de mediação ou conciliação pode ser dirigido a qualquer 
notário ou registrador independentemente da especialidade da Serventia 
Extrajudicial de que é titular. (SÃO PAULO, 2013a). 

Vincular a natureza do conflito à especialidade da serventia extrajudicial, para 

possibilitar a mediação e a conciliação, viola o acesso à justiça e esvazia esses meios 

alternativos de solução de conflitos que têm, desde sua principiologia, o objetivo de garantir 

mais facilmente, à sociedade, o efetivo acesso às formas consensuais de resolução de 

controvérsias. Não se concebe gerar limitações de atribuições e discussões sobre qual 

serventia é ou não competente para a prática dos serviços. O acesso à mediação e conciliação 

deve ser facilitado, sem entraves, sob pena de tornarem-se inviáveis e desacreditados pela 

sociedade.   
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3 O PAPEL ESTRATÉGICO DO NOTÁRIO E DO REGISTRADOR NA MEDIAÇÃO 

E CONCILIAÇÃO 

 

A definição da palavra estratégia pode ser compreendida como a arte de aplicar com a 

máxima eficácia possível os recursos de que dispõe, visando alcançar os objetivos definidos 

pelo estrategista (HOUAISS; VILLLAR, p. 2001). 

Desde o início do século XXI, as alterações políticas, econômicas, sociais, culturais e 

tecnológicas têm mostrado ser imprescindível uma releitura do Direito com base em uma 

análise estratégica, tal como aponta Frederico de Andrade Gabrich: 

Incrivelmente, essas realidades inconstestáveis não vêm sendo observadas com a 
devida intensidade e importância pela ciência do Direito e pelos seus agentes, 
especialmente no Brasil. O Direito, em regra, continua sendo compreendido como 
um sistema normativo de fonte essencialmente legal, ditado pelo Estado e usado 
como fundamento não para a prevenção e solução de conflitos, mas, o que é terrível. 
Preferencialmente para o fomento de novas e intermináveis controvérsias judiciais, 
que promovem, na prática, a inoperância do Poder Judiciário e a insatisfação da 
maioria dos cidadãos. (GABRICH, 2008, p. 4751). 

Como referido pelo autor, a cultura brasileira tem se mostrado, ao longo dos tempos, 

contrária ao planejamento, pois não se estabelecem metas, inclusive na área jurídica, 

concepção que precisa ser rapidamente alterada (GABRICH, 2008, p. 4755). 

Planejamento estratégico exige um conjunto de ações: conhecer a organização, 

conhecer o mercado nos quais a organização atua; definir objetivos, estabelecer metas, 

elaborar planejamento estratégico e implantar planos de ações (GABRICH, 2008, p. 4755). 

Todas essas etapas são necessárias para se ter êxito e podem ser utilizadas em todas as áreas 

de conhecimento, tanto em atividades públicas como privadas. 

Frederico de Andrade Gabrich enfatiza, assim, a importância da Análise Estratégica do 

Direito: 

Esse pensar estratégico pressupõe uma disposição de encarar o conhecimento 
científico de que se dispõe e as pessoas envolvidas na execução de uma atividade 
organizada (no Estado ou fora dele), como instrumentos necessários ao alcance dos 
objetivos preestabelecidos. E esses objetivos normalmente estão vinculados à 
determinação da maior felicidade possível, do maior número possível de pessoas, 
com menor custo (de tempo e de dinheiro) possível, diante das circunstâncias 
fáticas, jurídicas, econômicas, sociais e políticas relacionadas ao caso. No plano 
jurídico, o pensar estratégico exige uma mudança radical da maneira de conceber o 
direito, tanto pelos próprios juristas, quanto e, principalmente, pelas pessoas 
responsáveis pela gestão do Estado e das empresas privadas. (GABRICH, 2008, p. 
4755-4756). 

No plano jurídico, a análise estratégica concede ao Direito um conjunto de 

alternativas, a fim de permitir que os objetivos sejam alcançados com menor custo possível. 

As alternativas devem ser avaliadas sob vários aspectos, antes da decisão final, levando em 
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conta análises políticas, culturais, sociais, custos e benefícios. Nas palavras de Frederico de 

Andrade Gabrich: 

[...] é fundamental reconhecer o caráter supletivo, subsidiário e verdadeiramente 
instrumental das disciplinas processuais e de processo (especialmente o judicial), 
para se atribuir a devida e fundamental importância, especialmente aos mecanismos 
de solução extrajudicial de conflitos, tais como a mediação e a arbitragem. 
(GABRICH, 2008, p. 4756). 

Assim, é preciso fazer uma análise estratégica do direito sob o prisma de uma nova 

hermenêutica, aplicando regras e princípios jurídicos para prevenir e solucionar conflitos. Há 

que relativizar a abordagem legalista, conflituosa e processualista, em proveito da prevenção e 

da resolução extrajudiciais (GABRICH, 2008, p. 4765). 

Com essa nova concepção do Direito, sob o olhar estratégico, a mediação e a 

conciliação surgem como marcos significativos de transformações, visto que retratam a 

intenção do legislador de instituir meios de soluções de conflitos extrajudiciais como 

alternativa para se atingir os objetivos, notadamente, a desjudicialização, a prevenção de 

litígios, a celeridade nos procedimentos e a diminuição de custos.   

No momento que a mediação e a conciliação são vistas como estratégias para fomentar 

a resolução extrajudicial de conflitos, o notário e o registrador passam a desempenhar, 

também, papéis estratégicos e fundamentais desses institutos, levando em conta toda a 

natureza jurídica das atividades que já prestam, como se pretende mostrar no presente 

trabalho.  

Os serviços notariais e de registro são aqueles, prestados por notários e oficiais de 

registro, de organização técnica e administrativa, destinados a garantir a publicidade, 

autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos. São serviços de índole pública, uma vez 

que os agentes são delegatários de serviço público, em virtude de aprovação em concurso, 

desempenhando as atividades em caráter privado, sob a fiscalização do Poder Judiciário, 

conforme previsão na Constituição da República de 1988: 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 
delegação do Poder Público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 
notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus 
atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 
aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 
provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura 
de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. (BRASIL, 
2020a). 
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Notários e registradores são profissionais do Direito, dotados de fé pública, 

incumbidos de garantir eficácia real aos atos que praticam, concedendo segurança jurídica, 

prevenindo litígios, contribuindo para alcançar a estabilidade das relações sociais, como 

dispõe o artigo 3º da Lei nº 8.935: “Artigo 3º - Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou 

registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício 

da atividade notarial e de registro.” (BRASIL, 2017b). 

Em voto na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3151, o Ministro Carlos Ayres Britto 

afirmou, sobre o regime jurídico dos serviços notariais e de registro: 

Regime jurídico dos serviços notariais e de registro: a) trata-se de atividades 
jurídicas próprias do Estado, e não simplesmente de atividades materiais, cuja 
prestação é traspassada para os particulares mediante delegação. Traspassada, não 
por conduto dos mecanismos da concessão ou da permissão, normados pelo caput do 
art. 175 da Constituição como instrumentos contratuais de privatização do exercício 
dessa atividade material (não jurídica) em que se constituem os serviços públicos; b) 
a delegação que lhes timbra a funcionalidade não se traduz, por nenhuma forma, em 
cláusulas contratuais; c) a sua delegação somente pode recair sobre pessoa natural, e 
não sobre uma empresa ou pessoa mercantil, visto que de empresa ou pessoa 
mercantil é que versa a Magna Carta Federal em tema de concessão ou permissão de 
serviço público; d) para se tornar delegatária do Poder Público, tal pessoa natural há 
de ganhar habilitação em concurso público de provas e títulos, não por adjudicação 
em processo licitatório, regrado pela Constituição como antecedente necessário do 
contrato de concessão ou de permissão para o desempenho de serviço público; e) são 
atividades estatais cujo exercício privado jaz sob a exclusiva fiscalização do Poder 
Judiciário, e não sob órgão ou entidade do Poder Executivo, sabido que por órgão ou 
entidade do Poder Executivo é que se dá a imediata fiscalização das empresas 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. Por órgãos do Poder 
Judiciário é que se marca a presença do Estado para conferir certeza e liquidez 
jurídica às relações inter-partes, com esta conhecida diferença: o modo usual de 
atuação do Poder Judiciário se dá sob o signo da contenciosidade, enquanto o 
invariável modo de atuação das serventias extra-forenses não adentra essa delicada 
esfera da litigiosidade entre sujeitos de direito; f) as atividades notariais e de registro 
não se inscrevem no âmbito das remuneráveis por tarifa ou preço público, mas no 
círculo das que se pautam por uma tabela de emolumentos, jungidos estes a normas 
gerais que se editam por lei necessariamente federal. (BRASIL, 2006). 

Apesar de os notários e registradores serem agentes públicos, o seu regime jurídico 

está atrelado à Lei nº 8.935 (BRASIL, 2017b) e não à Lei nº 8.112 – Lei Geral do Serviço 

Público (BRASIL, 2019h). Assim, exercem atividade estatal, entretanto não são titulares de 

cargos públicos efetivos. 

Na função notarial e registral os atos praticados são realizados de modo impessoal, no 

sentido de prestar a atividade de forma imparcial, sem privilegiar ou prejudicar qualquer das 

partes, na busca da eficácia do ato, atendendo aos interesses dos envolvidos. O tratamento 

isonômico é essencial, sob pena de o notário ou o registrador estarem sujeitos às sanções 

administrativas impostas pelos órgãos correcionais do Poder Judiciário. 

Pode-se dizer que, no Brasil, os delegatários exercem o papel de consultores, porque 

assessoram as partes, com imparcialidade, para que as vontades se transformem em 
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possibilidades jurídicas; são agentes que fazem a prevenção de litígios, ao analisarem os casos 

em concreto, zelam pela adequada redação dos atos, levando em conta a forma jurídica e a 

vontade dos envolvidos, contribuindo de forma célere para solução das demandas (MAULF, 

2018, p. 45-58). 

Aflaton Castanheira Maluf enaltece a atuação dos notários e registradores na 

sociedade e ratifica o entendimento acerca do papel estratégico deles na atuação como 

mediadores e conciliadores: 

Notários e registradores são atores e protagonistas, inseridos nesse processo 
formador de cidadania. Não só através de seus atos praticados diariamente, 
atendendo a milhões de pessoas, nas milhares de serventias, espalhadas pelo 
território nacional (incluindo os consulados, capilarizados pelos cinco continentes); 
mas também – e sobretudo – como agentes multiplicadores do conhecimento. Seja 
de forma individual ou associativa, os (as) delegatários (as) devem assumir postura 
proativa, a favor dos direitos fundamentais inerentes a cidadania. (MALUF, 2018, p. 
34-35).  

O autor, ainda, aponta a celeridade como uma das grandes contribuições trazidas pelos 

notários e registradores, por meio da atividade extrajudicial, trazendo impacto nas relações 

interpessoais da atualidade: 

Tais profissionais, laboradores das atividades públicas extrajudiciais, prestadores de 
serviços públicos, atuam mediante “procedimentos administrativos”, que devem 

tramitar de forma mais célere possível. A celeridade notarial/registral compreende 
dever do delegatário. Sem descurar dos demais princípios constitucionais – em 
especial, da segurança jurídica e legalidade – o notário/registrador devem sempre 
inovar, em busca do melhor e mais rápido caminho. (MALUF, 2018, p. 45). 

Como agentes públicos e prestadores de serviço público, de natureza administrativa, 

os notários e registradores apenas podem fazer o que for previsto em lei, uma vez que estão 

adstritos ao princípio da legalidade, ao contrário do particular, que ao realizar sua atividade 

pode praticar tudo o que não for proibido em lei. Tal exigência gera aos serviços prestados 

pelos delegatários segurança jurídica, presunção de veracidade e, ainda, eficiência.  

A Lei de Registros Públicos – Lei 6.015/1973 (BRASIL, 2019g) –, bem como a Lei 

8.935/1994 (BRASIL, 2017b), que regulamenta o artigo 236 da Constituição da República de 

1988 (BRASIL, 2020a), dispondo sobre serviços notariais e de registro, apontam os principais 

serviços prestados pelas serventias extrajudiciais.  

No entanto, com o decorrer dos anos, o direito de acesso à justiça passou a encontrar, 

no âmbito das serventias extrajudiciais, cenário ideal para sua efetivação. Novas situações, 

antes não previstas na legislação, estão sendo incorporadas gradativamente nas atividades 

desempenhadas pelos notários e registradores, a fim de que possam ser solucionadas na via 

extrajudicial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art236
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A prevenção de litígios e a busca pela celeridade, evitando a propositura de processos 

judiciais que, na maioria das vezes, tardam a ter um desfecho, têm sido algumas das 

justificativas da sociedade para buscar os serviços prestados pelas serventias extrajudiciais. 

Nessa nova concepção de acesso à justiça, os notários e registradores estão sendo vistos como 

colaboradores do Poder Judiciário. 

Visando à desjudicialização, é possível citar como grandes exemplos dessas novas 

atribuições concedidas às serventias extrajudiciais, a possibilidade de realização de inventário, 

partilha, separação e divórcios consensuais pela via administrativa, com a entrada em vigor da 

Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007 (BRASIL, 2019d); os procedimentos de retificações de 

registros feitos diretamente perante o registrador civil das pessoas naturais, como determina o 

artigo 110 da Lei nº 6.015 (BRASIL, 2019g), com celeridade e simplificação, sem a 

necessidade de uma decisão judicial; bem como os procedimentos de usucapião e 

regularização fundiária, que eram realizados exclusivamente pela via judicial e que hoje são 

direcionados para o registrador de imóveis. 

Como grandes vantagens, que fundamentam as transferências de atribuições para os 

notários e registradores, nesse novo modelo que fomenta o acesso efetivo à justiça, tem-se a 

atuação com imparcialidade, a prevenção de litígios, a celeridade, atrelados à grande 

capilaridade que os cartórios possuem, uma vez que se encontram espalhados pelo Brasil. 

Assim, as serventias extrajudiciais, por suas características e por toda eficiência e 

segurança jurídica demonstradas nas transferências de atribuições já realizadas, possuem, 

igualmente, condições de desenvolver extrajudicialmente a mediação e a conciliação, pois 

os delegatários detêm todos os atributos indispensáveis como mediadores e conciliadores. 

Aflaton Castanheira Maluf, novamente, enfatiza a importância da mediação e da 

conciliação na resolução de conflitos, demonstrando o papel estratégico do delegatário de 

serviço público: 

Dentre outros, a mediação e a conciliação – judicial e/ou extrajudicial – 
compreendem meios eficazes de resolução, sobre eventuais conflitos, a fim de 
materializar o princípio constitucional da celeridade. Notários e registradores podem 
– e devem – promover a mediação e conciliação extrajudiciais (inclusive 
arbitragem). (MALUF, 2018, p. 46). 

A imparcialidade, a fé pública e a segurança jurídica, princípios basilares da 

atividade notarial e registral, contribuem para a resolução de conflitos , fazendo com que 

registradores e notários sejam importantes aliados do Judiciário na obtenção do acesso à 

justiça pelo cidadão, objetivo também da mediação e da conciliação. 

Assim, com a devida capacitação e implementação adequada da mediação e 

conciliação nas serventias extrajudiciais, poderá haver uma rápida expansão da utilização dos 
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meios consensuais de solução de conflitos, com grande adesão, principalmente dos 

operadores do direito, que visam, com a autocomposição, uma solução célere, eficaz e que 

expresse efetivamente as vontades das partes. 

Nesse sentido, Marcelo Guimarães Rodrigues aponta que a via judicial deve ser a 

exceção e não a regra: 

Nesse descortino, o direito não pode, nem deve, ser analisado apenas sob ótica da 
resolução de litígios. Mais importante que resolvê-los, é, na medida do possível, 
evitá-los, pacificando conflitos e assim eliminando germes de futuras demandas. O 
litígio é oneroso, sua resolução é demorada e nem sempre tem o condão de encerrar 
o conflito, pois as partes, mesmo após a intervenção do Estado-juiz, com frequência 
não se pacificam com a solução alcançada. Por isso que deve ser visto o litígio e 
examinada a possibilidade de sua resolução judicial como exceção, jamais como 
regra. (RODRIGUES, 2016, p. 450). 

Como referido por Camila Liberato de Sousa Waldrich, as relações sociais hoje são de 

alta complexidade, potencializadas por agudas diferenças regionais e sociais, no contexto de 

um mundo globalizado no qual as informações, pessoas e negócios trafegam com velocidade, 

frequência e intensidade cada vez maior (WALDRICH, 2018, p. 39), sendo cada vez mais 

necessário zelar pela sustentabilidade social que visa assegurar o acesso aos serviços, ao 

mercado de trabalho, ao crédito, à infraestrutura e à justiça (WALDRICH, 2018, p. 64).  

Os notários e registradores desempenham papel importante e estratégico no novo 

modelo de acesso à justiça, que utiliza a mediação e conciliação extrajudiciais como outras 

vias na busca de soluções de conflitos, conforme já enfatizado, por prestarem serviços 

inerentes a suas atividades que detêm fé pública e segurança jurídica, gerando confiabilidade 

da população; pela capilaridade que possuem de estar ao acesso de todos; pela 

confidencialidade, imparcialidade e natureza de agente preventivo de litígios. Todas essas 

peculiaridades fazem com que esses profissionais da área jurídica contribuam de forma 

eficiente na prestação dos serviços de mediação e conciliação, sendo peça estratégica 

fundamental desse microssistema de resolução de conflitos extrajudiciais.  

Além disso, o art. 30 da Lei nº 8.935 (BRASIL, 2017b) elenca uma série de deveres 

dos notários e registradores, que dignificam a atividade e que se alinham aos fundamentos da 

mediação e da conciliação, entre eles o atendimento às partes com eficiência, urbanidade e 

presteza, a exigência do sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de 

que tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão.  

Camila Liberato de Sousa Waldrich também enfatiza a importância da cooperação do 

notário e o registrador com a Administração Pública, ressaltando não apenas o intercâmbio de 

informações e dados com entes públicos, que hoje é uma realidade, devido às inovações 

tecnológicas, às inúmeras fraudes e o risco nas relações pessoais, mas também a necessidade 
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de se fomentar a segurança jurídica preventiva, que servirá igualmente como uma forma de 

cooperação (WALDRICH, 2018, p. 104).  

Os delegatários, que já são vistos como agentes que cooperam com a Administração 

Pública, no momento que realizam mediações e conciliações demonstram, mais uma vez, sua 

importância e o quanto podem contribuir com o Poder Judiciário para desafogá-lo. 

Na mesma linha de pensamento, Camila Liberato de Sousa Waldrich dispõe: 

Em última análise, um sistema que explore ao máximo as potencialidades da 
atividade notarial, com atenção especial à segurança, eficiência, desjudicialização, 
prevenção de litígios e formalização da propriedade, estará cumprindo sua função 
social, em consonância com o paradigma Pós-moderno da Sustentabilidade. 

Afinal, a fome, a miséria e as desigualdades sociais não são sustentáveis, como 
também não é o é um Poder Judiciário abarrotado de demandas que poderiam ser 
solucionadas na esfera extrajudicial, com a devida observância à lei, assessoramento 
imparcial das partes e certificação qualitativa realizadas por um profissional 
capacitado para tanto. Em poucas palavras, pode-se concluir que a atividade notarial, 
pautada nos princípios da desjudicialização e da eficiência, desempenham 
importante papel na consecução de uma sociedade sustentável. (WALDRICH, 2018, 
p. 107-108). 

O princípio do equilíbrio também pode ser citado como mais uma contribuição trazida 

pela atuação dos notários e registradores como mediadores e conciliadores, na medida em que 

é fundamental que nos trabalhos desenvolvidos nas sessões haja paridade entre os envolvidos, 

ou seja, que o tratamento seja igualitário e os delegatários possuam todos os atributos para 

promover essa isonomia. O notário e o registrador possuem papéis estratégicos na busca desse 

equilíbrio quando atuam como mediadores e conciliadores, pois são imparciais e visam 

concessões mútuas entre as partes, dando oportunidades de manifestações para os envolvidos 

com isonomia, não atuam em prol de nenhuma das partes porque, acima de tudo, são agentes 

preventivos de litígios. 

Segundo Alexandre Bueno Cateb e Alderico Kleber de Borba o princípio do equilíbrio 

é fundamental nas decisões eficientes (CATEB; BORBA, 2016, p.185), sendo assim é 

impossível falar em uma decisão que produza efeito que seja eficaz, sem que haja um 

tratamento com igualdade, sem que haja imparcialidade. 

A principal aplicação do princípio do equilíbrio advém da teoria dos jogos (CATEB; 

BORBA, 2016, p. 185), que é vista como instrumento de análise de condutas a serem 

observadas em situações conflitantes, tal como ocorre na mediação. Por meio dos 

fundamentos da teoria dos jogos é possível compreender a função da mediação, que é fazer 

com que as partes envolvidas num conflito entendam que a conduta cooperativa pode ser a 

melhor opção para maximizar seus próprios ganhos, o que trará como consequência a geração 

de benefícios mútuos. Adquire relevância o cooperativo e não o competitivo.  
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Com o pensamento de cooperação, Fábio Portela Lopes de Almeida sustenta que: 

A ideia de cooperação não é totalmente incompatível como pensamento de ganho 
individual, já que, para Nash, a cooperação traz a noção de que é possível maximizar 
ganhos individuais cooperando com o adversário. Não é uma ideia ingênua, pois, ao 
invés de introduzir somente o elemento cooperativo, traz dois ângulos sob os quais o 
jogador deve pensar ao formular sua estratégia: o individual e o coletivo. Se todos 
fizerem o melhor para si e para os outros, todos ganham (ALMEIDA, 2003, p. 3). 

Nesse mesmo entendimento acerca da teoria dos jogos, Raul Marinho dispõe: 

A Teoria dos Jogos é um modelo racional de modelagem dos processos de tomada 
de decisão, aplicável principalmente em situações em que a decisão de um agente 
econômico influencia a decisão do outro - ou, em outras palavras, situações em que 
“eu penso que você pensa”. Modelado o problema, é possível identificar a decisão 
que apresenta o melhor resultado econômico, conhecido como “equilíbrio de Nash”: 

“a melhor decisão possível, levando-se em conta a decisão do outro. (MARINHO, 
2011, p. 216). 

Luis Alberto Warat define a atividade da mediação como: 

[...] a função da mediação é de intervir basicamente no aspecto emocional, buscando 
transformar uma relação conflituosa em uma relação saudável, auxiliando as partes a 
compreender o conflito de forma mais aprofundada (o que implica compreender os 
seus próprios desejos e interesses),  para que, com isso seja possível converter um 
comprometimento negativo em um comprometimento positivo ou aumentar o nível 
de cooperação entre as partes. (WARAT, 2001, p. 9). 

Outro desafio do notário ou registrador, atuante como mediador ou conciliador, é 

demonstrar para as partes as vantagens que o instituto pode trazer quando o conflito é  

percebido de uma forma positiva, sem se fixar apenas no litígio em si, compreendendo que o 

diálogo e a cooperação são salutares, e que maximizarão os ganhos individuais. O papel do 

notário e registrador mostra-se essencial na busca do equilíbrio das relações e é capaz de 

proporcionar uma abertura das partes para traçarem juntas soluções possíveis para as 

controvérsias. 
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4 ÁREAS DE POTENCIAL INCIDÊNCIA DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO NO 

COTIDIANO DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

 

O artigo 5º da Lei nº 8.935/1994 traz as especialidades de serventias extrajudiciais no 

Brasil: 

Art. 5º Os titulares de serviços notariais e de registro são os: 

I - tabeliães de notas; 

II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos; 

III - tabeliães de protesto de títulos; 

IV - oficiais de registro de imóveis; 

V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas; 

VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas; 

VII - oficiais de registro de distribuição. (BRASIL, 2017b). 

O registro de imóveis tem por objetivo a publicidade da propriedade de bens imóveis e 

outros direitos reais imobiliários, a fim de proteger os titulares de direitos reais, bem como 

garantir o tráfico jurídico dos bens imóveis. Tem também a finalidade de diminuir o risco dos 

adquirentes de imóveis ou direitos a eles relativos, concedendo maior segurança jurídica nas 

transferências imobiliárias, diminuindo o custo das transações e reduzindo os litígios, já que 

atua de forma preventiva. 

Os procedimentos de registro e averbação que tramitam no registro de imóveis, em 

regra, não possuem natureza conflituosa, pelo contrário, visam à prevenção de litígios e 

conflitos (CASSETARI, 2013), pois a atenção aos requisitos legais para formalização dos atos 

já sana eventuais vícios formais existentes no título, em razão da qualificação registral, por 

meio da prudência do oficial (BRANDELLI, 2016). Mas essa sanação não é absoluta, tendo 

em vista que os atos notariais e registrais possuem presunção relativa de veracidade 

(LOUREIRO, 2016, p. 134). 

Certos procedimentos que tramitam no registro de imóveis podem conter algum 

conflito entre os interessados no ato registral em seu iter procedimental, pois esses são 

realizados em diversas etapas. Oportuno destacar os principais procedimentos que podem 

conter algum tipo de conflito mediável ou conciliável: procedimento da retificação 

administrativa dos atos de registro (lato sensu), Regularização Fundiária Urbana (REURB) e 

usucapião administrativa. 
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4.1 Retificação administrativa 

 

Pela redação original da Lei nº 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos) (BRASIL, 

2019g), a retificação do registro ou da averbação era realizada, conforme artigos 213 e 2145, 

somente por meio de decisão judicial, procedimento de jurisdição voluntária, no qual o 

interessado, salvo no caso de erro evidente, deveria pleitear mediante o juízo competente a 

corrigenda dos atos registrais. 

No pleito de retificação da descrição do imóvel, havendo alteração da descrição das 

divisas ou da área do imóvel, todos os confrontantes e o alienante e seus sucessores eram 

citados para se manifestar. Caso o pedido fosse impugnado, fundamentadamente, o juiz 

remeteria o interessado para as vias ordinárias. 

Como se pode observar, a redação original da lei dos registros públicos mencionava o 

termo “citação”, ato pelo qual, conforme artigo 238 do Código de Processo Civil (BRASIL, 

2019e), “são convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a relação 

processual” (THEODORO JUNIOR, 2014). Assim, existia certa contenciosidade no 

procedimento de retificação do registro imobiliário. 

Com a advento da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004 (BRASIL, 2019c), houve 

substancial alteração nos artigos 212 e 2136 que previam o procedimento de retificação do 

registro.  

 
5 Cf. Brasil, 2019g: “Art. 213. Se o teor do registro não exprimir a verdade, poderá o prejudicado reclamar sua 
retificação, por meio de processo próprio. Art. 214. A requerimento do interessado, poderá ser retificado o erro 
constante do registro, desde que tal retificação não acarrete prejuízo a terceiro. § 1° A retificação será feita 
mediante despacho judicial, salvo no caso de erro evidente, o qual o oficial, desde logo, corrigirá, com a devida 
cautela. § 2º Se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para 
se manifestarem sobre o requerimento, em dez (10) dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores. 
§ 3º O Ministério Público será ouvido no pedido de retificação. § 4º Se o pedido de retificação for impugnado 
fundamentadamente, o Juiz remeterá o interessado para as vias ordinárias. § 5º Da sentença do Juiz, deferindo ou 
não o requerimento, cabe o recurso de apelação com ambos os efeitos”. 
6 Cf. Brasil, 2019g: “Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, a 
retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, por meio 
do procedimento administrativo previsto no art. 213, facultado ao interessado requerer a retificação por meio de 
procedimento judicial. Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 213 não 
exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada. Art. 213. O oficial retificará o registro ou a 
averbação: I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de: a) omissão ou erro cometido na 
transposição de qualquer elemento do título; b) indicação ou atualização de confrontação; c) alteração de 
denominação de logradouro público, comprovada por documento oficial; d) retificação que vise a indicação de 
rumos, ângulos de deflexão ou inserção de coordenadas georeferenciadas, em que não haja alteração das medidas 
perimetrais; e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das medidas 
perimetrais constantes do registro; f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já 
tenha sido objeto de retificação; g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, 
comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de 
outras provas; II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida perimetral de que 
resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial descritivo assinado por profissional 
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A lei passou a priorizar o procedimento administrativo, ampliando, em muito, o rol 

que antes era apenas no caso de “erro evidente”, transformando o procedimento judicial em 

subsidiário ou opcional. A doutrina nomeou o procedimento de “administrativo” em razão da 

sua tramitação diretamente perante o Ofício de Registro de Imóveis (KOLLET, 2005). 

O procedimento de retificação administrativa para corrigenda da descrição do imóvel, 

no caso de inserção ou alteração de medida perimetral de que resulte, ou não, alteração de 

área, necessita da apresentação, dentre outros documentos, da apresentação de planta do 

imóvel, na qual contenha a assinatura dos confrontantes do imóvel. Caso esse documento não 

contenha a assinatura de algum confrontante, o oficial o notificará, a requerimento do 

interessado, para que manifeste sua discordância fundamentada (ou concordância) por escrito 

no prazo de quinze dias. Caso seja silente, a lei presume esse fato como concordância. 

Havendo impugnação fundamentada, o artigo 213, § 6º, da Lei nº 6.015/1973 

(BRASIL, 2019g) trouxe a possibilidade de os interessados apresentarem uma transação 

amigável, para que os interesses de ambos sejam satisfeitos. Caso não haja uma transação, o 

oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá de plano ou após instrução 

sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade de alguma das partes, 

hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias. 

É nesse momento que surge a possibilidade de o oficial registrador poder atuar como 

mediador ou conciliador na resolução desse conflito. Havendo a apresentação de impugnação 

por parte do confrontante, o oficial pode marcar uma sessão de conciliação, para verificar a 

possibilidade dos interessados em formalizar um termo de acordo. A natureza do conflito 

pode ter naturezas diferentes, que podem ter influência ou não com o direito de propriedade. 

O Código de Processo Civil adota como princípio a autocomposição (BRASIL, 

2019e). Os parágrafos do artigo 3º (BRASIL, 2019e) demonstram que os meios 

autocompositivos de resolução de conflitos devem ser promovidos pelo Estado, de modo que 

o processo judicial passe a ser utilizado apenas de forma subsidiária, ou seja, quando as 

partes, por si, não conseguirem solucionar seu conflito. 

Sendo o procedimento de retificação um processo administrativo, ainda que de 

reduzida amplitude, comparado com o procedimento administrativo da administração pública, 

aplica-se o artigo 15 do Código de Processo Civil (BRASIL, 2019e) que prevê a aplicação 

 
legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA, bem assim pelos confrontantes”. (BRASIL, 2019g). 
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subsidiária ou supletiva do código no caso das normas específicas sobre o processo 

administrativo ser omissa com relação a determinado tema. 

Ainda, pode-se utilizar da analogia para permitir a intervenção do oficial como 

mediador ou conciliador dos conflitos oriundos do procedimento da retificação 

administrativa. As recentes normas surgidas no ordenamento jurídico pátrio (expostas 

adiante), sobre procedimentos de regularização fundiária e usucapião administrativa, preveem 

expressamente esses institutos, quando algum interessado, extraprocedimental, apresentar sua 

discordância com o processamento do pedido perante o oficial do registro imobiliário. 

Ademais, a Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (BRASIL, 2016b), denominada de 

Lei de Mediação, previu no artigo 42 a sua aplicação às mediações ocorridas nas serventias 

extrajudiciais, desde que no âmbito de suas competências: “Art. 42. Aplica-se esta Lei, no que 

couber, às outras formas consensuais de resolução de conflitos, tais como mediações 

comunitárias e escolares, e àquelas levadas a efeito nas serventias extrajudiciais, desde que no 

âmbito de suas competências.” (BRASIL, 2016b). 

Isso significa que, havendo conflitos decorrentes de procedimentos que tramitam na 

serventia extrajudicial, nada obsta que o registrador se utilize dos preceitos, princípios e 

diretrizes constantes na Lei de Mediação (BRASIL, 2016b) para tentar compor a discordância 

surgida entre os interessados. 

No entanto, essa posição da mediação e da conciliação serem realizadas nas serventias 

extrajudiciais, levando em conta as competências irá gerar muita discussão, uma vez que, 

como foi mencionado no presente trabalho, há artigos na Lei de Mediação (BRASIL, 2016b) 

e no Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) contraditórios; uns que delimitam atribuições e 

outros que apontam a livre escolha dos mediadores e conciliadores. Já o Código de Processo 

Civil (BRASIL, 2019e) também dispõe sobre a liberdade de escolha. 

 

4.2 Regularização Fundiária Urbana 

 

A lei de regularização fundiária, Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 (BRASIL, 

2019f), tem sofrido muitas atualizações, com a intenção de regularizar os imóveis perante os 

mais diversos órgãos de serviço público, principalmente no registro de imóveis, tendo em 

vista a sua função social e econômica, fomentando a circulação de riquezas. No entanto, 

atualmente sobejam casos de grandes extensões de terras, urbanas e rurais, sem o devido e 

regular cumprimento da legislação especializada sobre o assunto. 



65 
 

Segundo Izaías Gomes Ferro Júnior: “A regularização fundiária rural é, 

principalmente, um processo de execução de política pública, mas, especificamente, é uma 

ação sociopolítica para a garantia da segurança jurídica registral do título de propriedade.” 

(FERRO JÚNIOR, 2017, p. 496). 

Esse conceito é aplicável também à regularização fundiária de imóveis urbanos. 

Assim, trata-se de uma ação governamental, ou aprovada pelo ente público competente, que 

visa tornar conforme as leis vigentes a posse e a propriedade do bem imóvel, mediante 

procedimento próprio. 

Desde a década passada surgiram diversas leis que dispunham sobre a regularização 

fundiária urbana. Segundo o artigo 9º da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 (BRASIL, 

2019f), a REURB abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 

incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de 

seus ocupantes. E possui como um de seus objetivos (artigo 10, V), a ser observado pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, estimular a resolução extrajudicial de 

conflitos, em reforço à consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade (BRASIL, 

2019f). 

Em plena consonância com o novo espírito autocompositivo previsto no Código de 

Processo Civil (BRASIL, 2019e), a utilização da mediação, conciliação e arbitragem podem 

ser os principais meios de resolução de conflitos que eventualmente possam surgir no correr 

do procedimento de regularização fundiária. 

Para realização do procedimento de regularização fundiária, o poder público poderá se 

utilizar da demarcação urbanística, que consiste no procedimento destinado a identificar os 

imóveis públicos e privados abrangidos pelo núcleo urbano informal e a obter a anuência dos 

respectivos titulares de direitos, inscritos na matrícula dos imóveis ocupados, culminando 

com averbação na matrícula destes imóveis da viabilidade da regularização fundiária, a ser 

promovida a critério do Município (BRASIL, 2019f). 

Para que se possa averbar, na matrícula do imóvel a ser regularizado, a demarcação 

urbanística, o poder público deve notificar os titulares de domínio e os confrontantes da área 

demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que 

constar da matrícula ou da transcrição, para que estes, querendo, apresentem impugnação à 

demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias.  

Caso não seja apresentada impugnação, ou superadas aquelas que forem apresentadas, 

o auto de demarcação urbanística será encaminhado ao registro de imóveis e averbado nas 

matrículas por ele alcançadas. Se for apresentada impugnação, poderá ser adotado 
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procedimento extrajudicial de composição de conflitos (art. 21 da Lei nº 13.465/2017) 

(BRASIL, 2019f)7, que poderá ser mediação ou conciliação, observada a Lei nº 13.140, de 26 

de junho de 2015 (BRASIL, 2016b), sendo facultado ao poder público promover a alteração 

do auto de demarcação urbanística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a 

oposição do proprietário ou dos confrontantes à regularização da área ocupada. 

A solução do conflito pode ser mediada ou conciliada pelo oficial do registro de 

imóveis, pois é um terceiro imparcial que não possui interesse jurídico na averbação ou não 

da demarcação urbanística. O interesse do oficial é no cumprimento da lei, para que os seus 

atos tenham os atributos plenos de publicidade, autenticidade, segurança e eficácia. 

 

4.3 Usucapião administrativa 

 

Até o advento da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009 (BRASIL, 2018e), a declaração 

de aquisição da propriedade imobiliária privada pela usucapião foi de exclusiva competência 

do Poder Judiciário. Com a lei, surgiu a possibilidade de o oficial do registro de imóveis, 

mediante procedimento próprio por ele presidido, declarar a aquisição da propriedade 

imobiliária pela usucapião. Porém, essa possibilidade de declaração administrativa da 

usucapião era exclusivamente para imóveis oriundos dos procedimentos de regularização 

fundiária.  

Posteriormente, o Código de Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e) disciplinou a 

declaração da usucapião pela via administrativa, por meio de procedimento que tramita no 

ofício de registro de imóveis, para qualquer imóvel privado. 

Com a desjudicialização, o Poder Judiciário passou a não mais ser o único autorizado 

a realizar o procedimento de usucapião administrativo. Com a promulgação do Código de 

Processo Civil de 2015 (BRASIL, 2019e), houve a inclusão na Lei dos Registros Públicos 

(Lei 6.015/1973) o art. 216-A (BRASIL, 2019g), que passou a prever a possibilidade do 

procedimento da usucapião tramitar diretamente perante o oficial do registro de imóveis. 

Esse, verificando estarem presentes todos requisitos elencados na lei, declarará a aquisição da 

propriedade imobiliária pela prescrição aquisitiva, registrando-a na matrícula do imóvel ou 

abrindo nova matrícula. 

 
7 Cf. Brasil, 2019f: “Art. 21. Na hipótese de apresentação de impugnação, poderá ser adotado procedimento 
extrajudicial de composição de conflitos”. 
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Segundo Leonardo Brandelli, a usucapião administrativa é “um processo 

administrativo no qual serão analisadas provas, e será deferido, ou não, fundamentadamente, 

um pedido de declaração de uma aquisição originária de direito real imobiliário a ser 

publicizado.” (BRANDELLI, 2016, p. 16). 

O interessado na declaração de aquisição da propriedade imobiliária pela usucapião, 

pelo oficial do registro de imóveis, deve fazer pedido de reconhecimento expressamente, por 

meio de advogado constituído, formalizado por petição, instruído da documentação prevista 

nos incisos do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos8. O oficial prenotará e autuará a 

documentação, sendo que o prazo do protocolo, que em regra é de 30 dias, fica prorrogado até 

a conclusão do procedimento (seja pela rejeição do pedido, seja pelo acolhimento com o 

registro da usucapião). 

No tramitar do procedimento, cujos atos todos serão certificados pelo oficial, serão 

verificados se estão presentes os requisitos de admissibilidade, como a competência, 

legitimidade do requerente, apresentação dos documentos, planta e memorial descritivo 

assinados por quem a lei exige, ata notarial, certidões, comprovação dos requisitos da espécie 

de usucapião pleiteada. 

Dentre os requisitos exigidos pela lei para o acolhimento do pedido de registro da 

usucapião administrativa, o importante para nossa análise, nesse contexto, é a anuência dos 

titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo, dos 

titulares da matrícula dos imóveis confinantes, da União, do Estado, do Distrito Federal e do 

Município. Essa anuência pode ser apresentada documentalmente ou por meio de notificação 

a ser realizada pelo oficial do registro de imóveis onde tramita o procedimento. 

Caso o requerente não apresente essa anuência, junto com os outros documentos que 

instruem o pedido, os titulares de direitos, os confinantes, a União, o Estado, o Distrito 

Federal e o Município, serão notificados pelo registrador competente para manifestar 

consentimento expresso em quinze dias, interpretado o silêncio como concordância. 

 
8 Cf. Brasil, 2019g: “Art. 216-A.Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da comarca 
em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do interessado, representado por advogado, 
instruído com: I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e de seus 
antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias, aplicando-se o disposto no art. 384 da Lei no 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil); II - planta e memorial descritivo assinado por profissional 
legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização 
profissional, e pelos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na 
matrícula dos imóveis confinantes; III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel 
e do domicílio do requerente; IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a 
continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem 
sobre o imóvel”. 
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Conforme preceitua o § 10º do artigo 216-A (BRASIL, 2019g), se qualquer deles impugnar o 

pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, o oficial de registro de imóveis 

remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao 

requerente emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. 

Apesar de a Lei dos Registros Públicos (BRASIL, 2019g) não prever a possibilidade 

de mediar ou conciliar o conflito sobre a anuência do pedido de usucapião administrativa, o 

Conselho Nacional de Justiça entendeu que havia a possibilidade de prévia tentativa de 

mediação ou conciliação desse conflito pelo próprio registrador. 

Art. 14. A existência de ônus real ou de gravame na matrícula do imóvel 
usucapiendo não impedirá o reconhecimento extrajudicial da usucapião. Parágrafo 
único. A impugnação do titular do direito previsto no caput poderá ser objeto de 
conciliação ou mediação pelo registrador. Não sendo frutífera, a impugnação 
impedirá o reconhecimento da usucapião pela via extrajudicial. 

............ 

Art. 18. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial da 
usucapião apresentada por qualquer dos titulares de direitos reais e de outros direitos 
registrados ou averbados na matricula do imóvel usucapiendo ou na matricula dos 
imóveis confinantes, por ente público ou por terceiro interessado, o oficial de 
registro de imóveis tentará promover a conciliação ou a mediação entre as partes 
interessadas. (BRASIL, 2019g). 

Assim, segundo os arts. 14 e 18, ambos do Provimento nº 65, de 14 de dezembro de 

2017 (BRASIL, 2017a), a impugnação por quaisquer dos titulares de direitos reais e de outros 

direitos registrados ou averbados na matricula do imóvel usucapiendo ou na matricula dos 

imóveis confinantes, por ente público ou por terceiro interessado, poderá ser objeto de 

conciliação ou mediação pelo registrador, e, sendo infrutífera, impedirá o reconhecimento da 

usucapião pela via extrajudicial, devendo o oficial rejeitar o pedido da usucapião. 

 

4.4 Outros casos de incidência 

 

Outra especialidade de serventia extrajudicial de grande relevância no dia-a-dia é o 

tabelionato de notas. No momento que se analisa a atuação do tabelião de notas, verifica-se 

que, como função precípua dessa especialidade, está a formalização jurídica da vontade das 

partes, intervindo nos atos e negócios jurídicos a que os envolvidos devam ou queiram dar 

forma legal. Como profissional imparcial, o notário não intervém na vontade das partes, mas 

apenas capta e a exterioriza, garantindo que todos os requisitos para a lavratura da escritura 

estejam presentes, a fim de conceder a validade e eficácia ao ato praticado. 

Sem dúvida, são inúmeros os instrumentos que podem ser lavrados pelo notário e 

grande parte deles exigem a concordância das partes envolvidas. Um exemplo é a Lei nº 
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11.441, de 4 de janeiro de 2007 (BRASIL, 2019d), que trouxe a possibilidade da separação e 

divórcio consensuais, bem como inventário e partilha, por meio de escritura pública, desde 

que não existam direitos de menores a serem tratados. 

Assim, eventual discussão em temas como esses poderão ser trabalhadas, previamente, 

na mediação ou conciliação, com o intuito de viabilizar a realização da escritura pública, via 

extrajudicial, sem a necessidade de se utilizar a via judicial.    

Nos tabelionatos de protesto, com a edição do Provimento nº 72, de 27 de junho de 

2018 (BRASIL, 2018b), do Conselho Nacional de Justiça, que trouxe medidas de incentivo à 

quitação ou à renegociação de dívidas protestadas, há previsão também dos procedimentos de 

mediação e conciliação e se busca a regulamentação a nível nacional: 

Art. 3º As corregedorias-gerais de justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Territórios manterão em seu site listagem pública dos tabelionatos de protesto 
autorizados a realizar as medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de 
dívidas protestadas e os procedimentos de conciliação e mediação, indicando os 
nomes dos conciliadores e mediadores, de livre escolha das partes [...]. (BRASIL, 
2018b). 

Na atividade do registro civil das pessoas naturais, voltada ao registro e a publicidade 

de fatos e negócios jurídicos inerentes à pessoa física, desde o seu nascimento até a morte, a 

mediação e a conciliação podem ser realizadas especialmente no procedimento de retificação 

de registro, previsto no artigo 110 da Lei nº 6.015/1973 (BRASIL, 2019g). Havendo qualquer 

divergência que possa ser sanada de forma consensual, a mediação ou a conciliação 

viabilizam a que o procedimento de retificação possa ser feito diretamente perante o oficial de 

registro civil administrativamente, de forma célere. 

No ofício de títulos e documentos podem ser registrados todos os documentos de curso 

legal no país, observada a sua competência registral, o que significa dizer que esse detém 

múltiplas e distintas atribuições, ampla e subsidiária, segundo artigos 127 e 129 artigo da Lei 

nº 6.015/1973 (BRASIL, 2019g). 

Assim, verifica-se que referida serventia pode recepcionar todo e qualquer documento 

que não for atribuído a outro ofício (competência residual) ou para o qual inexista órgão de 

registro público competente (competência supletiva), parágrafo único do artigo 127 da Lei nº 

6.015/1973 (BRASIL, 2019g).  

Conclui-se que as atribuições do registro de títulos e documentos são meramente 

exemplificativas, já que, atualmente, existe um número ilimitado de outros documentos 

registráveis, como o disposto no artigo 425 do Código Civil (BRASIL, 2020b), que permite a 

elaboração de contratos atípicos. 
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Pelo exposto, diante da grande gama de contratos e documentos que podem ser 

registrados nessa serventia, é possível que surjam diversos tipos de litígios que necessitem da 

mediação ou da conciliação, como mecanismos de auxílio na busca de soluções de conflitos.  

Pode-se  citar, como exemplos dos conflitos mais comuns que podem emanar desses 

documentos registrados, como divergências que surjam em contratos de arrendamento, 

comodato, locação, contratos de prestação de serviços, contratos de compra e venda de bens 

móveis e semoventes, conflitos que sejam noticiados por meio de notificações extrajudiciais 

registradas, que tratem desde cobrança de dívidas, descumprimentos contratuais e até casos de 

direitos obrigacionais.  

Soma-se, a todos os benefícios já expostos nesse trabalho, que são inerentes aos 

princípios que regem a mediação e a conciliação e que fazem parte do cotidiano das serventias 

extrajudiciais, o benefício de ordem econômica, resultado da atuação do tabelião e do 

registrador, a fim de que não existam gastos desnecessários em virtude do prolongamento de 

conflitos que podem ser sanados por meio da mediação e conciliação. 
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5 O ANACRONISMO DO PROVIMENTO Nº 67/2018 DO CONSELHO NACIONAL 

DE JUSTIÇA 

 

Como já referido neste trabalho, a mediação e a conciliação extrajudiciais são vistas 

como promissoras vias de resoluções de litígios, tanto para processos judiciais em curso, 

como para conflitos pré-processuais, capazes de solucionar demandas de forma consensual, 

gerando economia de tempo e de recursos.  

Com a intenção e a necessidade de se implantar política pública de incentivo 

permanente aos mecanismos consensuais de resolução de conflitos, e constatando que os 

notários e registradores já atuam em parceria com a esfera judicial, praticando seus atos 

peculiares com fé pública e segurança jurídica, adaptados ao cumprimento de normas 

técnicas, por serem fiscalizados pelo Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça, ao 

editar o Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), uniformiza e organiza, de modo geral, os 

procedimentos afetos aos serviços de mediação e conciliação nos cartórios, com aplicação em 

âmbito nacional.  

No entanto, é preciso ressaltar que ainda subsiste certo anacronismo acerca do tema, 

especialmente se contrastado o Provimento nº 67/2018 do Conselho Nacional de Justiça 

(BRASIL, 2018a) com iniciativas e diretrizes estaduais complementares. 

Inicialmente, é imprescindível destacar que o Provimento nº 67/2018  (BRASIL, 

2018a) não tem aplicação automática, como previsto no artigo 4º, uma vez que há um 

procedimento de autorização dos serviços notariais e de registro para a realização da 

mediação e da conciliação, que depende da regulamentação do NUPEMEC e das 

Corregedorias-Gerais de Justiça dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

Após a implantação, há previsão de constante fiscalização dos serviços de mediação e 

conciliação por parte das Corregedorias Estaduais e pelo Juiz Coordenador do CEJUSC. 

Para se manter a padronização nacional é ideal que, todos os Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, regulem a matéria de forma semelhante, ainda que 

sejam observadas as peculiaridades de  cada ente federativo. O Provimento nº 67/2018 

(BRASIL, 2018a) deixou a encargo dos Estados, Distrito Federal e Territórios o 

estabelecimento de diretrizes, sem as quais os institutos da mediação e da conciliação não 

podem ser realmente efetivados, gerando sérios problemas de falta de padronização e 

comprometendo o desenvolvimento almejado da via extrajudicial. Podem ser citados os 

seguintes dispositivos: 
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Art. 3º As corregedorias-gerais de justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Territórios manterão em seu site listagem pública dos serviços notariais e de registro 
autorizados para os procedimentos de conciliação e de mediação, indicando os 
nomes dos conciliadores e mediadores de livre escolha das partes. 

Art. 4º O processo de autorização dos serviços notariais e de registro para a 
realização de conciliação e de mediação deverá ser regulamentado pelos Núcleos 
Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) e pelas 
corregedorias-gerais de justiça (CGJ) dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Territórios. (BRASIL, 2018a). 

Assim, embora o Conselho Nacional de Justiça tenha dado início à uniformização dos 

institutos da mediação e da conciliação, no âmbito das serventias extrajudiciais, há lacunas 

que devem ser preenchidas, como, por exemplo, a regulamentação acerca dos emolumentos a 

serem pagos pelos usuários e a forma de fiscalização por parte de cada ente federativo no 

tocante aos serviços prestados.   

Ainda quanto à fixação dos emolumentos, que serão cobrados pelas serventias 

extrajudiciais para realização da mediação e conciliação, o Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 

2018a) estabelece que, no ato do requerimento pelo usuário do serviço, seja de mediação ou 

conciliação, haverá o pagamento de emolumentos referente a uma sessão de até sessenta 

minutos e que, enquanto os Tribunais dos Estados e do Distrito Federal não editarem normas 

específicas relativa aos valores dos emolumentos, deverá ser pago o equivalente ao menor 

valor cobrado na lavratura de escritura pública sem valor econômico, observando as tabelas 

de cada ente federativo: 

Art. 36. Enquanto não editadas, no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, normas 
específicas relativas aos emolumentos, observadas as diretrizes previstas pela Lei n. 
10.169, de 29 de dezembro de 2000, aplicar-se-á às conciliações e às mediações 
extrajudiciais a tabela referente ao menor valor cobrado na lavratura de escritura 
pública sem valor econômico. 

1º Os emolumentos previstos no caput deste artigo referem-se a uma sessão de até 
60 (sessenta) minutos e neles será incluído o valor de uma via do termo de 
conciliação e de mediação para cada uma das partes. 

2º Se excedidos os 60 (sessenta) minutos mencionados no parágrafo anterior ou se 
forem necessárias sessões extraordinárias para a obtenção de acordo, serão cobrados 
emolumentos proporcionais ao tempo excedido, na primeira hipótese, e relativos a 
cada nova sessão de conciliação ou de mediação, na segunda hipótese, mas, em todo 
caso, poderá o custo ser repartido pro rata entre as partes, salvo se transigirem de 
forma diversa. 

3º Será considerada sessão extraordinária aquela não prevista no agendamento. 
(BRASIL, 2018a) 

Ainda, é previsto que, na hipótese de ocorrer o arquivamento do requerimento antes da 

sessão, deverá ser restituído ao usuário setenta e cinco por cento do valor recebido.  

O próprio Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) reconhece, no artigo 36, citado 

acima, a possibilidade de não haver regulamentação específica acerca dos emolumentos em 
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muitos Estados da federação, mostrando um sistema extrajudicial ainda carente de definições 

que acabam por não promover o fortalecimento dos institutos da mediação e da conciliação. 

Segundo Frederico Guimarães, há a previsão de serem pagos emolumentos muito 

baixos para a realização de sessões de mediação e conciliação nas serventias extrajudiciais, 

muito aquém das quantias cobradas pelas câmaras privadas de mediação (GUIMARÃES, 

2018). 

Se fosse feita uma média nacional, os cartórios cobrariam cerca de R$ 103,90 (cento 
e três reais e noventa centavos) pelo serviço de mediação, enquanto câmaras 
privadas como a Câmara Brasileira de Mediação e Arbitragem Empresarial 
(CBMAE) e a Câmara de Mediação e Arbitragem Especializada (CAMES), 
presentes em diversos estados, cobrariam valores muito superiores que podem 
chegar ou mesmo partir de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), aqui incluídos os 
valores referentes à taxa de registro, taxa de administração e honorários do 
mediador. (GUIMARÃES, 2018, p. 10).  

Mesmo diante do grande potencial de redução da litigiosidade, a mediação e a 

conciliação, fundamentadas no diálogo e em técnicas que exigem a devida capacitação dos 

profissionais, para atuarem em diversas áreas em que existam conflitos, como questões 

familiares, de vizinhança, obrigacionais, contratuais e até litígios complexos, que envolvam 

grandes negócios e valores patrimoniais de elevada monta, não recebem tratamento adequado 

quando se trata da remuneração dos profissionais envolvidos.  

A previsão de emolumentos, aplicada às serventias extrajudiciais, tem sido vista como 

muito aquém da expectativa e do reconhecimento do árduo trabalho a ser realizado para a 

prestação das atividades. Os argumentos do descontentamento levam em consideração o grau 

de capacitação e técnica que oficiais e escreventes devam possuir para a realização das 

sessões, além de todo aparelhamento necessário às serventias, a saber, espaços adequados, 

garantindo-se o sigilo das informações, a confiabilidade, imparcialidade, segurança e, ainda, o 

tempo necessário para cada sessão que, para muitas serventias,  significará a necessidade de 

colaboradores com dedicação exclusiva a esse serviço.   

O não reconhecimento da importância da mediação e da conciliação extrajudicial e dos 

seus profissionais é constatado no momento em que há uma remuneração desproporcional aos 

serviços ofertados. Diante disso, esses institutos podem estar fadados ao insucesso, 

contrariando a preconizada efetividade no direito de acesso à justiça, com a desvalorização 

das atividades e quebra da confiança no tocante aos resultados que poderiam ser conquistados 

pela via extrajudicial. 

Nesse sentido, deve ser enfatizada a concepção de Stephen Holmes e Cass R. Sunstein, 

ao sustentarem que, se não se investem recursos em um direito, esse não passa de uma 

declaração sem efeitos concretos. Na concepção dos autores, um direito somente existe se e 
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quando há custos para suportá-lo. Ou seja, um direito somente estará protegido e garantido 

levando em conta a quantidade de recursos investidos para implementá-lo e suportá-lo. Não 

há como querer a satisfação de direitos sem que inexistam gastos em contrapartida 

(HOLMES; SUNSTEIN, 1999). 

Assim, se não há previsão orçamentária ou recursos para se investir em um direito – 

no caso, se não há remuneração adequada ao notário e ao registrador pelas horas trabalhadas 

nas sessões de mediação e conciliação –, na verdade alija-se o próprio direito – na espécie, o 

direito de acesso à justiça, uma vez que não será oportunizado às partes, com efetividade, a 

mediação e a conciliação pela via extrajudicial. É fundamental haver investimentos 

financeiros para a garantia da prestação de um serviço de mediação e conciliação de 

excelência, que busque resguardar e satisfazer direitos de forma eficiente, com todas as 

técnicas utilizadas pelos notários e registradores. 

Na medida em que os serviços de mediação e conciliação são ofertados 

facultativamente pelas serventias extrajudiciais, é interessante que as remunerações dos 

mediadores e conciliadores sejam atrativas, à altura da qualificação dos profissionais, o que 

fomentará, cada vez mais, a adesão dos oficiais e notários para a prestação dos serviços. 

Demais disso, a adequada contraprestação servirá para divulgar e estimular a utilização dos 

métodos extrajudiciais de resolução de conflitos; caso contrário, muitas serventias podem 

expressar resistência na prestação desses serviços, não sendo possível alcançar os fins 

almejados pelos institutos, colaborando com a desjudicialização.    

Além da questão dos emolumentos, há que se destacar que o Provimento nº 67/2018 

(BRASIL, 2018a), engessa a livre escolha dos mediadores e conciliadores.  

Um dos princípios que norteiam e embasam a mediação e conciliação é, sem dúvida, a 

autonomia da vontade, que é definida como a livre manifestação das pessoas em sociedade 

para deliberaram entre si, com a intenção de atingir fim em comum. No caso da resolução de 

conflitos, esse se traduz como a faculdade dispositiva das partes em conflito de decidirem 

optar pela via extrajudicial na busca de uma solução consensual, que traga celeridade e 

ganhos mútuos – indiretos, muitas vezes. 

Assim, no momento em que a mediação e a conciliação se fundamentam na autonomia 

da vontade, qualquer restrição ou condicionamento à escolha livre do mediador ou conciliador 

representa violação ao princípio da autonomia da vontade. 

O artigo 3º do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), por exemplo, menciona que 

haverá uma lista pública dos serviços notariais e de registro autorizados a prestarem os 

procedimentos de conciliação e mediação, indicando os nomes dos conciliadores e 
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mediadores que serão de livre escolha das partes. Já o artigo 13º, do mesmo regramento, 

aponta a existência de requerimento de conciliação ou de mediação, que poderá ser dirigido a 

qualquer serviço notarial ou de registro, de acordo com as respectivas competências. Vê-se, 

então, incongruências sobre a atuação dos notários e registradores, confrontando com a 

supremacia da autonomia da vontade, que deve ser consagrada para viabilizar a utilização da 

mediação e da conciliação como efetivo acesso à justiça.   

Ainda, o artigo 40 do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) veda que serviços 

notariais e registrais estabeleçam, em documentos por eles expedidos, cláusulas 

compromissárias de conciliação ou mediação, na tentativa de evitar a captação indireta dos 

serviços. Trata-se, mais uma vez, de sério comprometimento do princípio da autonomia 

privada pois, nesse particular, o Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) atua na contramão 

da litigiosidade exacerbada que tenta combater, impedindo a atuação dos serviços notariais e 

de registro no desestímulo de litígios judiciais. 

Pode-se concluir que, ao ser repudiada a captação indireta, vedando a cláusula 

compromissária, a verdadeira intenção do Conselho Nacional de Justiça, no Provimento nº 

67/2018 (BRASIL, 2018a), é de não permitir ou autorizar qualquer restrição de atribuições 

por matérias ou especialidades às serventias extrajudiciais. Ou seja, não há o interesse real de 

delimitar para cada espécie de serventia as matérias ou assuntos das mediações e conciliações 

em que podem atuar, o que poderia gerar, se assim não fosse, a denominada reserva de 

mercado, privilegiando certos notários ou registradores em detrimento a outros. Ao contrário, 

o que se pretende, alinhado aos fundamentos dos institutos consensuais de resolução de 

conflitos, é justamente proporcionar o acesso à justiça o mais eficiente possível, dando, às 

partes, a oportunidade de livre escolha dos mediadores ou conciliadores para suas demandas, 

como melhor lhes aprouver, sem qualquer violação a autonomia da vontade.  

Ilustrando a discussão, se, por exemplo, houvesse discussão sobre bens de um 

inventário, que se pretendesse realizar extrajudicialmente, em tabelionato de notas, nada 

impediria que se realizasse mediação prévia, para buscar o consenso, em um cartório de 

registro de imóveis ou registro civil, nos quais as partes tenham confiança em tratar o conflito, 

utilizando o direito de livre escolha do mediador ou conciliador. Ao contrário, existindo a 

limitação de atribuição, apenas o tabelionato de notas poderia mediar esse tipo de conflito, o 

que poderia resultar na não realização da mediação ou em uma sessão ineficiente, que não 

represente a vontade das partes, não atingindo o fim almejado de acesso à justiça. 

A capacitação e reciclagem dos profissionais, que atuam como facilitadores na 

mediação e na conciliação, também são preocupações necessárias para que os institutos 
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consigam, não só alavancar como meios de acesso à justiça, mas que venham a ser 

consolidados. 

Exige-se a realização de curso de capacitação inicial aos mediadores e conciliadores, 

bem como aperfeiçoamento a cada dois anos, como dispõe o artigo 6º do Provimento nº 

67/2018 (BRASIL, 2018a). 

A formação deverá ser custeada pelos notários e registradores e ministrado os cursos 

pelas escolas judiciais ou por instituições formadoras de mediadores e conciliadores ou, 

segundo o parágrafo segundo do artigo 6º do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), 

poderá haver o credenciamento de associações, escolas e institutos vinculados aos serviços 

notariais e registrais, não integrantes do Poder Judiciário, para promoverem as aulas, desde 

que obedecido ao disposto na Resolução ENFAM nº 6, de 21 de novembro de 2016  

(BRASIL, 2016c). 

É indiscutível que os mediadores e conciliadores devem receber todas as instruções 

para o desempenho das atividades, mas restam muitas dúvidas de como deve ser a preparação 

dos notários e registradores, que não fazem parte da mediação e conciliação judicial, e, 

principalmente, como será o reconhecimento dos cursos realizados no âmbito privado e a 

supervisão realizada sob o conteúdo disponibilizado, questões que estão sendo discutidas, por 

exemplo, no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (vide Anexo B).    

No tocante ao objeto da mediação e conciliação, contido no artigo 12 do Provimento 

nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), a abrangência está voltada para direitos disponíveis e 

indisponíveis que admitem transação, podendo englobar todo o conflito ou parte dele. Nos 

casos de serem indisponíveis, admitindo transação, exige-se termo homologado pelo juízo, ou 

seja, há um requisito intransponível a ser cumprido para viabilizar a realização da mediação e 

conciliação nas serventias extrajudiciais. 

No entanto, para maior proteção, assim como já ocorre em inventários, separações e 

divórcios, questões em que há interesses de menores ou incapazes, ainda que assistidos ou 

representados, não poderão ser dirimidas em cartório, estando restritas à via judicial, inclusive 

com a intervenção do Ministério Público.  

A sistemática estabelecida torna mais dificultosa a mediação e conciliação que 

necessite de chancela judicial, sendo necessário desenvolver métodos de trabalhos conjuntos 

entre a esfera judicial e extrajudicial, de modo a conferir agilidade e praticidade aos institutos 

de resolução de conflitos, o que não restou totalmente disciplinado no Provimento nº 67/2018 

(BRASIL, 2018a). Se a ideia é desburocratizar, desafogar o Poder Judiciário e dar celeridade, 
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há que se gerar facilidades aos usuários, sem se conferir inocuidade à mediação e conciliação 

extrajudicial. 

No tocante aos princípios, deveres e impedimentos dos conciliadores e mediadores, o 

Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) reforça a necessidade de sua observância, tal como 

previsto no artigo 7º, bem como os deveres de confidencialidade de todos que participam da 

sessão de mediação, segundo artigo 8º (BRASIL, 2018a). Ainda, dispõem que devem ser 

aplicadas as regras de impedimento e suspeição do Código de Processo Civil de 2015 

(BRASIL, 2019e), da Lei de Mediação (BRASIL 2016), como previsto no artigo 9º (BRASIL, 

2018a). No entanto, ao mesmo tempo, o Provimento nº 67/2018 ressalta que os notários e 

registradores poderão prestar serviços profissionais relacionados com suas atribuições às 

partes envolvidas em sessão de conciliação ou mediação de sua responsabilidade, segundo 

parágrafo único do artigo 9º (BRASIL, 2018a). 

A questão que merece ser tratada, nesse momento, é a discussão acerca da existência 

ou não de uma possível mitigação das regras de impedimento ou suspeição, mencionadas no 

Provimento nº 67/2018 (BRASIL 2018), na medida em que há a possibilidade, ao mesmo 

tempo, de um notário ou registrador mediar ou conciliar certo conflito e, por outro lado, poder 

prestar às mesmas partes desse litígio, serviços atinentes a suas atividades peculiares, caso 

haja necessidade. 

Paralelamente, há outra interpretação, no sentido de não haver qualquer mitigação ou 

violação às regras de impedimento e suspeição, uma vez que, mesmo com a prática de atos 

peculiares do serviço extrajudicial, tais atividades registrais ou notariais não têm o condão de 

violar a imparcialidade, lisura dos trabalhos realizados nas mediações e conciliações, não 

havendo como alegar a existência de qualquer invalidade.  

É imprescindível diferenciar as atividades natas dos notários e registradores, 

estabelecidas em decorrência da delegação dos serviços públicos que recebem, conforme suas 

especialidades (Registro Civil, Tabelionato de Notas, Registro de Imóveis, Registro de Títulos 

e Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto), dos serviços 

que lhes são agregados em decorrência de conveniência, oportunidade, capilaridade, que não 

estão atrelados à espécie de cada serventia. Dessa forma, não é plausível impedir o exercício 

das atividades típicas de um notário ou registrador em situações concretas, em que elas sejam 

necessárias, apenas porque aquele profissional atuou no caso como mediador ou conciliador, 

obrigando as partes a buscarem esses serviços notarias e registrais em outras serventias.  

O fato de um oficial ou notário ter sido mediador ou conciliador não o torna, por si só, 

impedido ou suspeito de praticar os atos que lhe são peculiares perante as mesmas partes, e 
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essa é a interpretação mais acertada diante do disposto no parágrafo único do artigo 9º 

Provimento nº 67/2018:  

Art. 9º Aos que atuarem como conciliadores e mediadores aplicar-se-ão as regras de 
impedimento e suspeição, nos termos do disposto nos arts. 148, II, 167, § 5º, 172 e 
173 do CPC e 5º a 8º da Lei n. 11.340/2015, devendo, quando constatadas essas 
circunstâncias, ser informadas aos envolvidos, interrompendo-se a sessão. 

Parágrafo único. Notários e registradores poderão prestar serviços profissionais 
relacionados com suas atribuições às partes envolvidas em sessão de conciliação ou 
de mediação de sua responsabilidade (BRASIL, 2018a). 

O Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) representa o atendimento às 

reivindicações sociais para efetivação de acesso à justiça mais célere, sendo o início da 

padronização dos institutos de resolução de conflitos no âmbito extrajudicial, que tem todo o 

potencial para assegurar a prestação de serviços de conciliação e mediação adequados, 

servindo de importante fonte de disseminação da política pública permanente de incentivo e 

aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de conflito, como deseja o 

Conselho Nacional de Justiça. No entanto, ainda há ajustes a serem feitos e anacronismos 

normativos que precisam ser avaliados minuciosamente, a fim de firmar a mediação e 

conciliação como meios sólidos de resolução de conflitos extrajudiciais no Brasil. 
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6 O PANORAMA DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO NAS SERVENTIAS 

EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Em Minas Gerais a mediação e a conciliação, nas serventias extrajudiciais, ainda não 

são uma realidade, pois os institutos não estão em funcionamento, embora o Estado tenha 

previsão, na tabela de emolumentos (item 11 da tabela 8 – Atos comuns a notários e 

registradores) (MINAS GERAIS, 2019), da realização e cobrança desses serviços, como 

autorizado pelo Conselho Nacional de Justiça.  

Constata-se que, desde o ano de 2016, há muitos questionamentos de como se darão a 

mediação e a conciliação extrajudiciais, com manifestações sobre o tema, tanto do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais como do Conselho Nacional de Justiça. Cite-se, como principais 

exemplos, a consulta realizada em 15/07/2016 ao Conselho Nacional de Justiça, que gerou o 

processo nº 0003416-44.2016.2.00.0000 (Anexo A), a consulta realizada em 23/02/2017 ao 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que gerou número de processo administrativo nº 

0050382-67.2017.8.13.0000 (Anexo B), e o pedido de providência instaurado no Conselho 

Nacional de Justiça pelo próprio órgão, para edição de regulamentação da atividade de 

mediação pelos notários e registradores, autuado eletronicamente sob o nº 0005163-

92.2017.2.00.0000, em 26/06/2017 (Anexo C). 

Oportuno, nesse momento, tecer análise detalhada dos meios de resolução de conflitos 

extrajudiciais tanto no Conselho Nacional de Justiça quanto no Tribunal de Minas Gerais, 

identificando o panorama atual nas serventias extrajudiciais no estado mineiro. 

 

6.1 Consulta nº 0003416-44.2016.2.00.0000 – Conselho Nacional de Justiça (Anexo A) 

 

Na consulta nº 0003416-44.2016.2.00.000 formulada ao Conselho Nacional de Justiça, 

um dos principais assuntos em discussão é se a Lei nº 13.140/2015 (BRASIL, 2016b), que 

trata da mediação entre particulares no âmbito da Administração Pública, autoriza 

expressamente o exercício da atividade de conciliação e mediação por notários e registradores 

nas serventias extrajudiciais. 

Em despacho proferido pela Conselheira Daldice Santana, Presidente da Comissão de 

Acesso à Justiça e Cidadania (documento nº 2068902 – Anexo A), admitiu-se a prestação de 

serviços pelas serventias extrajudiciais, mas foi vislumbrada a necessidade de edição de 

regulamentação da mediação e conciliação pelo Conselho Nacional de Justiça, sendo sugerido 
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que, após a regulamentação, essa autorização para oferecimento dos serviços de mediação e 

conciliação nas serventias fosse gradativa, utilizando projeto piloto.    

O Corregedor Nacional de Justiça, Ministro João Otávio de Noronha, em despacho 

proferido na mesma consulta (documento nº 2105286 – Anexo A), reconheceu que a 

mediação e a conciliação extrajudiciais contribuem para a desburocratização e 

desjudicialização, e que a organização técnica e administrativa das serventias garantem a 

publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos, fundamentos inerentes aos métodos 

consensuais de resolução de conflitos. Afirmou, ainda, que a mediação e a conciliação devam 

ser implementadas nas localidades, sendo imprescindível a existência de uma regulamentação 

mínima, de caráter geral, sobre o tema, que embase a eventuais regras estaduais que 

porventura sejam criadas.  

Em decisão terminativa (documento nº 2114894 – Anexo A), o relator da consulta, 

Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, recuperou as considerações feitas pela Conselheira Daldice 

Santana, Presidente da Comissão de Acesso à Justiça e Cidadania do Conselho Nacional de 

Justiça, e do Corregedor Nacional de Justiça, Ministro João Otávio de Noronha, entendendo 

ser possível a realização da mediação e conciliação no âmbito extrajudicial pelas serventias, 

desde que haja prévia regulamentação do tema por ato normativo do Conselho Nacional de 

Justiça, visando à uniformização e fiscalização. 

 

6.2 Processo Administrativo nº 0050382-67.2017.8.13.0000 – Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais (Anexo B) 

 

No processo administrativo nº 0050382-67.2017.8.13.0000 (Anexo B), que tramita 

eletronicamente no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), o Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais recebeu determinação oriunda do Conselho Nacional de Justiça, especificamente da 

consulta nº 0003416-44.2016.2.00.000 (Anexo A), para suspender a eficácia de atos 

normativos estaduais eventualmente já editados sobre mediação e conciliação extrajudiciais, 

com a finalidade de se aguardar a regulamentação sobre o tema.  

No entanto, conforme parecer nº 2124/2017 (documento nº 0111860 – Anexo B), não 

havia (e não há até o presente momento) ato normativo específico para a regulamentação da 

atividade de conciliação e mediação pelos notários e registradores do Estado de Minas Gerais, 

existindo apenas alguns dispositivos do Código de Normas de Minas Gerais – Provimento 

260/CGJ/2013 – em que poderiam ocorrer a conciliação, como por exemplo, a regularização 
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fundiária (art. 977), a demarcação urbanística (art. 1.005) e o reconhecimento extrajudicial de 

usucapião (art. 1018-I) (MINAS GERAIS, 2019). 

No entanto, os dispositivos acima citados tiveram suas eficácias suspensas diante da 

necessidade de adoção normativa geral a ser editada pelo Conselho Nacional de Justiça, 

conforme Aviso nº 37 da Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais (documento nº 

0149126 – Anexo B).  

Com a edição do Provimento nº 67 do Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 

2018a), dispondo sobre os procedimentos a serem adotados para a realização da mediação e 

conciliação pelas serventias extrajudiciais, o Estado de Minas Gerais republicou a tabela nº 8 

de emolumentos, com inserção dos respectivos códigos de tributação, para permitirem as 

cobranças dos serviços no Estado (MINAS GERAIS, 2018).  

As entidades de classe dos notários e registradores de Minas Gerais apresentaram em 

conjunto, por meio do Ofício nº 01/2018, sugestão de minuta de provimento a ser aplicada no 

Estado, a fim de regular a prestação dos serviços de mediação e conciliação pelas serventias 

extrajudiciais (documento nº 1287821 – Anexo B).  

Ressalta-se, porém, a discordância do Instituto de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Jurídicas de Minas Gerais acerca de dispositivos que delimitam atribuições para o Registro de 

Imóveis e Tabelionato de Protesto (artigo 13, parágrafo 3º, da minuta anexa ao documento nº 

1287821 – Anexo B), uma vez que não há plausibilidade em se atrelar o termo 

“competência”, à competência material, ou seja, a tipo de especialidades de serventias, por 

estar totalmente em descompasso com a finalidade dos institutos da mediação e conciliação, 

que visam conferir facilidades aos usuários na busca de solução de conflitos. Admite-se, caso 

houvesse alguma limitação, essa seria apenas no tocante à competência territorial. No entanto, 

aponta-se como posição mais acertada a livre escolha do mediador ou conciliador pelo 

usuário, com o intuito de proporcionar facilidade de acesso à população e não impor 

restrições. Ainda, menciona-se que nenhuma delimitação de atuação pode permitir a 

usurpação de atribuições que já são garantidas a certa especialidade em detrimento de outra 

(documento nº 1315302 – Anexo B). 

O Excelentíssimo Juiz Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, José Ricardo dos Santos 

de Freitas Véras, em manifestação endereçada a esse órgão (documento nº 2574162 – Anexo 

B), responsável pela gestão da política de autocomposição, teceu considerações acerca a 

minuta apresentada pelas associações de classe dos notários e registradores de Minas Gerais 

(documento nº 1287821 – Anexo B), elencando as contrariedades ao Provimento nº 67/2018 

(BRASIL, 2018a). Entre elas, afastou a possibilidade de mediador ad hoc, uma vez que o 
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Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) não prevê essa possibilidade. Informou que há 

previsão apenas da fiscalização dos serviços pela Corregedoria-Geral de Justiça e pelo juiz 

coordenador do CEJUSC da jurisdição a que estejam vinculados os serviços notariais e de 

registro, não dispondo no caso de não existir CEJUSC na localidade, o que gera necessidade 

de regulamentação. Afastou a possibilidade de aplicação do dispositivo da minuta (documento 

nº 1287821 – Anexo B) que concede a possibilidade de os notários e registradores criarem 

órgão fiscalizador próprio, que promova cursos de formação e credencie os serviços 

extrajudiciais  habilitados, por entender que é o Tribunal de Justiça o responsável por dispor 

sobre o reconhecimento das escolas e instituições interessadas em oferecer os cursos de 

qualificação dos profissionais. Esclareceu, também, que a graduação em curso superior, no 

caso dos mediadores, é exigência da Lei de Mediação (BRASIL, 2016b), e não pode ser 

excepcionada, como constou na minuta apresentada (documento nº 1287821 – Anexo B). 

Enfatizou que não haveria critério de competência dos serviços definida em lei, além de haver 

vedação de cláusula compromissária de conciliação e mediação extrajudiciais, como disposto 

no Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a).  

Complementando a análise da minuta apresentada pelas entidades de classe dos 

notários e registradores (documento nº 1287821 – Anexo B), a pedido da Corregedoria-Geral 

de Justiça do Estado de Minas Gerais, a Gerência de Orientação e Fiscalização dos Serviços 

Notariais e de Registro do Tribunal de Justiça de Minas Gerais emitiu o Parecer nº 3407, de 

25 de setembro de 2019 (documento nº 2692181 – Anexo B), apontando repetições de 

dispositivos do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), bem como artigos que o 

contrariaram, gerando dissonâncias.  

Destacou-se que a minuta trouxe, no artigo 1º, a possibilidade de o notário ou 

registrador definir se a situação jurídica a ser resolvida se enquadra como caso de mediação 

ou conciliação. No entanto, destacou, o Conselho Nacional de Justiça não fez essa previsão, o 

que significaria subtrair do usuário o direito de optar ou não pelos meios consensuais de 

resolução de conflitos.  

Em caso de inexistência de CEJUSC – afirmou a Gerência de Orientação e 

Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro do Tribunal de Justiça de Minas Gerais –, a 

fiscalização dos atos de mediação e conciliação deve ser regulamentada pelo NUPEMEC, de 

acordo com art. 5º do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), não sendo atribuição 

automática do Juiz Diretor do Foro, como sugestão da minuta.  

A redação da minuta (documento nº 1287821 – Anexo B), que prevê “mediação ou 

conciliação deverá ser proposta na comarca de domicílio do devedor, no domicílio de  
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situação do bem, ou subsidiariamente no domicílio de uma das partes envolvidas” não estaria 

de acordo com o artigo 13 do Provimento nº 67 /2018 (BRASIL, 2018a), segundo a Gerência 

de Orientação e Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, que, pelo contrário, trouxe expressamente que o requerimento de mediação ou 

conciliação pode ser encaminhado a qualquer serventia.  

Da mesma forma, as restrições de que no caso de cobrança de dívidas líquidas, certas e 

exigíveis, a competência seria dos cartórios de Protesto ou Registro de Imóveis, nos casos da 

Lei nº 9.514/97 e Lei nº 4.591/64 (BRASIL, 2017c, 2018f), são rechaçadas por incompatíveis, 

o que reforça o entendimento do Instituto de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas de 

Minas Gerais. 

Com a finalidade de instrumentalizar os atos de mediação e conciliação, haveria a 

necessidade de se incluir no Provimento nº 260/CGJ/2013 (MINAS GERAIS, 2019) a 

utilização de livros específicos para o registro das atividades.  

No tocante aos emolumentos, não se aplicariam os arts. 36 e 38 do Provimento 

67/CNJ/2018 (BRASIL, 2018a), uma vez que o Estado de Minas Gerais prevê na Lei de 

Emolumentos (MINAS GERAIS, 2019) a forma de cobrança especificamente para os serviços 

(documento nº 2682181 – Anexo B). 

De todo o exposto, um dos pontos de grande relevância é a questão da limitação 

territorial das serventias extrajudiciais, que foi invocada no artigo 12 na proposta de minuta 

(documento nº 1287821 – Anexo B), e que restringe o uso da mediação e conciliação, bem 

como viola o princípio de acesso à justiça. A restrição do acesso ao usuário, levando em conta 

os limites da comarca, causaria entraves ao uso dos meios alternativos de resolução 

extrajudiciais de conflitos, uma vez que o Estado de Minas Gerais é muito extenso e conta 

com municípios que estão muito distantes uns dos outras, sem mencionar que, 

aproximadamente 600 desses municípios não são sedes de comarcas, o que exigiria 

deslocamentos longos dos usuários, o que acabaria por desestimular sua utilização.  

Oportuno esclarecer que o Conselho Nacional de Justiça, ao editar o Provimento nº 67 

(BRASIL, 2018a), buscou fomentar a utilização desses mecanismos de resolução de conflitos 

e essa previsão de limitação estaria na contramão da iniciativa do órgão, significando 

obstáculo importante ao sucesso da mediação e da conciliação.  

No Parecer nº 3454 (documento nº 2709163 – Anexo B), o juiz auxiliar da 

Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais, João Luiz Nascimento de Oliveira, 

manifestou pela dispensa da edição de ato normativo da casa correcional, com a finalidade de 

disciplinar as atividades de conciliação e mediação nas serventias extrajudiciais, por entender 



84 
 

que o Provimento nº 67/CNJ/2018 (BRASIL, 2018a), combinado com a Lei Estadual nº 

15.424/2014 (MINAS GERAIS, 2020a) regulamentariam de forma satisfatória os institutos. 

Segundo manifestação da Diretora Executiva de Desenvolvimento de Pessoas da 

Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes (EJEF) (documento nº 3071163 – Anexo 

B), no tocante à qualificação e capacitação dos mediadores e conciliadores, deve ser 

observado o § 2º do artigo 6º do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), sendo o Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais o responsável por credenciar associações, escolas e instituições 

privadas, não integrantes do Poder Judiciário, para ministrarem, sob supervisão, esses cursos 

de formação. 

Em 13/03/2019 (documento nº 3526966– Anexo B), o processo administrativo nº 

0050382-67.2017.8.13.0000 foi submetido à Comissão Especial de Trabalho, responsável 

pela atualização do Provimento nº 260, de 18 de outubro de 2013 (MINAS GERAIS, 2019), 

que codifica os atos normativos da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais 

relativos aos serviços notariais e de registro, tendo em vista os estudos que estão sendo 

realizados para a atualização do Livro I (Parte Geral), tendo em vista a intenção de se incluir 

novas atribuições dos serviços extrajudiciais, a saber, a mediação e conciliação. 

 

6.3 Pedido de providência nº 0005163-92.2017.2.00.0000 – Conselho Nacional de Justiça 

(Anexo C) 

 

 A Corregedoria Nacional de Justiça, em agosto de 2017, instaurou pedido de 

providência (documento nº 2251965 – Anexo C), em decorrência de decisão proferida pelo 

Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, na consulta  nº 0003416-44.2016.2.00.0000 (Anexo A), a 

fim de regulamentar a atividade de conciliação e mediação no âmbito dos serviços 

extrajudiciais do país.  

Como destacou o Ministro Humberto Martins, então Corregedor Nacional de Justiça, a 

aprovação do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), em março de 2018,  surgiu  com a 

finalidade de consolidar a política pública de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos 

consensuais de solução de litígios, bem como evitar disparidades de interpretações pelas 

serventias extrajudiciais na prestação dos serviços aos usuários (documento nº  3620140 – 

Anexo C). 

Esse provimento nasceu após sugestões, manifestações e estudos internos que 

serviram de base para a minuta final, visando à padronização e uniformização da prática das 

atividades de mediação e conciliação nos cartórios, mas deixando claro que permaneciam 
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válidos os provimentos porventura editados pelas Corregedorias de Justiça dos Estados, no 

que fossem compatíveis com o Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a). Ou seja, o 

Conselho Nacional de Justiça regulamentou a questão, mas permitiu a coexistência de 

regulamentações estaduais, fazendo apenas a ressalva de que deveria haver compatibilidade 

entre os regramentos. 

Verifica-se, portanto, que o Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) surgiu no 

sistema regulatório da mediação e conciliação extrajudiciais com grande amplitude, devendo 

ser considerado como o marco geral, que define as regras específicas da mediação e 

conciliação nas serventias extrajudiciais, como pontuado  e considerado no procedimento que 

tramita no Tribunal de Justiça de Minas Gerais, processo administrativo nº 0050382-

67.2017.8.13.0000, acima referido (Anexo B). 

 

6.4 Críticas e ponderações 

 

Como se vê, o entendimento do órgão correcional mineiro, até o momento, é no 

sentido de ser dispensável maior regulamentação estadual sobre o tema, embora ainda as 

serventias não estejam prestando os serviços. 

 Apesar de o Tribunal de Justiça de Minas Gerais ter se posicionado contrário à edição 

de normas complementares que tratem de institutos consensuais, por entender que o Conselho 

Nacional de Justiça já regulamenta de forma satisfatória a questão no âmbito das serventias 

extrajudiciais, verificou-se que havia a possibilidade de incluir os serviços de mediação e 

conciliação no Código de Normas de Minas Gerais – Provimento 260/CGJ/2013 (MINAS 

GERAIS, 2019), que regula as atividades notariais e registrais, como já realizado com outros 

serviços praticados pelos delegatários, por meio de alteração no referido provimento.  

Salienta-se a previsão de alguns dispositivos esparsos na normativa que rege a 

atividade notarial e registral, como já mencionado nesse trabalho, no parecer nº 2124/2017 

(documento nº 0111860 – Anexo B), que fazem previsão da conciliação, como por exemplo, a 

regularização fundiária (art. 977), a demarcação urbanística (art. 1.005) e o reconhecimento 

extrajudicial de usucapião (art. 1018-I) (MINAS GERAIS, 2019).  

Assim, a iniciativa do Tribunal de Justiça de Minas Gerais já demonstra, ainda que 

minimamente, o intuito de regulamentar a realização da mediação e conciliação dentro da 

atividade notarial e registral, pois já estabeleceu exemplos de quando seria possível a 

conciliação.  
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Mesmo com pequenas intervenções, seria muito oportuno que os notários e 

registradores mineiros fossem esclarecidos de pontos acerca de  procedimentos que devem ser 

observados na prática dos serviços, ainda que não seja elaborado provimento especifico de 

mediação e conciliação, como era do interesse da classe, e desde que seja mantido o padrão já 

construído pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Em maio de 2019 o Presidente e o Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas 

Gerais  do Tribunal de Justiça, por meio da Portaria Conjunta nº 851/PR/2019 (MINAS 

GERAIS, 2020c), constituíram a Comissão Especial de Trabalho, para a atualização do 

Provimento 260/CGJ/2013 (MINAS GERAIS, 2019), que codifica os atos normativos 

relativos aos serviços notariais e de registro. Essa comissão contou com a participação de 

notários e registradores, com o objetivo de revisar, atualizar e alterar os dispositivos do 

código que regulamentam a prática dos atos dos notários e registradores do Estado mineiro.  

Os trabalhos da comissão foram concluídos em 22 de junho de 2020, ocorrendo a 

publicação do novo Provimento Conjunto 93/CGJ/2020 (MINAS GERAIS, 2020b), 

substituindo o Provimento 260/CGJ/2013 (MINAS GERAIS, 2019), regulamentando os 

procedimentos e complementando os atos legislativos e normativos referentes aos serviços 

notariais e de registro do Estado de Minas.  

O novo Provimento Conjunto 93/CGJ/2020 (MINAS GERAIS, 2020b) segue 

prevendo alguns casos em que é possível a resolução de conflitos de forma consensual, como 

o anterior código previa. No entanto, agora, tanto a mediação como a conciliação estão 

expressas como cabíveis na regularização fundiária (art. 1.131), na retificação de registro (art. 

913) e o reconhecimento extrajudicial de usucapião (art. 1.161) (MINAS GERAIS, 2020b).  

Como já citado, havia a possibilidade de se incorporar a mediação e conciliação, com 

todo os seu regramentos, nesse novo código de normas (MINAS GERAIS, 2020b), incluindo 

os institutos como novos serviços a serem prestados pelas serventias extrajudiciais, o que não 

ocorreu, deixando, mais uma vez, a regulamentação do tema apenas a nível nacional e geral 

do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a) do Conselho Nacional de Justiça.  

Apesar disso, é possível que essa regulamentação estadual venha, em outra alteração 

pontual e futura desse novo provimento, sendo plenamente admitido, até porque o processo 

administrativo que tramita no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (Anexo-B) ainda não está 

finalizado, não se tendo uma decisão conclusiva sobre a posição final do Tribunal acerca da 

redação ou não de dispositivos que regulamentem os meios consensuais de resolução de 

conflitos. 
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Outra constatação que merece considerações é a de que, atualmente, há cursos sendo 

oferecidos, presenciais ou online, que preparam mediadores e conciliadores para a atividade. 

No entanto, não há indicação, pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, de quais, dentre os 

oferecidos, poderão qualificar notários e registradores.  

Nessa linha, a formação prática deve ser ofertada de modo amplo, a fim de viabilizar o 

reconhecimento dos profissionais como mediadores e conciliadores extrajudiciais, já que, 

atualmente, essa formação é realizada sob a supervisão do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, nos CEJUCs, e de modo praticamente restrito aos seus servidores, o que tem 

dificultado a ampla formação de notários e registradores, deixando ainda mais distante o 

fomento dos institutos na esfera extrajudicial. 

 No tocante à limitação ou restrição da mediação e da conciliação, levando em conta a 

especialidade da serventia extrajudicial, ou seja, a atribuição (registro de imóveis, registro 

civil das pessoas jurídicas, tabelionatos de notas, tabelionato de protesto, registro de títulos e 

documentos e registro das pessoas naturais), todas as manifestações no processo 

administrativo do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (Anexo B) foram no sentido de não 

haver qualquer restrição nesse sentido. O entendimento é de garantir a parte a livre escolha do 

mediador ou conciliador do litígio, bem como da localidade da serventia, justamente para 

propiciar o amplo acesso à justiça. 

 Portanto, entende-se descabida qualquer delimitação de competência material ou 

territorial para a realização da mediação ou da conciliação, devendo-se assegurar aos usuários 

a livre escolha da serventia extrajudicial que melhor lhe aprouver, em atenção ao princípio da 

autonomia da vontade. 

Ainda, é fundamental que se difunda a informação de que os custos do serviço de 

mediação ou conciliação extrajudiciais é estipulado conforme valores das tabelas de 

emolumentos de cada Estado da federação, assim como já ocorre com os demais atos 

praticados pelas serventias extrajudiciais, não havendo valor padronizado, único. 

Importante fazer referência que, embora Minas Gerais não tenha um provimento ou 

ato normativo estadual específico que regule os meios de resolução de conflitos extrajudiciais, 

como admitido pelo Conselho Nacional de Justiça, o que já foi mencionado, há alguns 

Estados que editaram tais regramentos, ainda que muitos dispositivos sejam apenas 

reproduções dos existentes no Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a).  

Podem ser citados, como exemplos, o Estado da Bahia, que em setembro de 2019 

editou o Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-22/2019 (BAHIA, 2019), bem como o Estado de 

São Paulo, que, em dezembro de 2018, por meio do Provimento CGJ nº 42/2018 (SÃO 
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PAULO, 2018), do PROVIMENTO CGJ Nº 42/2018, acrescentou os itens 92 e seguintes do 

Capítulo XIII, do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
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7 CONCLUSÃO 

 

Como se analisou, os institutos da medição e da conciliação são meios alternativos de 

solução de controvérsias, cujas naturezas jurídicas e princípios a eles atrelados, como 

imparcialidade, autonomia da vontade, busca do consenso, boa-fé, cooperação, informalidade, 

confidencialidade, entre outros, permitem retomar a comunicação entre as partes do conflito, 

auxiliando no término do litígio, a fim de restabelecer a harmonia das relações interpessoais.  

Verificou-se, assim, a importância do sistema multiportas para a efetividade do direito 

de acesso à justiça, com o objetivo de instituir técnicas voltadas à satisfação de direitos de 

modo consensual, deixando de lado o excesso de formalismo judicial, concedendo celeridade.  

Apontou-se que a atuação do Conselho Nacional de Justiça, ao estabelecer diretrizes 

para consolidação de política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos 

mecanismos consensuais de solução de conflitos, incluindo os notários e registradores, para 

prestarem os serviços de mediação e conciliação extrajudiciais no âmbito das suas serventias, 

visava contribuir para a ampliação do acesso à justiça. No entanto, acabou por não lograr 

êxito, diante do anacronismo existente na normativa por ele publicada, o Provimento nº 

67/2018 (BRASIL, 2018a).  

Nesse novo paradigma, de valorização dos institutos consensuais de resolução de 

litígios, enfatizou-se o papel estratégico do notário e do registrador na mediação e conciliação 

extrajudiciais, ajustado a uma concepção de Direito voltada à busca de estratégias que visem 

fomentar a desjudicialização e a prevenção de litígios, ressaltando as peculiaridades inerentes 

à atividade notarial e registral. Restou evidenciado que a atividade notarial e registral, com 

todas suas nuances e particularidades, está apta a impulsionar e difundir a prática da medição 

e da conciliação como novos e eficazes instrumentos para concretude de direitos e resolução 

de conflitos. 

Alinhada a essa atuação dos notários e registradores como mediadores e conciliadores, 

referiu-se a algumas áreas de potencial incidência da mediação e da conciliação no cotidiano 

das serventias extrajudiciais, demonstrando haver situações jurídicas, negociais e pessoais que 

almejam decisões mais céleres, a fim de evitar o prolongamento ou agravamento de conflitos, 

impedindo que acabem por adentrar na via judicial. A intenção do presente trabalho, nesse 

ponto, não foi a de apontar casos e esgotar as hipóteses de incidência, mas a de demonstrar, 

por meio de exemplos, que a atuação do notário e do registrador nas suas atividades afins é 

ampla, podendo atingir uma gama de relações pessoais e patrimoniais, capazes de demandar 

as práticas da mediação ou da conciliação. 
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Os benefícios que a mediação e a conciliação nas serventias extrajudiciais 

proporcionam foram alvo de grande destaque na pesquisa, por permitirem o acesso ampliado 

à população, dado à capilaridade das serventias, bem como a atuação com imparcialidade e 

eficácia, sendo imprescindível aproximar a população das serventias extrajudiciais, com o 

intuito de utilizar seus serviços natos e os agregados, como a mediação e a conciliação, na 

satisfação de direitos. 

Ao longo do texto foi ressaltada a necessidade de uniformização e padronização de 

alguns procedimentos afetos aos institutos consensuais. Questões como a não aplicação 

automática do Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), do Conselho Nacional de Justiça, 

que regula a mediação e conciliação extrajudiciais, exigindo engajamento das Corregedorias-

Gerais de Justiça dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, para 

implementação dos institutos; a regulamentação acerca dos emolumentos a serem pagos pelos 

usuários e a forma de fiscalização por parte de cada ente federativo no tocante aos serviços 

prestados; a livre escolha pelos usuários dos mediadores ou conciliadores para suas 

demandas, como melhor lhes aprouver, em respeito à autonomia da vontade; a capacitação e 

reciclagem dos profissionais, que atuam como facilitadores nos meios de resolução de 

conflitos; a discussão acerca de regras de impedimento ou suspeição dos notários e 

registradores na atividade como mediadores e conciliadores, bem como a abrangência do 

objeto a ser tratado na mediação ou conciliação – direitos disponíveis e indisponíveis que 

admitem transação, podendo englobar todo o conflito ou parte dele, foram enfrentadas, de 

forma crítica, nesse trabalho de pesquisa. 

Com a finalidade de trazer o panorama atual da mediação e conciliação nas serventias 

extrajudiciais de Minas Gerais foram citados processos administrativos (Anexos A, B e C), 

expondo os principais pontos que desencadearam com a edição do provimento do Conselho 

Nacional de Justiça, bem como o entendimento do órgão correicional mineiro, até o momento, 

no sentido de ser dispensável maior regulamentação estadual sobre o tema, por entender que 

já há um regramento satisfatório sobre o assunto do Conselho Nacional de Justiça, embora 

ainda as serventias não estejam prestando os serviços. Referiu-se que na normativa que rege a 

atividade notarial e registral de Minas Gerais, novo Provimento Conjunto 93/CGJ/2020 

(MINAS GERAIS, 2020b), há apenas exemplos de situações registrais, de forma esparsa, nas 

quais é possível a prática da mediação ou da conciliação, não havendo regramento geral sobre 

os procedimentos dos institutos. 

Desse modo, confirma-se a hipótese de pesquisa, a saber, a de que o modelo adotado 

pelo Conselho Nacional de Justiça, em especial, no Provimento nº 67/2018 (BRASIL, 2018a), 
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contém lacunas e contrariedades ao tratar dos institutos extrajudiciais de resolução de 

conflitos, não se revelando, de forma isolada, verdadeiramente eficiente e suficiente na 

solução das controvérsias, podendo causar prejuízo no direito de acesso à justiça e impactos 

negativos na desjudicialização. Embora, como visto, haja opiniões, como a do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais, que aponta ser a regulamentação do Conselho Nacional de Justiça 

plenamente satisfatória, o modelo adotado, inclusive pelo Estado de Minas Gerais, é 

insuficiente, pois há questões inerentes a mediação e conciliação realizada pelas serventias 

extrajudiciais que almejam mais regramento, a fim de sanar eventuais dúvidas, realizar  

uniformização de procedimentos em todos os estados das federação, bem como solidificar os 

institutos no meio social.  

Como críticas a essa falta de regulamentação destacou-se a necessidade de mais 

detalhamento para a implantação da mediação e conciliação nas serventias extrajudiciais, já 

que não há aplicação automática do Provimento nº 67/2018  (BRASIL, 2018a), sendo 

fundamental a atuação ativa do NUPEMEC e, principalmente, das Corregedorias-Gerais de 

Justiça dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, nessa primeira etapa. 

Após a implantação, as Corregedorias Estaduais e o Juiz Coordenador do CEJUSC deverão 

ser encarregados de constantes fiscalizações dos serviços de mediação e conciliação, o que 

revelou mais uma vez a postura dirigente, com a finalidade de manter serviços eficazes que 

promovam solução de conflitos.  

Outra questão de grande peso, que demonstrou ser capaz de enfraquecer a utilização 

dos institutos, com base na pesquisa efetivada, foi a não uniformização dos valores dos 

emolumentos a serem pagos pelos usuários, restando claro que, diante do grande potencial 

que a mediação e a conciliação possuem de redução da litigiosidade e desjudicialização, é 

inequívoca a necessidade de reconhecimento do árduo trabalho prestado pelos notários e 

registradores, como mediadores e conciliadores, o que requer uma remuneração proporcional 

e adequada. Para ser efetivado o direito do acesso à justiça, utilizando a mediação ou a 

conciliação, há que ter investimentos financeiros, pois somente assim poderão ser 

resguardados e satisfeitos direitos de forma eficiente, com todas as técnicas utilizadas pelos 

notários e registradores.  

Um dos princípios mais relevantes e que embasam a mediação e conciliação, é o da 

autonomia da vontade, em que a posição mais acertada aponta para a não limitação das 

matérias ou assuntos que poderão ser objetos de mediações e conciliações, levando-se em 

consideração a especialidade das serventias, visto que, a limitação por especialidade, poderia 
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acarretar a denominada reserva de mercado, privilegiando certos notários ou registradores em 

detrimento de outros.  

A capacitação e reciclagem dos profissionais, que atuam como facilitadores na 

mediação e na conciliação, também foram preocupações mencionadas no texto, uma vez que 

são exigências para que os institutos sejam alavancados e consolidados como meios 

alternativos de acesso à justiça. 

Finalizando, foram tecidos comentários sobre o objeto da mediação e conciliação, 

referindo-se que a abrangência está voltada para direitos disponíveis e indisponíveis que 

admitem transação, exigindo-se termo homologado pelo juízo, situações que irão necessitar 

de um procedimento elaborado conjuntamente entre a esfera judicial e extrajudicial para 

serem implementadas a mediação ou a conciliação para essas espécies de direitos. E ainda, 

houve a discussão acerca da existência ou não de uma possível mitigação das regras de 

impedimento ou suspeição, mencionadas no Provimento nº 67/2018 (BRASIL 2018), devendo 

prevalecer o entendimento no sentido de não haver qualquer mitigação ou violação às regras 

de impedimento e suspeição, uma vez que, mesmo com a prática de atos peculiares do serviço 

extrajudicial, tais atividades registrais ou notariais não têm o condão de violar a 

imparcialidade, lisura dos trabalhos realizados nas mediações e conciliações, não havendo 

como alegar a existência de qualquer invalidade.  

Desse modo, é necessário, portanto, que os Tribunais de Justiça dos Estados e o 

Conselho Nacional de Justiça estabeleçam: (i) regramento sólido acerca da efetiva atribuição 

de emolumentos de acordo com os serviços de mediação e conciliação; (ii) definições de 

todos os requisitos indispensáveis, que devem estar contidos na capacitação e reciclagem dos 

notários e registradores como mediadores e conciliadores; (iii) sugestão de procedimento que 

possibilite a mediação ou conciliação de qualquer conflito, até mesmo dos que envolvam 

direitos indisponíveis, que tenham chancela judicial; (iv) disposições que assegurem a livre 

escolha dos mediadores e conciliadores, permitindo que todo o notário ou registrador possa 

mediar ou conciliar qualquer espécie de litígio, sem estar restrito as suas áreas de atuação.     

Esses pontos poderão ser objeto de pesquisa futura, de aprofundamento, inclusive 

sobre os meios alternativos de resolução de conflitos nas serventias extrajudiciais, analisando 

se a arbitragem também poderia ser uma terceira possibilidade para se alcançar o direito de 

acesso à justiça e traçando como seria o procedimento nos cartórios. 

Ainda, a nova pesquisa poderia aprofundar a análise dos institutos de resolução de 

litígios extrajudiciais e formular uma minuta de manual aplicável a todas as serventias 
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extrajudiciais sobre procedimentos e práticas a serem adotadas a nível nacional pelos 

cartórios.   
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